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Brasília, dezembro de 2021.

TÍTULO DO PROJETO: CONTRATAÇÃO CENTRALIZADA DE SERVIÇO MÓVEL PESSOAL (SMP - DADOS MÓVEIS) E GESTÃO DE

DISPOSITIVOS MÓVEIS (MDM) - SERVIÇO E SOFTWARE

1. JUSTIFICATIVA DO PROJETO

Segundo informações do Sistema de Planejamento eGerenciamento de Contratações -PGC 2022 as entidades e órgãos integrantes
da Administração Pública federaldireta, autárquica e fundacional(APF) pretendem investir cerca de R$ 33.053.196,80 (trinta e três milhões, cinquenta e
três milcento e noventa e seis reais e oitenta centavos)na contratação de serviços de telefonia móvel(SMP), em cerca de 283 iniciativas de compras.A
fragmentação dos processos de compras deste tipo de serviço resulta em um elevado custo administrativo, além de não se alcançar maiores ganhos de
escala quando se comparado ao resultado de uma centralização da compra.

Dessa forma, a promoção da compra centralizada de serviços de telefoniapossui um potencial significativo de economia para a
Administração Pública Federal, promove a melhoria na qualidade dos serviços adquiridos devido apadronização e alcance de melhores negociações de

~
Teços em função do volume da compra.

Foi efetivada durante o ano de 2020 uma contratação para Registro de Preços com vistasà contratação de Serviço Telefônico Fixo Comutado
- STFC (fixo-fixo e fixo-móvel) e de Serviço Móvel Pessoal - SMP (Móvel-Móvel, Móvel-Fixo e dados), nas modalidades Local, Longa Distância
Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional (LDI) a ser executado de forma contínua que culminou com publicação dasAtas de Registro de Preços
01/2021(para telefonia fixa)e 02/2021(para telefonia móvel), publicadas em Janeiro/2021 pela Central de Compras.Porém nesta compra centralizada não
foi abarcada a contratação de chips avulsos de dados móveis e voz, para uso em aparelhos móveis que os usuários/órgão já possuam.

Por conseguinte, o Comitê de Compras e Contratos Centralizados -C4ME do Ministério da Economia, em reunião do dia 24/07/2020 (Ata
de Reunião CGM-C4ME 10910127) sugeriu um processo específico para aquisição centralizada de serviço de dados móveise na reunião do dia
23/12/2020 (Ata de Reunião CGM-C4ME 13451602) o C4ME autorizou a realização do referido processo de aquisição.

Em sequência, a Centralde Compras/CGTIC efetivou em 2021uma contratação para Registro de Preços de Serviço MóvelPessoal (SMP)
de voz e dados sem~o fornecimento de aparelhos em comodato,a ser executado de forma continua,que culminou com publicação da Ata de Registro de
Preços 53/2021, publicada em 20 de dezembro/2021pela Central de Compras. Porém nesta compra centralizada não foiabarcada acontratação de
ferramentas de gestão de dispositivos móveis (MDM).

O gerenciamento dos dispositivos móveis (aparelhos celulares e tablets),fruto dascontrataçõesacima mencionadas e da demanda
identificada no PCA/PGC 2022, agregam diversos beneficios aos Órgãos contratantes de SMP,dentre eles:o monitoramento do uso dos dispositivos
(atributos como bateria,consumo de dados, uso de memória,etc); reduz custos operacionais de suporte (reduz a necessidade de deslocamento e sincroniza
online em temporeal); melhora o processo de tomada de decisão;proporciona relatórios gerenciais eficientes; protegeinformações mais sensíveis dos
usuários; implantação sem~ grandes dificuldades e a maioria das soluções permitecustomização;facilita a gestão tanto de aplicações quanto de
dispositivos; não necessita de intervenções do usuário (usuário recebe o perfildesignado a seu escopo de trabalho); multi-plataforma (soluções Android
e TOS) e suporte remoto.Fatos que também justificam a abertura e realização deste projeto de contratação centralizada.

OBJETIVOS DO PROJETO

Pretende-se disponibilizar o registro de preços para fornecimento de Serviço MóvelPessoal(SMP - Dados Móveis) e Gestão de Dispositivos
Móveis (MDM) - Serviço e Software, de acordo com as necessidades e demandas dos órgãos da APF nas estimativas registradas no PCA/PGC 2022, e
assim fomentar:

3.

a) Redução de custos na contratação de serviços de telefoniamóvelcom a economia de escala;

b) Padronização e aprimoramento da qualidade dos e serviços de telefonia móvel;

c) Redução dos custos administrativos nos órgãos da APF para a seleção de fornecedores dos serviços de telefonia móvel;

d) Gestão aprimorada e eficaz dos serviços de telefonia móveldisponibilizados aos usuários.

GOVERNANÇA DO PROJETO

Os Servidores Públicos representantesda CENTRAL DE COMPRAS/CGTIC, constantesda tabela a seguir, farão parte da Equipe
de Projeto, dentro dos respectivos papéis, juntamente aos demais participantes a serem indicados no Documento de Oficialização de Demanda:

I* Nome do Servidor

Henrique Luis Heleodoro da Silva

{Carlos Gustavo Cordeiro de Andrade

Siape doServidor

0839637

[779630

ESCOPO E NÃO ESCOPO DO PROJETO

Faz parte do escopo do projeto:

a) a disponibilização de Ata de Registro de Preços paracontratação de Serviço MóvelPessoal (SMP -Dados Móveis) e Gestão de
Dispositivos Móveis (MDM) - Serviço e Software para os órgãos do SISP,  sendo possível a participação à posterioridemais órgãos;
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5.

6.

b) a construção de todos os artefatos de planejamento da contratação,bem como a condução e execução do pregão e public@g)8ª
de registro de preços:

~ ~
e) o gcrcncmmcnto da ata de registro de preços pela umdadc competente da Centralde Compras. •,.;;;I ~•.

~ iNão faz parte do escopo do projeto

a) a construção de normas reguladoras de contratação de sel"\'Íços de !ele fonia: \ FL_W _
b) a gestão dos contratos advindos da Ata de Registro de Preços;

~
(D...."

c) o monitoramento da execução fisica, orçamentária e financeira dos contratos a serem firmados pelos órgãos;
~~~

_
~~~

d) intermediação entrea(s) contratada(s) e órgãos contratantes.

CRONOGRAMA MACRO DO PROJETO

Evento Data

Início do Projeto 02/01/2022

Relatório de Estratégia da Contratação

~

01/02/2022

1 .Termo de Referência
30/052022

~ ~

~
Edital Publicado 11/07/2022

Licitação Homologada 19/08/2022

~

Contrato ouAta Firmado 31/08/2022

PRINCIPAIS PARTES INTERESSADAS

de 2021.

São parte interessadas no projeto:

a) A área de tecnologia da informação da Centralde compras que conduzirá o processo de planejamento da contratação;

b) O órgão centraldo SISP que apoiará tecnicamente o processo de planejamento da contratação; e

c)

8.

PREMISSAS

Os fatores associados ao escopo do projeto que,para fins de planejamento, são assumidos como premissas, reais são descritos a seguir:

a) O planejamento da contratação deverá atenderàs necessidades dos órgãos da APF trazendo economicidade ao processo de aquisição
com ganho de escala e redução das compras dispersas e fragmentadas que tende a ocorrer por toda a APF;

RISCOS INICIAIS

técnicas,

e que serão detalhados no Gerenciamento de riscos:

a) Risco de judicialização do certame,tendo em vista a perspectiva futura de que a contratação gere um volume considerávelde
demanda, o qualdesperta maior disputa entre as empresas fornecedoras desse tipo de solução;

b) Risco de atraso no cumprimento do cronograma do projeto em função da:ações externas que fogem ao controledaCentral: atuação
de terceiros, especificação técnica ou redução da força de trabalho alocada no projeto durante a sua execução;

c) Risco de alteração do escopo da contratação.

d) Complexidade na modelagem a ser definida em função de várias possibilidades de composição de serviços.

2 of3

9. RESTRIÇÕES INICIAIS

Fatores limitadores do projeto, são:

a) de prazo, deve-se promover a publicação da ata de registro de preços em 2022.

b) de custo, deve-se buscar o menor custo possívelassegurando-se um níveladequado de qualidade dos produtos e serviços.

c) de qualidade,
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externo,

10. BENEFÍCIOS ESPERADOS

Espera-se que a presente contratação alcance uma economia no valor unitário dos serviços,bem~como na redução do custo administrativo
relacionado à realização de compras fragmentadas. entregando serviços de qualidade que atendam ás necessidades da Administração..'~~6 .72º ~'-

~ ~
~

Documento assinado eletronicamente

Henrique Luís Helcodoro da Silva

Engenheiro

Documento assinado eletronicamente
Carlos GustavoCordeiro de Andrade

Coordenador

~
~ ~~

~
~

.~~
il

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luis Heleodoro da Silva, Engenheiro(a),em 15/02/2022, às 16:59, conformehoráriooficial dee ~
elego nka Brasília, comfundamento no § 3º do art. 4º do Decreton?10.543, de13 denovembrode 2020.

il
Documento assinado eletronicamente por Carlos Gustavo Cordeiro de Andrade, Coordenador(a), em 15/02/2022, às 17:21, conforme horário oficialse1!

assinatura de Brasília, com fundamento no§ 3º do art. 4º do Decreton?10.543, de13 denovembrode2020.eletrônica

~

A autenticidade deste documento podeser conferida no site https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=O,informando o código verificador 21404111 e o código CRC 687206C4.

1
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Referência: Processonº 19973.110870/2021-50.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMDO MILITAR DO NORDESTE
7ª RM/7ª DE - 10ª Bda Inf Motz

72º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
"BATALHÃO GEN VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

Avenida Cardoso Sá,S/N, Vila Eduardo -Cep: 56.328-902 -Petrolina - PE
Fone: (87) 3983-3200 - e-mail licitacao72@gmail.com

TERMO DE PARTICIPAÇÃO NA IRP Nº 09/2022
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE PARTICIPAR EM INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ORGÃO GERENCIADOR:CENTRAL DE COMPRAS - SEGES - ME
UASG: 201057

1. Considerando a definição de órgão participantecomo "órgão ou entidade da
administração pública federalque participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de
Preços e íntegra a ata de registro de preços";

2. Considerando as competências do órgãoparticipante,nos termos do DECRETONe7.892,
DE 23 DE JANEIRO DE 2013,abaixo transcrito:

~

Art. 6º O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em
participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão
gerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando couber,
cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002,adequadoao registro de preços do qual pretende
fazer parte, devendo ainda:
I - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registra de preços estejam
formalizados e aprovados pela autoridade competente;
li - manifestar,junto ao órgão gerenciador,mediante a utilização da Intenção de
Registro de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da
realização do procedimento licitatório; e
ffl - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais
alterações,para a correto cumprimentade suas disposições.
Parágrafo único. Cabe ao órgão participante aplicar,garantido a ampla defesa e o
contraditório,as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata
de registra de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências aa órgão
gerenciador.

3. Considerando que foi registrada no sítio www.comprasnet.gov.br,por meio de senha
pessoal da SALC da UASG interessada, a manifestação de interesse em participar do registro de
preços, sendo registrada na IRP do órgão gerenciador a estimativa de consumo,o local de entrega
e demais elementos considerados pertinentes,



72º ~9 ~
~ ~~

r
FL O47.892/2013; ~ ~

4. Considerando que o Termo de Referência da UASG Gerenciadora atende as neces+ #
desta Organização Militar; (} rA·-,;..,,./

~~~ 0
~ ~

a) Participar da IRP nº 09/2022 da CENTRAL DE COMPRAS - SEGES - ME (UASG
201057), na condição de UG participante (UASG:160183), que tem como objeto a aquisição de
pneus, visando atender as necessidades da UASG Gerenciadora e demais órgãos participantes pelo
período de 12 (doze) meses,do tipo menor preço por item.

b) nos termos do art. 3º, I da Lei nº 10.520/2002 e art. 30, I do Decreto nº
10.024/19, ratifica-se a justificativa do requisitante quanto à necessidade do objeto da aquisição,
autorizando-se o lançamento das necessidades nos termos do art.6 do Decreto Nº 7.892/2013;

c) Local de entrega: 72º Batalhão de Infantaria Motorizado,situado na Avenida
L Cardoso Sá,S/N, Vila Eduardo,Cep: 56.328-902 ,Petrolina - PE,de segunda a quinta-feira às 08:00

às 11:30 e 13:30 às 16:30 e sextas-feiras das 08:00h às 11:30hs - Telefone da SALC: (87) 3983-
3200

d) Relação dos itens:

Pacote de Serviços Empresarial Tipo 1
(Assinatura mensal de linha de voz, com
ligações locais (VC1) e LDN (VC2 e VC3)
ilimitadas, envio de SMSs (limitados a 2.000
por mês), roaming nacionalilimitado, acessoà

1 [caixa postal/ secretária eletrônica ilimitado,
uso ilimitado do aplicativo Whatsapp,franquia
mínima de dados de 20 GB, fornecimento de
SIM CARD de triplo corte e serviço de
gerenciamento de dispositivos móveis (MDM).
Unidade de medida: Assinatura Mensal.
Pacote de Serviços Empresarial Tipo li
(Assinatura mensal de linha de voz, com
ligações locais (VC1) e LDN (VC2 e VC3)
ilimitadas, envio de SMSs (limitados a 2.000
por mês), roaming nacionalilimitado, acesso à

2 [caixa postal/ secretária eletrônica ilimitado,
uso ilimitado do aplicativo Whatsapp,franquia
mínima de dados de 30 GB, fornecimento de
SIM CARD de triplo corte e serviço de
gerenciamento de dispositivos móveis (MDM).
Unidade de medida:assinatura mensal.

UND

UND

1

1

67,95

98,37

67,95

98,37

3 Pacote de Serviços Empresarial Tipo Ili
(Assinatura mensal de linha de voz, com UND 1



~

~

*ligações locais (VC1) e LDN (VC2 e VC3) 1 k ~ ,
ilimitadas, envio de SMSs (limitados a 2.000 ~~ 3
por mês), roaming nacional ilimitado, acesso à 4acaixa postal/ secretária eletrônica ilimitado,
uso ilimitado do aplicativo Whatsapp,franquia ~

mínima de dados de 50 GB, fornecimento de
SIM CARD de triplo corte e serviço de
gerenciamento de dispositivos móveis (MDM).

Unidade de medida:Assinatura mensal.
Pacote de Serviços Empresarial Tipo IV
{Assinatura mensal de linha de voz, com
ligações locais (VC1) e LDN (VC2 e VC3)
ilimitadas, envio de SMSs (limitados a 2.000
por mês), roaming nacionalilimitado, acesso à
caixa postal/ secretária eletrônica ilimitado,

4 uso ilimitado do aplicativo Whatsapp,franquia UND 1 140,19 140,19
mínima de dados de 20 GB, fornecimento de
SIM CARD de triplo corte, serviço de
gerenciamento de dispositivos móveis (MDM)
e fornecimento de SMARTPHONE em
comodato). Unidade de medida: Assinatura
mensal.
Pacote de Serviços Empresarial Tipo V
(Assinatura mensal de linha de voz, com
ligações locais (VC1) e LDN (VC2 e VC3)
ilimitadas, envio de SMSs (limitados a 2.000
por mês), roaming nacionalilimitado, acesso à
caixa postal/ secretária eletrônica ilimitado,

s uso ilimitado do aplicativo Whatsapp, franquia UND 1 170,61 170,61
mínima de dados de 30 GB e fornecimento de
SIM CARD de triplo corte, serviço de
gerenciamento de dispositivos móveis (MDM)
e fornecimento de SMARTPHONE em
comodato). Unidade de medida: Assinatura
Mensal.
Pacote de Serviços Empresarial Tipo VI
(Assinatura mensal de linha de VOZ, com
ligações locais (VCl) e LDN (VC2 e VC3)
ilimitadas, envio de SMSs (limitados a 2.000
por mês), roaming nacionalilimitado, acesso à
caixa postal/ secretária eletrônica ilimitado,

6 uso ilimitado do aplicativo Whatsapp, franquia UND 1 231,45 231,45
mínima de dados de 50 GB e fornecimento de
SIM CARD de triplo corte, serviço de
gerenciamento de dispositivos móveis (MDM)
e fornecimento de SMARTPHONE em
comodato). Unidade de medida: Assinatura
Mensal.
Pacote de Serviços Empresarial Tipo VII UND 1 134,33 134,337 (Assinatura mensal de linha com



'franquia mínima de 20 GB e fornecimento de
4 FI O ESIM CARD de triplo corte, serviço de

gerenciamento de dispositivos móveis (MDM) .-ª
(MA) ~

~e fornecimento de TABLET em comodato). ~~ ~~

Pacote de Serviços Empresarial Tipo VIII
(Assinatura mensal de linha de dados com
franquia mínima de 30 GB e fornecimento de

8 SIM CARD de triplo corte, serviço de UND 1 164,75 164,75
gerenciamento de dispositivos móveis (MDM)
e fornecimento de TABLET em comodato).
Unidade de medida: Assinatura mensal.
Pacote de Serviços Empresarial Tipo IX
(Assinatura mensal de linha de dados com
franquia mínima de 50 GB e fornecimento de

9 SIM CARD de triplo corte, serviço de UND 1 225,59 225,59
gerenciamento de dispositivos móveis (MDM)
e fornecimento de TABLET em comodato).
Unidade de medida: Assinatura Mensal.
Assinatura mensal de Serviço do

10 Gerenciamento de Dispositivos Móveis
UND 1 7,11 7,11(MDM). Unidade de medida: Assinatura

Mensal.

Utilização de dados em roaming internacional DIÁRIA/
11 FRANQUIA 1 94,11 94,11com no mínimoSOOMB de franquia.

HAB.

~
~
~

~
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em 100,96
(acessospor 100 habitantes)aumentode 3,87%

em relação ao
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Nota Técnica SEI nº 35273/2022/ME

Assunto: Realização de licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para o Registro de Preços
com vistas à eventual contratação conjunta de prestação de Serviço Móvel Pessoal (SMP - dados móveis e
voz), Gestão de Dispositivos Móveis (MDM) e opção aparelhos móveis em comodato, conforme as
especificações e condições constantes no Edital e seus anexos.

Referência: Processo nº 19973.110870/2021-50.

Senhor Secretário de Gestão,

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O objetivo desta Nota Técnica é submeter à consideração superior a minuta de edital e
anexos, acerca do Registro de Preços com vistas à eventual contratação conjunta de prestação de Serviço
Móvel Pessoal (SMP - dados móveis e voz), Gestão de Dispositivos Móveis (MDM) e aparelhos móveis
em comodato, conforme especificações e quantidades indicadas no Termo de Referência [SEI 26750227],
acompanhado das respectivas considerações técnicas e justificativas para o devido enquadramento legal.

2. Consoante exposto no Termo de Referência [SEI 26750227], bem corno na Nota Técnica
SEI nº 34733/2021/ME [SEI 26843245], aprovada pelo Coordenador-Geral da Coordenação-Geral de
Contratação de Tecnologia da Informação e Comunicação da Central de Compras
(CGTIC/Central), o registro de preços de dados móveis e voz, Gestão de Dispositivos Móveis (MDM) e

_ opção aparelhos móveis em comodato e a sistemática adotada visam a atender, de forma ampla, às
lemandas de diversos órgãos da Administração Pública, registradas nos seus respectivos Planos de

Contratações Anuais (PCA) e coletadas por meio do Sistema de Planejamento e Gerenciamento de
Contratações (sistema PGC).

3. O procedimento licitatório será conduzido pela Central de Compras (Central/Seges); uma
vez aprovadas as respectivas minutas, sugere-se o envio à apreciação da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN) para análise e emissão de parecer.

ANÁLISE

4. Inicia-se o presente processo com o Termo de Abertura do Projeto [SEI 21404111 ],no qual
estão contemplados: justificativa do projeto, objetivos do projeto, governança do projeto, escopo e não
escopo do projeto, cronograma macro do projeto, principais partes interessadas, premissas, riscos iniciais,
restrições iniciais e beneficias esperados.

5. A Coordenação-Geral de Contratação de Tecnologia da Informação e Comunicação da
Central de Compras (CGTIC/Central), por meio do Documento de Oficialização da Demanda (DOO)
[SEI 22527007], expõe a necessidade de realização do Pregão para o Registro de Preços, pretendendo
alcançar os seguintes resultados:

a) Economia no valor da aquisição em função do ganho de escala;
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b) Redução do custo administrativo/processualem função da redução da fenação de 73
processos licitatórios; --~ •
c) Padronização dos serviços e aumento da qualidade das especificações técnicas; ~
d) Eficiência com a redução do custo adminismativo em função da eg@ye.,'
fragmentação de processos licitatórios; ~ ~~

e) Efetividade com a padronização dos serviços e aumento da qualidade das
especificações técnicas;e
f) Eficácia com o atendimento das necessidades de diversas instituições (55) que
cadastraram suas necessidades de contratação de serviços de dados móveis de telefonia
móvel no PAC 2021.

6.

~

Aquela Coordenação-Geral justifica no DOO que:

Nesse sentido, a centralização da contratação possui um significativo potencial de
redução de custos administrativos e de redução do valor unitário dos itens adquiridos por
meio do potencial do ganho de escala em função da quantidade de itens previstos para
2022 - ver tabela do item 2I do Relatório de Inteligência Interna nº I8 (SEI-
ME 21404153).
Além do potencial de economia, a centralização da aquisição padroniza as especificações
desses serviços com vistas a estabelecer um padrão mínimo de qualidade e desonera os
órgãos em alocar recursos humanos na especificação e na realização de processos
licitatórios de menor porte.Adicionalmente, o serviço de Gestão dos Dispositivos Móveis
proporciona diversos beneficias, alguns dos quais também mencionados no Relatório de
Inteligência Interna nº I8 (SEI-ME 2I404I53).
Por fim, Por fim, nos tennos do art. 6° da Portaria n° 339, de 08 de outubro de 2020,
que Institui o Comitê de Compras e Contratos Centralizados do Ministério da Economia
(C4ME), a centralização da aquisição SERVIÇO MÓVEL PESSOAL (SMP - DADOS
MÓVEIS E VOZ) E GESTÃO DE DISPOSITIVOS MÓVEIS (MDM) atende aos
seguintes critérios direcionadores:
a) custos totais para o atendimento de necessidades de bens e serviços, englobando
eventuais despesas com contratos e demais gastos necessários ao atendimento, como
recursos materiais,imóveis e pessoas;
b) possibilidade de centralização da seleção do fornecedor,com ganhos de escala;
e) possibilidade de operação centralizada;
d) necessidade de melhoria da qualidade de bens,serviços, processos e procedimentos;
e) oportunidades de padronização de bens e serviços;
f) ganhos de eficiência administrativa, pela economia de tempo, recursos materiais e
pessoas; e
g) continuidade sustentável do modelo de fornecimento do bem ou serviço para a
administração.

7. Para tanto, a CGTIC/Central formaliza a demanda ao tempo em que indica servidores para
compor a Equipe de Planejamento da Contratação, responsável pela elaboração do Estudo Técnico
Preliminar, cuja demanda foi aprovada pela Diretora da Central de Compras que, naquela ocasião,
instituiu a Equipe de Planejamento da Contratação nos termos propostos.

8. Consta dos autos o Estudo Técnico Preliminar (ETP) [SEI 23238505], com o registro da
Equipe de Planejamento da Contratação, concluindo pela viabilidade da contratação.

9. Por sua vez, o Mapa de Gerenciamento de Riscos [SEI 24004584] contempla os estudos
dos riscos referentes ao Planejamento da Contratação, à Seleção do Fornecedor e à Gestão Contratual, que
deverão ser observados durante o processo de contratação e, ainda, o de execução do contrato.

10. O Termo de Referência (TR) [SEI 26750227] foi devidamente aprovado pela autoridade
competente, qual seja, a Diretora da Central de Compras, em 1ºde agosto de 2022. Esse TR, que consiste
na versão mais recente do documento, contém as informações relevantes, necessárias e suficientes à
elaboração da Minuta do Edital, da Ata de Registro de Preços e do Termo de Contrato.
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subitem 3.1.8 do Termo de Referência [SEI 26750227], o objeto da licitação é classiú ~nu )
serviço de natureza comum, pois pode ser objetivamente especificado por meio de padrqes Suaino ~
mercado. Desta forma, com base no disposto no parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 1O,520721 ~ ~ ~
passível de ser contratado pela modalidade pregão em sua forma eletrônica. ~ ~~

~ ~
~

12. Foi realizada a abertura da Intenção de Registro de Preços - IRP nº 9/2022 para oport ~

aos órgãos da Administração Pública manifestação de interesse em participar da licitação. Após a
conclusão da IRP foi identificado que 284 (duzentos e oitenta e quatro) órgãos manifestaram interesse em
participarem da licitação.

13. No que se refere à confirmação e exclusão de manifestações referente à IRP nº 9/2022, as
razões encontram-se devidamente justificadas na Nota Técnica 34733 [SEI 26843245].

14. Conforme item 9 do Termo de Referência, o valor estimado para a contratação pretendida é
de RS 253.205.288,40 (duzentos e cinquenta e três milhões, duzentos e cinco mil duzentos e oitenta e
oito reais e quarenta centavos).

15. A justificativa para pesquisa de preços e a metodologia adotada para a estimativa do valor
da contratação encontra-se nos parágrafos 13 a 13.6 da Nota Técnica 34733 [SEI 26843245] e no
documento intitulado "Metodologia para Definição do Preço de Referência" [SEI 19320669].

!6. Tendo em vista que no subitem 3.1.16.5 do Termo de Referência o certame destina-se
à contratação de serviços, não se aplica o Direito de Preferência constante no Decreto nº 7.1 74,de 2010.

17. Na presente contratação, a Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação e
Comunicação apresenta as justificativas para a não aplicação da cota de reserva de 25% prevista no
Decreto nº 8.538, de 2015, conforme se extrai do parágrafo 15 da Nota Técnica 34733/2021/ME
[SEI 26843245]:

15.É também importante assinalar que,conforme destacado no subitem 3.1.16 do Termo
de Referência,não será aplicada a cota de reserva de 25% para empresas classificadas
como microempresas (ME)e empresas de pequeno porte (EPP),prevista no inciso Ido
art. 48 da LeiComplementar nº 123/2006 e no Decreto nº 8.538/2015.Em primeiro lugar,
apresentou-secomo justificativa restrições relacionadas ao porte das operadoras de
telefonia autorizadas pela ANATEL para prestação de serviços no território nacional:
"3.1.16.1.Para atender a este processo de aquisição,as licitantes devem ser autorizadas
pela ANATEL a prestar o serviço de telefonia móvelno território nacional.As operadoras
de telefonia autorizadas pela ANATEL para a prestação de serviços no território nacional
não são Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, pois possuem natureza de
empresas com receita brutal anual superior ao estabelecido na lei complementar
nº123/2006 como critério de classificação como empresas de pequ eno porte ou
microempresa.Devido a isto,não se aplica o uso do direito de preferência (ME e EPP) e
das margens de preferência (Decreto específico classificando o bem ou serviço como
elegívela aplicação de margens de preferência)."

18. Relativamente à adoção do Sistema de Registro de Preços para a presente contratação, a
respectiva fundamentação está contida no inciso III do artigo 3° do Decreto 7.892/2013, conforme
subitem 3.1.5 do Termo de Referência.

19. Está prevista no subitem 3.1.11 do Termo de Referência a permissão de adesões tardias à
Ata de Registro de Preços, sendo limitadas, na totalidade, a 200% do quantitativo de cada item registrado
na ata de registro de preços, considerado para este limite o somatório dos quantitativos requeridos pelos
órgãos e entidades não participantes, em consonância com o art. 22 do Decreto nº 7.892 de 2013.

20. Quanto à adequação orçamentária, tal condição não se aplica no momento em questão, por
se tratar de Sistema de Registro de Preços, no qual cada órgão ou entidade irá proceder à verificação da
disponibilidade orçamentária em sua instrução processual própria quando da contratação efetiva.

DAS MINUTAS
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21. Para a elaboração das minutas do Edital e do Termo de Contrato, foram ÍfÍzados os ~
modelos elaborados pela Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Admi ~~ :$.,

Consultoria-Geral da União - Atualização: Fevereiro/2022. Já para as minutas da Ata de ®egis! de}
Preços e de Contrato, foram adotados os modelos elaborados pela mesma Câmara, sendo a* ~
dezembro de 2021, a última disponível. Procedeu-se às adaptações e adequações para o objeto dese**
licitação, conforme Termo de Responsabilidade [SEI 26944013].

22. Com relação aos requisitos de habilitação, em especial à qualificação técnica, serão
exigidos dos licitantes aqueles documentos indispensáveis a fim de se verificarem as condições de
cumprimento das obrigações inerentes ao(s) contrato(s).

DA COMPETÊNCIA DA CENTRAL DE COMPRAS

23. Dentre as competências da Central de Compras, estabelecidas no Decreto nº 9.745, de
2019, tem-se a de planejamento, coordenação, controle e operacionalização das ações que visam à
implementação de estratégias e soluções relativas às licitações, aquisições, contratações, alienações e
gestão de bens e serviços de uso cm comum. Desse modo, considerando o objeto do presente processo e
ainda o disposto no § 1º do art. 131 do Anexo I do citado Decreto, a licitação deverá ser conduzida por
esta Central, facultando-se, aos não partícipes da licitação, a oportunidade de adesão tardia à ata de
registro de preços, haja vista os ganhos de escala obtidos num processo de contratação centralizada, com a

L ;onsequente perspectiva de redução de gastos, bem assim a desoneração de atividades licitatórias daqueles
que buscarem tal condição.

Art. 131. À Central de Compras compete no âmbito do Poder Executivofederal:
[...J
§ 1º As licitações para aquisição e contratação de bens e serviços de uso comum pelos
órgãos da administração pública direta, autárquica e fundacional serão efetuadas,
prioritariamente por intermédio da Central de Compras.

CONCLUSÃO

24. Diante do exposto, sugere-se o encaminhamento do processo em tela contendo as minutas
de Edital [SEI 26935065] e os anexos ao Gabinete da Secretaria de Gestão para, se de acordo, submeter à
análise da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para fins de exame e aprovação nos termos do artigo
38 da Lei nº 8.666, de 1993.

Anexos:

I - Termo de Referência [SEI 26750227];

II - Minuta da Ata de Registro de Preços [SEI 26935505];

III - Minuta de Termo de Contrato [SEI 26935606]; e

IV - Modelo de Proposta [SEI 26935065].

À consideração superior.

Brasília-DF, agosto de 2022.

Documento assinadoeletronicamente

ARDIAS DA SILVA OLIVEIRA

Pregoeiro

De acordo. Encaminhe-se à Diretora da Central de Compras.

SEI/ME - 26945622 - Nota Técnica
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Documento assinado eletronicamente

RAFAEL SOARES MOTA

Coordenador-Geral

Aprovo as minutas propostas. Encaminhe-se ao Secretário de Gestão, objetivando a
submissão dos autos ao exame da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Brasília-DF, agosto de 2022.

Documento assinado eletronicamente

LARA BRAINER MAGALHÃES TORRES DE OLIVEIRA
Diretora

De acordo. Encaminhe-se à Procuradoria-Gera\ da Fazenda Nacional para análise e
emissão de Parecer.

~

Brasília-DF, agosto de 2022.

Documento assinado eletronicamente

RENATO RIBEIRO FENILI
Secretário de Gestão

~ *

ej! Documento assinado eletronicamente por Renato Ribeiro Fenili, Secretário(a) de Gestão, em
12/08/2022, às 05:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §  3º do art. 4º do

eletrônica Decreto nº 10.543, de 13de novembro de 2020.
~~

ii Documento assinado eletronicamente por Lara Brainer Magalhães Torres de Oliveira, Diretor(a),Se!! em 12/08/2022, às 10:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no§ 3º do art. 4º
eletrónica do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

~ * ~., Documento assinado eletronicamente por Rafael Soares Mota, Coordenador(a)-Geral, em
e! 12/08/2022, às 11:07, conforme horário oficialde Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
eletrónica Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

~~~

Se.li@ Documento assinado eletronicamente por Abdias da Silva Oliveira, Analista, em 12/08/2022, às

"
• , 11:37, conforme horário oficialde Brasília, com fundamento no§  3º do art. 4º do Decreto nºassinatura

eletrônica 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especialde Desburocratização, Gestão e Govemo Digital
Secretaria de Gestão
Central de Compras
Coordenação-Geral de Contrataçãode Tecnologia daInformação e Comunicação

~ ~
~ ~ ~~

~

~ ~ ~ ~

~ ~
~

Nota Técnica SEI nº 34733/2022/ME

Assunto: Encaminhamento do processo de contratação de prestação de serviço móvel pessoal (SMP - dados móveis e voz), Gestão de Dispositivos Móveis (MDM) e
opção aparelhos móveis em comodato (Processo SEI nº 19973.110870/2021-50) à Coordenação-Geral de Licitações desta Central de Compras (CGLIC/CENTRAL
/SEGES/SEDGG-ME), para que seja submetido à análise da Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional (PGFN).

Senhor Coordenador-Geral,

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Esta Nota Técnica encaminha, à Coordenação-Geral de Licitaçes desta Central de Compras (CGLIC/CENTRAL/SEGES/SEDGG-ME), o processo de
Registro de Preços com vistas à contratação conjunta da prestação de serviço móvel pessoal (SMP - dados móveis e voz), Gestão de Dispositivos Móveis (MDM) e
opção aparelhos móveis em comodato, para que seja submetido à análise da Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional (PGFN).

ANÁLISE

2. Trata-se de processo referente à realização de pregão eletrônico,por sistema de registro de preços, objetivando a contratação conjunta da prestação de
serviço móvel pessoal (SMP - dados móveis e voz), Gestão de Dispositivos Móveis (MDM) e opção aparelhos móveis em comodato.

3. Inicialmente,destaca-se que, por se tratar de uma contratação de solução detecnologia dainformação (TI), o presente processo seguiu o rito proposto pela
Instrução Normativa nº 01, de 4 de abril de 2019,oriunda da Secretaria de Governo Digital desta Pasta (SGD/SEDGG/ME), e foram elaborados e aprovados os seguintes
documentos queintegram o processo de planejamento da contratação:

Documento de Oficialização da Demanda (SEI-ME n° 22527007);
Estudo Técnico Preliminar (SEI-ME n° 23238505);
Mapa de Gerenciamento de Riscos (SEI-ME n° 24004584);

• Termo de Referência e seus Anexos (SEI-ME n° 26750227).

4. Conforme item 1 do Estudo Técnico Preliminar (SEI-ME nº 23238505), este processo licitatório é motivado pela materialidade em termos do total de
gastos previstos para 2022 e da quantidade de iniciativas fragmentadas de aquisição nos diferente Planos de Contratação Anual (PCA) dos órgãos da Administração
Pública. Após análises realizada pela equipe técnica de dados extraídos do Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contrataçes (PGC), consta no PCA 2022 o
registro de 132 com o valor estimado de R$ 29.454.148 para aquisição de serviços detelefonia móvel.

5
26750227):

O objeto do certame licitatório proposto será licitado em um grupo único, conforme tabela a seguir retirada do Termo de Referência (SEI-ME n°

~

GRUPO ÚNICO - Serviços de Telefonia Móvel Pessoal

Código Quantidade do
Item

CATSER
Descrição do Serviço Unidade Quantidade tempo do

Contrato

Pacote de Serviços Empresarial Tipo 1(Assinatura mensal delinha de voz, com ligações locais (VCI) e LDN
(VC2 e VC3) ilimitadas, envio de SMSs (limitados a 2.000 por mês), roaming nacional ilimitado,acesso à

Assinatura1 26387 caixa postal/secretária eletrônicailimitado, uso ilimitado do aplicativo Whatsapp,franquia minima de 7.646 229.380
dados de 20 GB, fornecimento de SIM CARD detriplo corte e serviço de gerenciamento de dispositivos Mensal

móveis (MDM).

Pacote de Serviços Empresarial Tipo II (Assinatura mensal de linha de voz, com ligaçeslocais (VCI) e
LDN (VC2 e VC3)ilimitadas, envio de SMSs (limitados a 2.000 por mês), roaming nacional ilimitado,

Assinatura2 26387 acesso à caixa postal/ secretária eletrônicailimitado,usoilimitado do aplicativo Whatsapp, 5.961 173.830
franquia mínima de dados de 30 GB, fornecimento deSIM CARD de triplo corte e serviço de gerenciamento Mensal

de dispositivos móveis (MDM).

Pacote de Serviços Empresarial Tipo III (Assinatura mensal delinha de voz, com ligaçes locais (VCI) e
LDN (VC2 e VC3) ilimitadas, envio de SMSs (limitados a 2.000 por mês), roaming nacional ilimitado,

Assinatura3 26387 acesso à caixa postal/ secretária eletrônicailimitado,usoilimitado do aplicativo Whatsapp, 5,930 177.900
franquia mínima de dados de 50 GB,fornecimento de SIM CARD detriplo corte e serviço de gerenciamento Mensal

de dispositivos móveis (MDM).

Pacotede Serviços Empresarial Tipo IV (Assinatura mensal de linha de voz, comligações locais (VCI) e
LDN (VC2 e VC3) ilimitadas, envio de SMSs (limitados a 2.000 por mês), roaming nacional ilimitado,

Assinatura4 26387 acesso à caixa postal/ secretária eletrônicailimitado, usoilimitado do aplicativo Whatsapp, 4.012 1 20.360
franquia mínima de dados de 20 GB, fornecimento de SIM CARD detriplo corte, serviço de gerenciamento Mensal

de dispositivos móveis (MDM) efornecimento de SMARTPHONE em comodato),

Pacote de Serviços Empresarial Tipo IV (Assinatura mensal de linha de voz, com ligações locais (VCI) e
LDN (VC2 e VC3) ilimitadas, envio de SMSs (limitados a 2,000 por mês), roaming nacional ilimitado,

Assinaturas 26387 acesso à caixa postal/ secretária eletrônicailimitado, usoilimitado do aplicativo Whatsapp,
Mensal

6.368 191.040
franquia mínima dedados de 20 GB, fornecimento de SIM CARD detriplo corte, serviço de gerenciamento
de dispositivos móveis (MDM) efornecimento de SMARTPHONE em comodato).
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Pacote de Serviços Empresarial Tipo V (Assinatura mensal de linha de voz, comligações locais (VCI) e
·-~~'LDN (VC2 e VC3) ilimitadas, envio de SMSs (limitados a 2.000 por mês), roaming nacional ilimitado,

Assinatura

o
~ ~

6 26387 acesso à caixa postal/ secretária eletrônicailimitado, usoilimitado do aplicativo Whatsapp,
Mensal

6.8

~ ~
~~~ ~

~
~

~
franquia mínima dedados de 30 GB efornecimento de SIM CARD detriplo corte, serviço de gerenciamento
de dispositivos móveis (MDM) e fornecimento de SMARTPHONE em comodato).

Pacote de Serviços Empresarial Tipo VI (Assinatura mensal de linha de voz, comligaçes locais (VCI) e

~
~LDN (VC2 e VC3) ilimitadas, envio de SMSs (limitados a 2.000 por mês ), roaming nacionalilimitado,

Assinatura7 26387 acesso à caixa postal/ secretária eletrônicailimitado, usoilimitado do aplicativo Whatsapp,
Mensal

7.536 22

franquia minima de dados de 50 GB efornecimento de SIM CARD detriplo corte, serviço de gerenciamento
de dispositivos móveis (MDM) e fornecimento de SMARTPHONE em comodato).

Pacote de Serviços Empresarial Tipo VII (Assinatura mensal delinha de dados comfranquia mínima de 20
Assinatura8 26387 GB e fornecimento de SIM CARD detriplo corte, serviço de gerenciamento de dispositivos móveis (MDM)
Mensal

3.128 93.840
e fornecimento de TABLET em comodato).

Pacote de Serviços Empresarial Tipo VIII (Assinatura mensal delinha de dados com franquia mínima de 30
Assinatura9 26387 GB e fornecimento de SIM CARD detriplo corte, serviço de gerenciamento de dispositivos móveis (MDM)
Mensal

2.502 75.060
efornecimento de TABLET em comodato),

Pacote de Serviços Empresarial Tipo IX (Assinatura mensal de linha de dados com franquia minima de50

AssinaturaIO 26387 GB efornecimento de SIM CARD de triplo corte,serviço de gerenciamento dedispositivos móveis (MDM)
Mensal

2.613 78.390
efornecimento de TABLET em comodato).

Diárias de
li 27855 Utilização de dados em roaminginternacional com no mínimo 500 MB de franquia. Franquia 60.585 60.585

Habilitada

https:/lsei .econom ia.gov. br/sei/docu mento_consu lt_a_J{!Om~?i..
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5.1. É importante enfatizar que a tabela acima transcrita, constante na versão atualizada do Termo de Referência (SEI-ME nº 26750227), sofreu alteraçõesL ,xmtuais se comparada com a tabela constantc no Termo de Referencia anterior (SEI-ME n• 23815867). Essas alteraç~s nos itens constantes no objeto do pr=me
certameforam as seguintes:

5.2. Foi necessára a duplicação do item 4, que na tabela atual foi desmembrado nos itens 4 e 5 com o mesmo teor. Isso foi necessário em função de uma
limitação existente no sistema Comprasnet, que possuiarestriçãodeinclusão de demandas que superam um número máximo de 190 UASGs (Unidades Administrativas
de Serviços Gerais). Enfatiza-se,entretanto, que oslicitantes deverão cotar o mesmo preços para oitem 4 e 5 durante o pregão, uma vezque setrata do mesmo item, que
apenas foi desmembrado por limitações do sistema Comprasnet. Isso encontra-se devidamente registrado no item 1,3 do Termo de Referência mais atual(SEI-ME n°
26750227)

5.3. Uma segunda alteração foi a exclusão do item "10 - Assinatura mensal de Serviço do Gerenciamento de Dispositivos Móveis (MDM)". constante
anteriormente no objeto do presente certame.Essa exclusão é motivada por uma baixa demanda do serviço pelos órgãos e um alto volume de erros no momento do
registrodeseus quantitavos nafase deIntenção deRegistro de Preços (IRP) -e quefoi constado pela EPC na análise da demanda após a IRP. Enfatiza-se que foi incluída
uma explicação detalhadasobre aforma correta de realizar o registro desse item durante a IRP, mas, mesmo assim, o número de registros equivocados foimuito elevado
- como lançamento em duplicidade do serviço e em outros itens para os quais também constam o serviço de MDM. Isso foi causado, principalmente, pela falta de
conhecimento efetivo no uso e aplicação do serviço, bem como na duplicidade de solicitaçes (itens com o serviço já integrado e o próprio). O prosseguimento da
contratação desse item poderia acarretar prejuízos à administração pública em função de atrasos no processo de contratação com questionamentos e eventuais
impugnaçes sobre os volumes indicados de maneira não consistente. Além disso, a demanda total registrada na IRP não justifica uma contratação centralizada para o
item em apreço, ou seja, o volume foi baixo e ausência desse item de serviço não representa prejuízo para os órgãos ou entidades interessadas, uma vez que existe
cobertura deserviço em outrositens da contratação.

5.4. Finalmente, foirealizada uma alteração dosubitem 22 do item 2.3.1.4, consubstanciada na exclusão da obrigatoriedade de suporte ao sistema operacional
Apple IOS, permanecendo o SO Android. Justifica-se essa alteraçãopelos motivos abaixo elencados:

a) o documento da empresa Apple (disponível em https://www.apple.com/br/business/it/)informa arestrição das funcionalidades de gerenciamento para
os seus dispositivos em plataformas de terceiros e aparelhos "pessoais", que são aqueles não categorizados para uso empresarial, o que depende de
serviços onerosos por meio da própria ou de empresas com um credenciamento especifico e direto para tanto;
b) a solicitação formal das operadoras CLARO e TIM constantes dos documentos disponíveis em Pesquisa de preços - emails e cotação - operadoras
(SEI-ME nº 26792114) que menciona os problemas com sistema operacional 1OS e solicita exclusão;
c) a metodologia utilizada no Estudo Técnico Preliminar (SEI-ME n° 23238505) para o estabelecimento das especificações técnicas dos aparelhos
smartphones e tablets resultou em configurações e características dos equipamentos, que apesar de poder ser atendido pela Apple, não se tornaram
factíveis, uma vez que os aparelhos dessa empresa são reconhecidamente muito mais caros que a média dos aparelhos intermediários do mercado;
d) o baixíssimo número de equipamentos Apple em uso no âmbito da Administração Pública Federal.

6. O item 11 do Termo de Referência(SEI-ME n° 26750227) estabelece o prazo de vigência dos contratos oriundos da Ata de Registro de Preços (ARP) a ser
assinada ao término deste processolicitatório. O subitem 11.1estabelece o prazo de vigência da seguinte forma:

"11.1.
ou 30 meses,limitado a 60(sessenta) meses, conforme preconiza oart .57,i nc. II, da Lei nº 8.666 de 1993.Em específico, para os serviços que preveem
aparelhos em comodato, o contrato também terá vigência de 30 (trinta)meses,porémnãoserá necessária a substituição dos aparelhos caso haja renovação
contratualemfunção deinteresse entre as partes."

O subitem 11.2, por sua vez, justifica a adoção desse prazo de vigência no âmbito da presente contratação daseguinte forma:6.1.

"11.2.Esse prazo mínimoda contratação de pelo menos 30 meses foidefinido com vistas a permitir a amortização dos aparelhos em comodato exigidos para a
prestaçãodoserviço de maior materialidade previstos nessa contratação(no estimadodaseção anterior ositens 4, 5, 6, 7, 8 e 9representammais de 70% do
valor estimado da contratação pretendida). Porsua vez, deve-seindicar que um prazo menorimplicaria num maiorimpacto no valor da mensalidade prevista
para a prestaçãodoserviço,tornando o valor da mensalidademais elevado do que orazoável para osórgãos .Além disso, um prazo maior que 30(trinta) meses
poderia significarum tempo muito longo de vinculo ao serviço/contrato eque pode trazer possíveisconsequências negativas do ponto de vista de
disponibilização denovas funcionalidades etecnologias, agregadas com asredes 5G, que estão sendoimplantadas por agora. E ainda,o prazo contratual mais
dilatadopermitiraos órgãos e entidades, quetenham necessidades especificas deintegraçãodosistema MDM com os seussistemasinternos, possamtrabalhar
em possíveis ações de modelagem, desenvolvimento, testes ecolocação em produção deaplicações de interesse de cada instituição num prazo mais
compatível comesse ciclodeintegração,"

6.2. Por fim, o subitem 11.3, abaixo transcrito, trata da possibilidade da renovação contratual ressaltando que o órgão contratante deverá negociar com a
operadora a redução de um valor proporcionalreferente ao custo não renovável, referente ao montante correspondente ao comodato de aparelhos:

"11.3.Cabe destacar por fimque, caso sejafeitarenovação do contrato, o custo referente ao comodato dos aparelhos deve ser considerado como custo não
renovável, ou seja,não deverásercobradonasprorrogações de contrato ou deveráserretirado do valor que compõe o valor da assinatura mensalpara ositens
que estão previstos com comodato de aparelhos.
docusto à operadora em função da prorrogação do acordo,"

6.2.1. Esse mesmo entendimento também foireproduzido no subitem 3.1.14, quetambém se reproduz abaixo:

"3.1.14 Cabe destacar que,casoseja feitarenovação do contrato, o custoreferente ao comodato dos aparelhos deve ser considerado como custo não renovável,
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~ou seja, não deverá ser cobrado nas prorrogações de contrato ou deverá serretirado do valor que compõe o valor da assinaturamens Ipara ositepsque estão $
previstos com comodatodeaparelhos. Assim, ainstituição que, por conveniênciae oportunidade, decidir pela prorrogação,deverár om a'c pb[adora a :
retirada de um valor proporcionalreferente ao custo não renovável em função da prorrogação do acordo.Há, portanto, a possibilidadG U!__2
Por se tratar de serviço continuado.nos tennos do ar. 57, inciso II da Lei n* 8.666,de 1993. Entretamo. cabera 3o gestor do co

~
'}{ ~ ~ ~~~

~renovação e negociar aredução dos valoresreferentesao custonãorenovável com a operadora contratada." \P S ~ ~
6.2.2. Tais subitens referentes à renovação destinam-se aalertar os órgãos contratantes que parte do valor pago no contrato constituium m6N <-g nao'
renovável, pois se consubstancia no preço pago pelo comodato dos equipamentos.Dessa forma, no momento da renovação, deverá haver uma negociaçãc rei.órgão
contratante e ofornecedor para que haja umaredução proporcionalno valor do contrato, pois não deve mais ser cobrado o custo não renovável. Neste contexto, cumpre
enfatizar que,inicialmente, a equipe técnica cogitou solicitar doslicitantes, em suas propostas comerciais,a definição dos componentes do valor da assinatura mensal,
i.e, qualseria a parcela dos Serviços de Dados, a parcela dos Serviços MDM de gerenciamento e a parcela do Aparelho em Comodato. Entretanto,por questões de sigilo
comercial, observou-se que essa exigência poderia comprometer o andamento do processolicitatório. Cogitou-se também estabelecer um percentualderedução do valor
contratualno momento da prorrogação. Entretanto, julgou-se que essa opção também poderia não surtir o efeito desejado,uma vez que a renovação contratualconstitui
uma possibilidade jurídica que depende de um novo acordo de vontades entre as partes e,portanto, ofornecedor tem sempre a faculdade de não aceitar talrenovação. E
ainda, a abertura do preço,nos termos inicialmente proposto, representa a quebra de um sigilo comerciale de estratégia do mercado que cada operadora guarda como
vantagem competitiva, Tal fato se mostrou verossímil porque as operadoras Vivo e Tim questionaram esse ponto quando da solicitação da cotação de preços para o
presente certame. Logo, a definição de uma parcela para o aparelho ou um percentualde sua composição do preço final do serviço representa um custo sob o qual a
Administração não possui qualquer domínio e ainda, a sua fixação ou definição prévia, pode representar uma interferênciaindevida da Administração na atividade do
particular. Isso traz para o processo um risco, nada desprezível, de atrasos e judicialização, que podem comprometer a entregar do projeto de contratação de ainda do
exercício de 2022. Dessa forma, optou-se por alertar aos gestores da existência desses custos não renováveis e recomendar o seu abatimento proporcionalno momento de
uma possível renovação,

7. O item 14 do referido Termo de Referência permite a participação de licitantes especializadas na prestação dos serviços objeto da presente licitação,
consorciadas entresi, nas condições previstas na Lei nº 8.666, de 1993, sob a justificativa apresentada no subitem 14.2, in verbis:

"14.2.Ofornecimentodeserviço móvel pessoal (SMP -dados móveis evoz), Gestão de DispositivosMóveis(MDM) e opção aparelhos móveis em comodato
pode demandarcerto esforçologístico queexija a necessidade de especialidade da empresa contratada emsegmentos diferenciados para aentrega de um

Dessa forma, entende-se quea presente contratação pode exigir configurações múltiplas de atendimento e diversidade de especializaçõespara a plena
consecução do objeto,razão pela qualpode haver a necessidade de agrupamento de empresas em consórcio para a sua execução.Portanto, acredita-se que a
possibilidade de participação delicitantes em consórcio poderá ampliar o número de potenciais licitantes no certame,o que ajuda na busca pela seleção da
proposta mais vantajosa, um dos objetivosnorteadores dos processoslicitatórios."

8. Já no item 17 do Termo de Referência, permitiu a subcontratação parcialdo objeto, "desde que não se refira à parcela de maior relevância ou atividade
principal, dependendo, ainda,de autorização prévia" da contratante.Além disso, asseverou-se que,"em qualquer hipótese de uso de serviços deterceiros permanece a
responsabilidadeintegral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual". Justificou-se a possibilidadedesubcontratação no subitem 17.2, da seguinteforma:

"17,2. Em especial,é permitida a subcontrataçãodeserviços de outras empresas de telefonia como forma de atender demandasdeinterconexão, roaming
nacionaleroaming internacional, uma vez que setrata de algoinerente ao modelo de mercado, pois envolve diversas variáveis,incluindo especificidades da
operadoralocal, tecnologia utilizada, origem~e destino da conexão,localização/alcance da cobertura da rede da empresa prestadora e particularidades doórgão

CONTRATANTE, dentre outras."
9. Além disso, é importante ressaltar que o subitem 3.4 do Termo de Referência destaca as justificativas para o não parcelamento do objeto da presente
contratação. Transcreve-se abaixo a motivação apresentada noreferido subitem para a realização desta contratação em lote único:

"3.4. Parcelamento da Solução de TIC
3.4.1. Nãohaverá parcelamento do objeto,haja vista tratar-se de grupo único dividido emitens. Talfato se justifica pelaredução de escala da concentração da
demandalevantada, bem comopela onerosidade que a gestão de vários contratos para um mesmoserviço podetrazer para a Administração.
3.4.2.Promoveu-se a agregação dasolução em um númerolimitado deitens, de maneira afornecer aos órgãos alternativas de soluções para contratação, mas
semprejudicar o alcance da economia de escala.Dessaforma, procurou-se agrupar os serviços (itens) que possuem a mesma natureza einterdependência ou
que a sua separação pudessem comprometer o conjunto da solução para osserviços pretendidos ou o ganho de escala da contratação emtela, o que poderia
contrariar o disposto nasúmula nº 247 do TCU.Tal súmula,valelembrar, obriga "a admissão da adjudicação poritem ~ ~e não por preço global, nos editais das
licitações para a contratação de obras,serviços, compras e alienações,cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala(...)"(grifonosso).
3.4.3.Além disso, deve-serepisar que essa agregaçãotambém objetiva ampliar o potencialganho de escala e manter a administração do serviço detelefonia
sob um únicocontrato, evitando assim afragmentaçãodoserviçona execução contratual.

as funcionalidades precisam de uma linha telefônica móvel associada para a sua fruição.Segregar esses serviçosimplicaria emônus excessivo que seria
refletidodeforma negativa no preçoe nos custos de gestão do órgão. Dessa forma, a prestação agregadaimplica em maior facilidade e redução de custos para
a gestão efiscalização de um único contrato, em vez dese optar porummodelo fragmentadoe mais muitomais oneroso.
3.4.5. Nessesentido, éimportantetambémfrisar que, conforme oart.43, §1° da Portaria GM/ME nº339, de 8 de outubro de 2020,a definição do Portfóliode
projetos decontratações conjuntas da Centralde Compras deste Ministério (CENTRAL/SEGES/SEDGG-ME) é aprovado pelo Comitê de Compras e
Contratos Centralizados(C4ME) emuma série de critérios, dentre os quais constam a "III -possibilidade de centralização daseleção do fornecedor, com
ganhos de escala"; "IV -possibilidade de centralização da gestão contratual;" e "X -ganhos de eficiência administrativa, pela economiadetempo, recursos
materiais e pessoas".Dessaforma, observa-se que a possibilidade de centralização da gestão contratual em umúnicoinstrumento, o potencial ganho de escala
e a redução de custosadministrativos constituem alguns dos critérios norteadores paraa inclusão de um projeto de compra conjunta no portfólio da
CENTRAL/SEGES/SEDGG-ME. Essa motivaçãotambém justifica a adjudicação deste certame por grupo único.
3.4,6. Por fim,deveserrepisado quese entende que amodelagem de agregação aquipropostadosserviços em grupo únicotrata-se de exceção ao disposto na
Súmula nº 247 do TCU, Todavia, emfunção do exposto anteriormente,a separação em lotes ouitens apartados prejudicaria o de ganho de escala em funçãoda

um modelo de grupo deitens agregados.E ainda, deve-se indicarque a modelagem proposta, conforme histórico de contratações centralizadas similares
realizadas em 2020(Lote SMP) e 2021(Dados Móveis),nãoteveimpacto na competição entre as empresas aptas a prestar o serviço einteressadas no objeto
buscado.Dessaforma, preservou-se a busca pelaseleção da proposta mais vantajosa, conforme disposto noart. 3º dalei nº 8.666/93,"

1o. Enfatiza-se que foi realizada, no âmbito desta contratação, um webinar no dia 11 de maio de 2022, às 10h00,no canal oficial do Ministério da Economia
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no Youtube(youtube.com/mpstreaming), para coletar sugestes e esclarecer dúvidas dos interessados no presente processo de contratação.

11. Foi também realizada aIntenção de Registro de Preços (IRP) nº 9/2022, aberta, inicialmente, de 25 de abrila 6 de maio de 2022 (SEI-ME n° 24155789)
Posteriormente, foi solicitada a prorrogação da IRP em apreço e, a fim de conseguir mais adesão, a alta gestão da Centralde Compras decidiu prorrogar tal prazo pelo
periodo adicional de 10 dias úteis (SEI-ME n° 24457685). Finalmente,em função do daidentificação de inconsistência de preenchimento da demanda pelos órgãos na
IRP, foi solicitada uma nova prorrogação até 1° de junho de 2022 (SEI-ME nº 24985009).

12. Ao final da IRP e do período de confirmação dos órgãos, pelo sistema Comprasnet,dos quantitativos registrados, a equipe técnica examinou as demandas
dos órgãos e realizou as seguintes adequações afim de permitir o correto prosseguimento da contratação de maneira célere e sem comprometer qualquer aspecto critico
da compra pretendida:

a) Diversas UASGs que cometeram o erro de não multiplicar por 30 (número de meses de duração do contrato e premissa de cadastramento) a sua
demanda. Enfatiza-se que a equipe técnica tentou entrar em contato de forma reiterada com tais órgãos para providências de correção,mas não obteve
sucesso. Foi então decidido, para evitar a não participação dos órgãos na IRP, que o ajuste seria providenciado pelas equipes da CGLIC/CENTRAL
/SEGES/SEDGG-ME e CGTIC/CENTRAL/SEGES/SEDGG-ME, exclusivamente para os órgãos cuja demanda notadamente era pequena e,
consequentemente, não proporcionariamimpacto significativo na totalização da contratação como um todo.

b) Deforma análoga da alínea anterior, optou-se pela exclusão de 10(dez) UASGs da contratação depois de exauridas as tentativas de contatotelefônico
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impactaria o 1·olumc tisico e financeiro da IRP. Enfati1.a-se qw:,foram encaminhados e-mails de reiteração aos rcspons:ll"eis {fi!Ç~:"~estão. Essas ~\
demandas excluídas encontram-se relacionadas em documento anexo a este processo (SEI-ME n" 26221178). IRL, _' !

13. A estimativa do valor total para a presente contratação ficou em RS 253.205.288,40. Os valores estimados estão detalhadoaaoG.}
aos emails e cotações das operadoras (SEI-ME nº 26792114) e aos pregoes e contratos utilizados (SEI-ME nº 26794768), no Mapa Comparativo secos (
26826697), bem como no Termo de Referência (SEI-ME n° 26750227). A metodologia utilizada para a fixação do Preço de Referência enco
documento anexo (SEI-ME nº 26798404).

13.1. Como forma de atender às exigências art.5°da IN SEGES/ME n° 73/2020, aplicável à presente contratação, a equipe técnica realizou pesquisai Spainel
de preços, disponível no endereço eletrônico http://paineldeprecos planejamentogovbr e cotação com fornecedores para a composição do Mapa Comparativo de Preços
do certame (SEI-ME nº 26826697), Complementarmente, foram utilizados sites especializados de pesquisas de licitações e contratos públicos, tais como:
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, https://bancodeprecos.com.br/ e https://www.cotacaozenite.com.br/home. A utilização de diversas fontes de pesquisa foi
motivada pela diversidadedeserviços que compõem os itens da presente contratação: SMP,MDM, roaming internacional e comodato de smartphones e tablets.

13.2. Foram solicitadas cotações para as quatro grandes operadoras de abrangência nacional de serviços SMP: CLARO, OI, TIM e VIVO. Os e-mails das
solicitaçes e respostas estão no processo em "Pesquisa de preços - emails e cotaçes e - operadoras" (SEI-ME nº 26792114). Desses, somente a TIM e a VIVO
trouxeram preço para os itens,enquanto a Claro e Ol se manifestaram pela não cotação,Os preços cotados pelos fornecedores foram incorporados aos demais valores
coletados para a aplicação da metodologia, visando à definição do preço de referência e estão na aba "Cotação Operadoras" da planilha ""Mapa Comparativo de Preços"

13.3. Em função das diferentes formas de comercialização dos pacotes de planos abrangidos no objeto deste certame, decidiu-se por fazer um apanhado (em
contratações anteriores e também no site das operadoras) dos valores do gigabyte (GB) de dados e gerar uma média desse valor para ajustar os quantitativos de GB de
dados que encontramos na pesquisa de contratações anteriores. Dessaforma, foi possível gerar uma unidade comum, de forma a compor os preços dos planos abrangidos
e permitir uma comparação entre as cotações obtidas em bases unitárias comparáveis. A titulo de exemplo, emalgumas contratações utilizadas na pesquisa de preço
haviam apenas planos de dados de 10GB. Foram utilizados os preços dessas contratações acrescentando-se mais 10GB, 20GB e 30GB para compor uma cesta de preços
para a presente certame, que possui itens com planos de 20GB, 30GB e 50GB. O valor do gigabyte foi definido pela média dos valores dos planos de contratações
anteriores e dos sites das operadoras. Dessa forma, foi possível equalizar os planos no momento da realização da pesquisa de preços e da montagem do mapa
comparativo de preços queinstrui a presente contratação.

13.4. Conforme apontado no documento que define a Metodologia de Definição do Preço de Referência para esta Contratação (SEI-ME nº26798404), observa-
se que o processo para fixação do Preço de Referência foi resultante de uma robusta metodologia, que exigiu uma longa busca por preços para compor cenários de
valores estimados. É importante também frisar que foram necessárias algumas adaptaçes nos preços encontrados para permitir uma comparação entre os valores de
serviços achados e dos serviços pretendidos e definir o preço estimado.

L 13.4.1. Segundo subitem 4.15.1 da metodologia. p;,ra a dcfiniç3o do preço dos itens 4 a 10 do objeto da pr,'S<!nte contratação."que além dos S<!rviços.possuem
também aparelhos em comodato, utilizou-se como base a cotação enviada pelaempresa TIM, na partereferente aos aparelhos em comodato, que apresentou menor valor
entre as duas empresas que enviaram orçamentos.Para chegar-se ao valor do aparelho sem serviços, subtraiu-se o preço da cotação do aparelho com serviços da cotação
dos serviços (ambos apresentados pelaempresa), chegando-se ao valor estimado somente do aparelho. Somou-se, então, a esse valor do aparelho o valor mensal do
serviço de MDM e o valor de gigabyte do serviço de dados, multiplicado pelo número de gigabytes de cadaitem (i.e., 20GB, 30GB e 50GB)",

13.4.2. Já para a definição do preço dos itens 4 a 7 do objeto desta contratação, o subitem 4.15.2 da metodologia assevera que foiutilizado "o valor médio dos
smartphones encontrados em sites de venda de aparelhos na internet, somando-se o serviço de MDM e o valor de gigabyte do serviço de dados, multiplicado pelo
número de gigabytes de cada item (i.e., 20GB,30GB e 50GB)."

13.4.3 Com essas adaptações,foi possível a obtenção de pelo menos 7 preços para cada um dositens de 1a 10 e de 6 preços para o item 11

13.5. Segundo parâmetros detalhados na Metodologia de Definição do Preço de Referência para esta Contratação (SEI-ME n° 26798404), utilizou-se para a
obtenção do valor dereferência máximo para a presente contratação os menores preços entre a média saneada e mediana saneada. Estabeleceu-se, assim, o seguinte
Preço de Referência:

OTAL

VALOR MÁXIMO PREÇO DE REFERENCIA ESTABELECIDO A PARTIR DA
METODOLOGIA SANEADA POR ITEM

RS 253.205.288,40

I3.6. Por fim, é importante mencionar, conforme consta no item 4.19 da referida metodologia, que o valor global obtido acima (R$ 253.205.288,40) está
16,40% abaixo do valor da menor proposta cotada pelo mercado pela empresa TIM S/A (R$ 302.849,154,00), ou seja, R$ 49.688.865,60 abaixo em termos absoluto de
valores.

14. Conforme subitem 15.1.3. do Termo de Referência (SEI-ME n° 26750227), o presente certame será conduzido na modalidade de pregão na forma
eletrônica, com "julgamento pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL POR GRUPO". O modo de disputa será "ABERTO E FECHADO", da forma definida no
subitem 15.1.4 e justificativa apresentada no Estudo Técnico Preliminar.O subitem 3.1.5 motiva a utilização do Sistema de Registro de Preços no presente certame por

\tratar de uma contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade (Inciso III do Art.3º do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2017).

15. É também importante assinalar que,conforme destacado no subitem 3.1.16 do Termo de Referência, não será aplicada a cota de reserva de 25% para
empresas classificadas como microempresas (ME) e empresas de pequeno porte(EPP),prevista no inciso I do art.48 da Lei Complementar nº 123/2006 eno Decreto nº
8.538/2015. Em primeirolugar, apresentou-se como justificativa restriçõesrelacionadas ao porte das operadoras de telefonia autorizadas pela ANATEL para prestação de
serviços no território nacional:

"3.1.16.1. Para atender a este processo de aquisição, as licitantes devem ser autorizadas pela ANATEL aprestar o serviço de telefonia móvel noterritório
nacional.As operadorasdetelefonia autorizadas pela ANATEL para a prestação de serviçosnoterritório nacional não são Microempresasou Empresasde
Pequeno Porte, pois possuem natureza de empresas com receita brutal anualsuperior ao estabelecido na leicomplementar n°123/2006 como critériode
classificação como empresas depequ eno porte ou microempresa.Devido aisto, não se aplica ouso do direitode preferência (MEe EPP) e das margensde
preferência(Decr eto especifico classificando obem ou serviço como elegívela aplicação demargensde preferência)."

15.1. Além disso, também utiliza-se como motivação para a não aplicação dessa cota própria orientação constante nos modelos de Termo de Referência
elaborados pela Advocacia-Geral da União (AGU). Em tais modelos, enfatiza-se que há a possibilidade de não utilização de tal cota de reserva nas hipóteses do art.10,
incisos I, II e IV, do Decreto nº 8.538, de 2015, transcritos a seguir:

I - se não houver o mínimo detrês fornecedores competitivos enquadrados como microempresas (...) capazesde cumprir as exigênciasestabelecidasno
instrumentoconvocatório;
II - otratamento diferenciado e simplificado para as microempresas eas empresasde pequenoporte não for vantajoso para a administração pública ou
representar prejuízo ao conjuntoou complexo do objeto aser contratado,justificadamente; (...)
IV - otratamento diferenciadoe simplificadonãofor capaz dealcançar, justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art.1°

15.2. Cumpretambém enfatizar que se considera "não vantajosa a contratação" quando: I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência;
ou II - a natureza do bem,serviço ou obrafor incompatível com a aplicação do beneficio (Decreto nº 8.538, de 2015, art. 10, parágrafo único).

15.3. Com fulcro no art. 10, inciso II, do Decreto nº 8.538, de 2015, justifica-se a não utilização da cota de reserva de 25% para este processo centralizado de
aquisição. Isso porque, a fixação de cotas para a presente contratação apresenta riscos ao alcance dos resultados pretendidos,em especial no que tange à obtenção
de ganho de escala. A redução do potencial de ganho de escala na comercialização dos itens do certame, que se configuram como produtos altamente padronizados,
podetrazer impactos negativos ao preço final do processo delicitação centralizada, o que vai de encontroa um dos principais objetivos das licitações conduzidas pela
Central de Compras, que éreduzir o preço dos bens contratados, em função do ganho de escala com o número expressivo de itens adquiridos de forma centralizada em
nome de diversos Órgãos Participantes.Além disso, espera-se que a empresa vencedora do certame em questãotenha estrutura para realizar a distribuição de um volume
expressivo de equipamentos aolongo detodo oterritório nacional. Isso, a nosso ver, também não é compatível com o porte das empresas beneficiárias da política pública
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SEI/ME - 26843245 - Nota Técnica https://sei.economia.gov.br/sei/documento_corsu!}°a.php?i..

que o Dl-crclo n• 8.538!.!0I5 busca alcançar. .,~C, , ~
I6. Cumpre assinalar também que o Estudo Técnico Prdiminar foi elaborado também na fonna de ETP Digital, no seu fufRc1ivo sistema. e~~
registrado sob o nº I2/2022, como forma de atender ao comando da Instrução Normativa SEGES-ME nº 40, de 22 de maio de 2020. O referi@o F}Pi2italeq6contra-s@
anexo a este plOCl-SSO por meto do documento Anexo ETP Digital(SEI-ME nº 26369642). \ ':-~:l,'---,1
17. Por fim, informa-se que o Termo de Referência da presente contratação (SEI-ME nº 26750227) seguiu o modelo/template de\lermo de etereneia od?,
Projeto Básico previsto na Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abrilde 2019, disponibilizado na url https;//www.gov.br/govemodigital/ptbr/conre , 1

de-referencia-ou-projeto-basico-v1-0 odt'view, com as devidas adaptações, conforme indicado no Termo de Responsabilidade SEGES-CENTRAL-C'QTIC 2677986:
~ ~~~ ~~

CONCLUSÃO

18. Ante o exposto, solicita-se o encaminhamento do presente processo à Coordenação-Geral de Licitação desta Central de Compras (CGLIC/CENTRAL
/SEGES-ME) para dar prosseguimento ao processo de contratação conforme descrito na presente Nota Técnica e nos artefatos do planejamento da contratação nela
referenciados.

Documento assinado eletronicamente~
SILVIO CÉSAR DA SILVA LIMA

IntegranteRequisitante

Documento assinado eletnnicamente~
HENRIQUE LUÍS HELEODORO DA SILVA

Integrante Técnico

Documento assinado eletronicamente~
RAFAELLA CRISTINA TEIXEIRA PENEDO

Integrante Administrativo

Aprovo. Encaminhe-se o presente processoà CGLIC/CENTRAL/SEGES-ME, conforme proposto.

Documento assinado eletronicamente
SILVIO CÉSAR DA SILVA LIMA

Coordenador-Geral

Documento assinadoeletronicamente por HenriqueLuis Heleodoroda Silva, Engenheiro(a), em 01/08/2022,às 14:24, conforme horário oficialde Brasília, com
fundamentono§ 3º doart. 4º do Decreton?10.543,de13de novembrode 2020.

Documentoassinadoeletronicamentepor Rafaella Cristina Teixeira Penedo, Arquiteto(a), em 01/08/2022,às 14:29, conforme horário oficialdeBrasília, com
fundamentono§ 3º do art.4º do Decreton?10.543, de13 denovembrode2020.

Documentoassinado eletronicamente porSilvio Cesar daSilvaLima, Coordenador(a)-Geral, em 01/08/2022, às 19:00, conforme horáriooficial de Brasília, com
fundamento no§ 3º do art.4º do Decreton?10.543, de13 denovembro de2020.

~
A autenticidade deste documento pode ser conferida nosite https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0,informando ocódigo verificador 26843245 e o código CRC 251DDFDF. _--
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão
Central de Compras
Coordenação-Geral de Licitações

PREGÃO ELETRÔNICO SRPN°13/2022

(Processo Administrativo nº 19973.110870/2021-50)

~

Pregão Eletrônico - SRP nº 13/2022 Data de Abertura: 17 de novembro de 2022, às 14:00 horas
no Portal de Compras do Governo Federal

Objeto:

Registro de Preços com vistas à contratação conjunta da prestação de serviço móvel pessoal (SMP - dados
móveis e voz), Gestão de Dispositivos Móveis (MDM) e opção aparelhos móveis em comodato, conforme as
especificações e condições constantes neste Edital e seus anexos.

Valor Total máximo da contratação: RS 253.205.288,40 (duzentos e cinquenta e três milhões, duzentos e
cinco mil duzentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos)

Registro de Preços? Vistoria Instrumento Forma de
Modo de DisputaContratual adjudicação

TERMO DE MENOR
SIM NÃO PREÇO ABERTO/FECHADOCONTRATO

GLOBAL

Documentos de Habilitação (Observar Item 9 do Edital)

Requisitos Específicos (Critérios de
Requisitos Básicos: Qualificação Técnica para a
- Sicaf ou documentos equivalentes (consulta feita pelo Pregoeiro) Habilitação):

- Certidão Consolidada TCU (do Licitante e Sócio Majoritário) - Documentos Relativos à Qualificação
(consulta feita pelo Pregoeiro): 1. TCU: Licitantes Inidôneo; 2. CNJ: Técnica para Habilitação, contemplados
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade no subitem 15.2 do Termo de Referência,
Administrativa e Inelegibilidade; 3. Portal da Transparência: Cadastro Anexo I do Edital e subitem 9.1I deste
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e Cadastro Nacional de Edital. (cadastrar junto com a proposta
Empresas Punidas. inicial) e

- Certidão de Falência (cadastrar junto
com a proposta inicial)

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota Prova de
Dec. N" 7.174/2010?ME/EPP? Conceito?

NÃO NÃO NÃO NÃO

Prazopara envio da proposta: Até 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro

Pedidos de Esclarecimentos: Impugnações:

Atéodia11denovembro de2022/para o endereço Atéodia 11 denovembro de 2022 para o

eletrônico: central.licitacao@economia.gov.br endereço
eletrônico: central.licitacaof@economia.gov.br

Observações Gerais:

- Local de realização: Portal de Compras do Governo Federal

- Não há intervalo (diferença de valor) mínimo entre os lances.

- Total de órgãos participantes 284 (duzentos e oitenta e quatro)



~ ~ ~~ ~
~

~ ~
~
~
~ ~Anexo I deste Edital). ~

~ Ia
- Ao registrar a proposta inicial o licitante deverá anexar os documentos não ~, rfif- .;,j
SICAF: a) Certidão de Falência e b) Documentos de Habilitação Técnica elencados no subiten@ 2{/
de Referência, Anexo I do Edital e 9.11 deste Edital. ~ ~

s

*** Devido a limitação de UASGs no sistema Comprasnet quanto ao número limitado de órgãos
participantes, para os itens 4 e 5 pertencentes GRUPO ÚNICO deverão ter o mesmo valor. Caso haja
valores de proposta diferentes nos referidos itens, será considerado o menor valor ofertado para um dos
itens 4 e 5, que deverá ser corrigido na proposta de preços pelo licitante, sob pena de desclassificação da
proposta caso não seja aceito pelo licitante.***

~

ESTRUTURA DO EDITAL:

PREÂMBULO

1 DO OBJETO

2 DO REGISTRO DE PREÇOS

3 DO CREDENCIAMENTO

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9 DA HABILITAÇÃO

10 DA AMOSTRA DO OBJETO

11DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12DOS RECURSOS

13DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

16DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

19DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

20DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

21DO PAGAMENTO

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA

24 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26
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ANEXOS DO EDITAL 1
Anexo I Termo de Referência e seus Anexos .

~ ~
~

~ ::'·•'".
~ ~
~Anexo Il Minuta da Ata de Registro de Preços

Anexo III Minuta de Termo de Contrato

Anexo IV Modelo de Proposta

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2022 - REGISTRO DE PREÇOS

CENTRAL DE COMPRAS - UASG 201057

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Contratação conjunta da prestação de serviço móvel pessoal (SMP - dados móveis e voz), Gestão de
Dispositivos Móveis (MDM) e opção aparelhos móveis em comodato, conforme as especificações e

condições constantes neste instrumento e seus anexos.

EDITAL

(Processo Administrativo nº: 19973.110870/2021-50)
Torna-se público que o Ministério da Economia, por meio da Central de Compras da

Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital, sediada na
Esplanada dos Ministérios, Bloco C, sobreloja, em Brasília-DF, realizará licitação, para registro de preços,
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, modo de disputa aberto/fechado, sob a forma de
execução indireta, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro
de 1991, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018,
do Decreto nº 7. 746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução
Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de
maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006,
da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, Decreto nº 8.538, 5 de outubro de 2015, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

~ Data da sessaCo: 17/11/2022
HoraErio: 14:00 horas
Local: Portal de Compras do Governo Federal
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL
Regime de Execução: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa, para a eventual
contratação conjuntaprestação deserviço móvelpessoal(SMP - dados móveise voz), Gestãode
Dispositivos Móveis (MDM) e opção aparelhos móveis cm comodato, conforme as especificações e
condições constantes neste instrumento e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em GRUPO ÚNICO, formado por 11 (onze) itens conforme
tabela constante do Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o
compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do Grupo, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, assim como os valores
unitários de cada item, cujos limites máximos constam no item 9.1 do Termo de Referência.

1.4. Cada serviço ou produto do lote deverá estar discriminado em itens separados nas
propostas de preços, de modo a permitir a identificação do seu preço individual na composição do preço

7
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1.4.1. Para os itens 4 e 5 deverão ter o mesmo preço, por se tratar de especificaç@es
caso de haver preços diferentes para os referidos itens, a contratação deverá ocorrer pe
apresentado.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no Portal
de Compras do Governo Federal, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
L de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assumir como finnes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

~ - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1. I. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seus) anexo(s);

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993;

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, ou insolvência, em processo de
dissolução ou liquidação;

4.2.6. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP,



~

~
4.6.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

72º ~
~

~
~

4.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem ~o de gest~\
operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio lasatividiesd*]
coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados ,,,m .ti/
obrigatoriamente pelos cooperados, vedando.se qualquer intermediação ou subcontratação. -~x~:. ---::"':',1•

~
4.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os"benefícios

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art.
34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

4.4. Nos termos do art. 5° do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável
pela demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.4.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro
ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau
(Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5°, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º,
inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);

4.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

4.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.6.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.6.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.6.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6.3. que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está cm conformidade com as exigências editalícias;

4.6.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.6.5. que não emprega menor de 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°,XXXIII, da Constituição;

4.6.6. que a proposta foi elaborada de forma independente.

4.6.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5°
da Constituição Federal;

4.6.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei



~*4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará3 licitante às ~
~

sanções previstas em lei e neste Edital.
~ F2.,"

~5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUME ~ ~ ~
HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio desse documento.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçaCo exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos tennos do art. 43, §1º,

~
da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

5.9. As propostas para os itens 4 e 5 do
termos dos itens 6.9 e 6.9.1 deste edital.

~ 6.

Grupo Único deverão ter o mesmo preço, nos

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante preenchimento, no sistema eletrônico, dos

Valor unitário de cada item;

Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

6.2.

seguintes campos:

6.1.1.

6.1.2.
Referência.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços apurados mediante o preenchimento do modelo de proposta,
conforme anexo deste Edital;

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do §
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6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos sévele superiof
às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento segui@d@Estritamente"
as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, cogomíanttm,/
com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo n ~~ * ~

base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 6 , ~o;

SEGES/MPDG n. 5/2017.

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de
erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a
seguir:

6.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda
a execução contratual.

6.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido,
unilateralmente, da proposta e haverá glosa, quando do pagamento para fins de total
ressarcimento do débito.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
L-variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a
qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem
anterior.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta de preços, no pagamento
dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente;

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

L 6.9. As propostas para os itens 4 e 5 do Grupo Único deverão ter o mesmo preço, por se
tratar de especificações idênticas.

6.9.1. Havendo preços distintos para os itens 4 e 5 do Grupo Único, será considerado o
menor preço ofertado para ambos os itens.

6.1O. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais e os preços máximos estabelecidos em eventual acordo corporativo, quando
participarem de licitações públicas.

6.11.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
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: ~. \abertura dapresente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio desist fa eletrôní
na data, horário e local indicados neste Edital. ~ ~

7.2. O Pregoeiro verificaraE as propostas apresentadas, desclassificando desd: q~ ,e/
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham ví is,
ilegalidades, ou naCo apresentem as especificaçoCes exigidas no Termo de RefereNncia. ~

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contraErio, levado a efeito na fase de aceitaçaCo.

7.3. O sistema ordenaraE automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participaraCo da fase de lances.

7.4.
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deveraCo encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletroNnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

O sistema disponibilizaraE campo proEprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

7.5.1. O lance deveraE ser ofertado pelo valor unitaErio do item.

7.6. Os licitantes poderaCo oferecer lances sucessivos, observando o horaErio fixado para abertura
da sessaCo e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderaE oferecer lance de valor inferior ao uEltimo por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

7.8. SeraE adotado para o envio de lances no pregaCo eletroNnico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentaraCo lances puEblicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.9. A etapa de lances da sessaCo puEblica teraE duraçaCo inicial de quinze minutos. ApoEs esse
prazo, o sistema encaminharaE aviso de fechamento iminente dos lances, apoEs o que transcorreraE o períEodo
de tempo de ateE dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual seraE automaticamente encerrada a

~
"ecepçaCo de lances.

7 .1 O. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abriraE automaticamente
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços ateE dez por cento
superiores aRquela possam ofertar um lance final e fechado em ateE cinco minutos, o que seraE sigiloso ateE o
encerramento deste prazo.

7 .10.1. NaCo havendo, pelo menos, treNs ofertas nas condiçoCes definidas neste item poderaCo os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçaCo, ateE o maEximo de treNs, oferecer
um lance final e fechado ateE cinco minutos, o qual seraE sigiloso ateE o encerramento deste prazo.

7.11. ApoEs o teErmino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenaraE os lances
segundo a ordem crescente de valores.

7.11.1. NaCo havendo lance final fechado e classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haveraE o reiníEcio da etapa fechada para que os demais licitantes, ateE no maEximo de treNs,
na ordem de classificaçaCo, possam ofertar um lance final e fechado cm ateE cinco minutos, o qual
seraE sigiloso ateE o encerramento deste prazo, observando-se, apoEs, o item anterior.

7. I2. PoderaE o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reiníEcio da
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigeNncias de
habilitaçaCo.

7.13. NaCo seraCo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
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recebido e registrado em primeiro lugar. /",f t··
7 .14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em~ ~~ do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7 .16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
após a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.17. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos.

7 .17.1. Será desclassificada a proposta que apresentar preço final do grupo superior ao valor
estimado fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), preço unitário de cada item superior ao
valor estimado e/ou apresentar preço manifestamente inexequível.

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

\,_.. 7 .19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de
2015.

~

7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente cm valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
fínais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao objeto
executado:

7.25.1.

7.25.2.

por empresas brasileiras;

por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.25.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista cm lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

7.26. Persistindo o empate,
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7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverálaminar,
~

pelo sistema eletroNnico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, p@@i9©,gja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das prevista deste Edit 1\_ t5

7 .27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompan] ~

demais licitantes.

7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao uEltimo lance ofertado apoEs a negociaçaCo realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessaErios à confirmaçaCo
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.27.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçaC o
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.28. ApoEs a negociaçaCo do preço, o Pregoeiro iniciaraE a fase de aceitaçaCo e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

~ 8.1. Encerrada a etapa de negociaçaC o, o pregoeiro examinaraE a proposta classificada em
pnmeiro lugar quanto aR adequaçaCo ao objeto e aRcompatibilidade de preço em relaçaCo ao maEximo
estipulado para contrataçaCo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no paraEgrafo uEnico do art.
7º e no §9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.

8.2. A anaElise da exequibilidade da proposta de preços deveraE ser realizada com o auxíElio
da Proposta de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relaçaCo aR sua proposta final, conforme Anexo IV
deste Edital.

8.3. A Proposta de Preços deveraE ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema,
no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitaçaCo do Pregoeiro, com os respectivos valores adequados ao
lance vencedor e seraE analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitaçaCo do lance vencedor.

8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Proposta de Preços naCo
caracteriza motivo suficiente para a desclassificaçaCo da proposta, desde que naCo contrariem exigeNncias
legais.

8.5. SeraE desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo
L VII-A da ln SEGES/MPDG n. 5/2017, que:

8.5.1.

8.5.2.

8.5.3.

naCo estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

contenha víEcio insanaEvel ou ilegalidade;

naCo apresente as especificaçoCes teEcnicas exigidas pelo Termo de RefereNncia;

8.5.4. apresentar preço final superior ao preço maEximo fixado (AcoErdaCo nº 1455/2018-TCU
- PlenaErio), desconto menor do que o míEnimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente
inexequíEvel.

8.5.4.1. Quando o licitante naCo conseguir comprovar que possuiou possuiraE recursos
suficientes para executar a contento o objeto, seraE considerada inexequíEvel a proposta de
preços ou menor lance que:

8.5.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contrataçaCo, apresente
preços global ou unitaErios simboElicos, irrisoErios ou de valor zero, incompatíEveis com os
preços dos insumos e salaErios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
que o ato convocatoErio da licitaçaCo naCo tenha estabelecido limites míEnimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalaçoCes de propriedade do proEprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou aR totalidade da remuneraçaCo.

8.5.4.1.2. apresentar um ou mais valores da Proposta de Preços que sejam
inferiores aRqueles fixados em instrumentos de caraEter normativo obrigatoErio,
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leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. ~
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8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso d,. ne~s - 1
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do a?3g ~ ~~
nº 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGESMED@{3 {
de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos
preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a
realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de
diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

~ 8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2(duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se a
Proposta Final Adequada ao Menor Lance, conforme Modelo Anexo IV deste Edital.

8.1O. Todos os dados infonnados pelo licitante cm sua Proposta de Preços Final deverão refletir
com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.11. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Proposta
Final com aqueles praticados no mercado.

8.12. Erros no preenchimento da Proposta Final não constituem motivo para a desclassificação
da proposta, a mesma poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não

~
haja majoração do preço.

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas.

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na fonna do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

8.13. Para fins de análise da proposta de Preços Final quanto ao cumprimento das especificações
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do objeto ou da área
especializada no objeto.

8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.

8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.17.
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9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licith 3atordá
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimentoda GNd6es
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas InidoNneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da UniaCo (https://www.portaltransparencia.gov.br
/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc);
c) Cadastro Nacional de CondenaçoCes CíEveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar requerido.php).
d) Lista de InidoNneos e o Cadastro Integrado de CondenaçoCes por IlíEcitos
Administrativos - CADICON, mantidos gelo Tribunal de Contas da UniaCo ;
9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

L 9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

~

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade
fiscal e à qualificação econômica financeira, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº
03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das
propostas.

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
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encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 201S_ a 6

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação cdlgsieEjtres, ~
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será , ~.W
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitae iQ.*#

9.3.1. Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não poderão ser os já
exigidos para fins de habilitação no instrumento convocatório. Em outras palavras, não se trata de
uma segunda oportunidade para envio de documentos de habilitação. A diligência em questão
permite, apenas, a solicitação de documentos outros para confirmação dos já apresentados, sendo
exemplo a requisição de cópia de contrato de prestação de serviços que tenha embasado a emissão
de atestado de capacidade técnica já apresentado.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação aRintegridade do
documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

~ 9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar cm nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

9.8.5. Decreto de autorização,em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

9.9.

funcionamento no País;

9.8.6. no caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social cm vigor, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 1971.

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de



9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante a
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributá is e /
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos ~ /ad
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos tennos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de
maio de 1943;

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.
123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se
o prazo de regularização previsto no art. 4º, §!ºdo Decreto nº 8.538, de 2015.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

9.10.2.2.
social.

9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo I 12 da Lei nº 5.764, de
1971,ou de uma declaração,sob as penas da lei,de que talauditoria não foiexigida pelo
órgão fiscalizador;

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1(um), obtidos
pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante+ Realizávela Longo Prazo
LG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto

□



Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC ~

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contração.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

9.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestado(s)/certidão(ões)
/declaração(ões) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas:

9.1.11.1.1 A licitante deve ter executado no mínimo 10% (dez por cento) do volume de
assinaturas a serem contratadas neste processo licitatório, por no mínimo 12 meses, em
contrato único ou separado, o Serviço Telefônico Móvel Pessoal (SMP - dados móveis e
voz), nas modalidades Local e Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância
Internacional e gestão de dispositivos móveis (MDM).

9.11.1.2. Será permitida a soma dos atestados de forma a totalizar o quantitativo
indicado no sub-item anterior.

9.11.2. Deverá também apresentar:

a) atestado(s) que se refiram a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano do início
de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior devendo
ser comprovado por meio do contrato;

b) atestado(s) que se refiram a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal
ou secundária especificadas no contrato social vigente, e

c) o Termo de Autorização, Contrato de Concessão ou documento equivalente para exploração dos
L serviços objeto deste Termo, subscrito pela Anatel.

9.11.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em
prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017.

9.11.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa
situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a urna única
contratação, nos termos do item l0.9 do Anexo Vll-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

9.11.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os
serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da lN SEGES/MPDG n. 5/2017.

9.12. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação
complementar:

9.12.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso
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9.12.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DÍ®SCI, para cada]

um dos cooperados indicados; ~~'-~ ""','

9.122"", ~ ºProvaçaCo do capital social proporcional ao nuEmero de coopera @
prestaçaCo do serviço; ~ ~~~~2
9.12.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

9.12.5. A comprovaçaCo de integraçaCo das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

9.12.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a)
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; e) regimento dos fundos
instituíEdos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocaçaCo das treNs uEltimas
assembleias gerais extraordinaErias; e) treNs registros de presença dos cooperados que executaraCo o contrato
em assembleias gerais ou nas reunioCes seccionais; e f) ata da sessaCo que os cooperados autorizaram a
cooperativa a contratar o objeto da licitaçaCo;

9.12.7. A uEltima auditoria contaEbil-financeira da cooperativa, conforme dispoCe o art. 112 da Lei n.
5.764/71 ou uma declaraçaCo, sob as penas da lei, de que tal auditoria naCo foi exigida pelo oErgaCo

\fiscalizador.

9.13. Tratando-se de licitantes reunidos em consoErcios, seraCo observadas as seguintes exigeNncias:

9.13.1. comprovaçaCo da existeNncia de compromisso puEblico ou particular de constituiçaC o de
consoErcio, subscrito pelas empresa que dele participaraCo, com indicaçaCo da empresa-líEder, que deveraE
possuir amplos poderes representar os consorciadas no procedimento licitatoE rio e no instrumento
contratual, receber e dar quitaçaCo, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber notificaçaCo,
intimaçaCo e citaçaCo;

9.13.2.
consorciada;

9.13.3. comprovaçaCo da capacidade teEcnica do consoErcio pelo somatoErio dos quantitativos de cada
consorciado, na forma estabelecida neste edital;

apresentaçaCo de documentaçaCo de habilitaçaCo especificada no edital por empresa

~

9.13.4. demonstraçaCo, pelo consorcio, pelo somatoErio de valores de cada consorciado, na
proporçaCo de sua respectiva participaçaCo, do atendimento aos íEndices contaEbeis definidos neste edital
[,com o acreEscimo de .... %], para fins de qualificaçaCo econoNmico-financeira, na proporçaCo da respectiva
participaçaCo;

9.13.4.1. Quando se tratar de consoErcio composto cm sua totalidade por micro e pequena empresas,
naCo seraE necessaErio cumprir esse acreEscimo percentual na qualificaçaCo econoNmico-financeira;

9.13.5. responsabilidade solidaEria das empresas consorciadas pelas obrigaçoCes do consoErcio, nas
fases de licitaçaCo e durante a vigeNncia do contrato;

9.13.6. obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consoErcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras;
9.13.7. constituiçaCo e registro do consoErcio antes da celebraçaCo da Ata de Registro de Preços;

9.13.8. proibiçaCo de participaçaCo de empresa consorciada, na mesma licitaçaCo, por intermeEdio de
mais de um consoErcio ou isoladamente.

9.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficias do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estaraE dispensado
(a) da prova de inscriçaCo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.15. A existeNncia de restriçaCo relativamente aR regularidade fiscal e trabalhista naCo impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
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9.15.l. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente pos~or à fase de~.
~ ~ ~

( ~
~

9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de ·~ q~~orlC • i
e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange aRregularidade fiscal e º~-~.~f'

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovéfa
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no sub item anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, infonnando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
\quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DA AMOSTRA DO OBJETO

10.1. Para o objeto deste Pregão fica dispensada a amostra.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1. ser redigida cm língua portuguesa, datilografada ou digitada, cm uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2. apresentar a Proposta de Preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em
conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório.

11.1.3. seguir o modelo constante do Anexo IV deste Edital - MODELO DE PROPOSTA.

11. 1.4. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada cm consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

11.3. Os preços deverão ser expressos cm moeda corrente nacional, o valor unitário cm
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

11 .4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
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resultado, sob pena de desclassificação. ,r,f'
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não seno qqnsi
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de,duo ~

.'emane.
~~

docün** itós11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto,
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

o valor e os

12. DOS RECURSOS

l 2.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

L. 12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito.

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, cm outros
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

13.

~ 13.1.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação
cm que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar
a regularização fiscale trabalhista,nos termos do art.43, § 1º da LC nº 123/2006,serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat""),e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14.
~ * ~

DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso,



15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
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praticados e

apresentados.

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos
competente homologará o procedimento licitatório.

15.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do
Termo de Referência.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e
devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Será formalizada a Ata de Registro de Preços quanto para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência que compõe o Grupo Único, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição dos) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação
do certame, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

\,_ 17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota
de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

17.2. I. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de
processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco.....) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao
sistema de processo eletrônico.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

17.3.2.

17.3.3.



72º ~
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77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos79 e 80 d,
mesma Lei.{A46 ~

17.4. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) meses prorrogável con~rme,,1cvisãe...7-/
~"" ~~ ~~~~~~~ ~

~ ~
~17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para t ar

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de
19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus,
antes da contratação.

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

\._.. 17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência
do contrato ou da ata de registro de preços.

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração,
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento cm sentido geral do valor contratual são as estabelecidas
no Tenno de Referência, anexo a este Edital.

19. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

L 19.1. O modelo de gestão do contrato, contemplando os critérios de recebimento e aceitação do
objeto, os procedimentos de testes e inspeção e os critérios de fiscalização, com base nos níveis mínimos
de serviços, estão previstos no Termo de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações (deveres e responsabilidades) da Contratante e da Contratada e do órgão
gerenciadores da ata de registro de preços são as estabelecidas no Termo de Referência.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

21.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,



22.1.2.

22.1.3.

22.1.4.

22.1.5.

22.1.6.

22.1.7.

22.1.8.

não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

apresentar documentação falsa;

deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

ensejar o retardamento da execução do objeto;

não mantiver a proposta;

cometer fraude fiscal;

comportar-se de modo inidôneo.

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

\_ 22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitcns
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

22.4.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

~

22.5.

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF,
pelo prazo de até cinco anos;

22.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital.

22.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados:

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

22.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.

22.9.



7 ~~~

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artgo 419 da) ~
Código Civil. ~ ~~ ~~ 45. ~
22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo[adflinistiativo ~
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o ced· nlfJ"'::}-/
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n" 9.784, de 1999.7

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidadeda
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

22.12.

22.13.
Referência.

23.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

~ 23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item ~ não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

23.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

23.4. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.

23.5. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações
e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7 .892/213.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

~

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação poderá ser realizada por fonna eletrônica, pelo e-mail
central.licitacao@economia.gov.br, ou por petição cadastrada no Protocolo Eletrônico do Ministério da
Economia.

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos,decidir sobre a impugnação no prazo de até dois diasúteis contados da data de recebimento da
impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

24. 7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser



24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vinculàrãb
participantes e a administração. "

~
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS :~<;;FL qq l'I'_

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. ~...~ ~ _ ·}

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça •~
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

~ 25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.6. As nonnas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

25. 1O. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://www.gov.br
/compras/pt-br/ e https://www.gov.br/economia/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/licitacoes
/pregoes. As vistas aos autos processuais pode ser solicitada por meio do e-mail
central.licitacao@economia.gov.br

25.12.

26.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços;

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato; e

ANEXO IV - Modelo de Proposta.

DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS PREÇOS FINAIS

26.1 Observa-se que no Termo de Referência, Anexo I deste Edital, consta na PAUTA DE
DISTRIBUIÇÃO POR CIDADE/UASG, a divisão do objeto em 11 (onze) itens agrupados em GRUPO
ÚNICO.

26.2 Considerando que na fase da Intenção de Registro de Preços, 284 (duzentos e oitenta e
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d • • • • • d • d 190 ( ) ' - • r·.v - .6>✓,,,\o sistema, não é aceito o registro demais de (cento e noventa)órgãos por item, a ,, rt'ação será
~ ~processada com a inclusão dos itens 4 e 5 transformado em 2 por comerem as mesmas 1scificações, N ·.

conforme subitem 1,3 do Termo de Referência. ~FL So ._,
26.3 . _ •GAru~o Único:Itens 4 e S= ofertar o mesmo preço unitário para este itens •·-~, __
especificações idênticas.

Brasília/DF, novembro de 2022.

Carlos Eduardo Gregorio Pires
Pregoeiro

Assinado Eletronicamente
PORTARIA SEGES-CENTRAL-CGLIC/ME Nº 8106, DE 9 DE SETEMBRO DE 2022

iisei!
assinatura
eletrónica

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Gregório Pires, Contador, em
03/11/2022, às 11:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no§ 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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qualquerouro CódigoNacional cu deoutrosp oises

Ageapresenta-s ea detaadados h posde senosp serem eu@oura dos

' TEM o DETALHAMEYTOD O Emnco

Pacotede SeraçosE mpresanalTipa I ({Assinatura mens al delinhade voz,com li gaçõesl eais (VCI)e ~
LDN(VC2e VC3) ilimitadas, enviode SMS1 (limitadosa 2.000por mês), roamingnacional ilimitado,

1 AR ~ ~~ ~ ~ 7 ~ As3ao~• ~ ~~ ~~ ~
menta dedi O4e 1S {MDMI, erwwoc eSIS imutais a 2 00Ope m es),ro amngnacionall imitai, acesse a caiapostal leitado,

,__..........._.....,..,,,..,,"' .........................___ ,,,_"''''~--..-...- ......,...,----·-------·-
LDN {VCZ e VC3) limitadas, enno da SMSs(limitadosa 2.000por mês). roamingnacional i limitado,

2
as5oa caixapostal/ cratariaeletrónica il imitado, uso ilimitadod aaplicativo Whats app, ssen»cosed»dos.devera ) presentar coberturacom a tecnologis4G (TE Awonce douLTEAdvoncr d'Pro)n as odes com populaçaoacimade 30.mdhabitantes.conforma

h_, ......... .. .._ .. 10GO.-- .. SIM<-ilDO,W-n<"•-•·• r.:::::: .. ""'"
renCamentodedispositivos móvels (MDM. Nosmurai@nas.o nde n ão houverc obertura4 G, deveráser oferecid a coberturamnma de tecnologia Ku2G,

Pacotede ServiçosE mpresarialTipo II (Assinatura mensal de linhade voz,com li gaçõesk cals {YC1) Ossenaçosde dadosdever)oser fornecidoscom SIM CARD cetrpaocorte,
LDNIVC2 e VC3) ilimitadas, enviode SMSx (limitadosa 2.000por mês], roamingnacional il imitado,

3
_ _.,__ .......,,.. _ ____ __..., .. _.. ,......... 1·_ ........ __ .. ____ , ___ .. .__ ,______..__, _____

~~~~ ~ ~~~ ~~ ~~ ~~ ~ ~

~

..-...,............~-·...----------..------ ..---.minme2oGaderaqua pana qual.eroperadorad o wasl, unlzacaa de Whansa pikenutado(fora darangia)erwia de 5ASlimitadosa 2 O00p or.m ésl,ro@mignacional
cm0acua0o0mina

PacotedeServiçosEmpresarial TipoIV (Assinaturamensal de bnhade voz,com ligaçõesl ocais (VCI} 1erw,os etekekaniamóvel pessoal [voz) deverã oapresentarc oberturae garantirroemingimitada am bodat errit ório m amona#,
LDN(VC2 e VC3) limitadas. eniode SMS8(limitadosa 2 (XXpor mês), roamingnacional ilimitado, I serviçosde dadosd evoraaa presentar coberturacom a tecrckpa 4G(LTEAdwoncndouLTE Avanced Pro) n cidadescom populaçãoacima d e30.mil habita ntes,conforme

~ ............. ......, ...........,...-.-.... --•·-~-..... F.......,
[franquiaminima dedados de 20GB, fornecimentode SIM CARDde triploc orte, s erviço de [Nosm ukip iosonden aa houvercobertura4 G, deverá serofereci daa coberturamunirade tecnoku3G ow2G,
gerenciamentod adispositivos móveis IMDM) fornecimentode SMARTPHON E emcomodato ) i°' _________ ,............. ___

~
_,,...,__,..._ ___,____ ..,____ ,__.,,.,.,...,.. .....--.- ....... ..,~
fornecimentoem comodato deaparelhoSmatphonedeverá atenderp lenamenteas e speci@ «açõesDecicasp resentesneste Termode Referérw.a

0PacotedeSer;os Empresanal Tipo IW deveráserkrcidocom Hpaccesdeitadas par»quskzuer1elelrve {ao oumcnelde qualqueroperadors]d entro daBrasil, com ternet

~

,·-::.::::c:::-.=:.:---··~--·---•-"-'-•--"----·-1
PacotedeServiçosE mpresa rial TipoIV {Assinaturam ensal de linhade voz,com ligaçõesl ocais (VCI) ] içosdetelefoniam óvel p essoal {vor] dever aapre sente coberturaa gararvhrroaming4imitada em bodatertórion acional,

eLDN WC2 VC3Ilimitadas, envio de SMS± (limitadosa 2.000por mês). roamangnacional ilimitado, I %serviçosde dadosdeverãoa presentar coberturatom a tecn ologia 4G(TEAdwonccu LTEAdwancedPro}n as cidades compopulaçãoacima ce 30.milhabita nte.contorna

~ [cessoà caixap ostal/s ecretária e letrónica limitado, usoilimitadod oaplicatrvo Whatsapp, lodaANATEL

~ ~ ~~ ~ ~ ~ ~ ~~~~ ~~~~~~~~~~~~~~~ ~ ~~
(0s ervicesde dadosd evera o ser amacidascom SIMGARDde bnpiocorte,

ode Gerenciamentode dadosmóveis[ MOM) deverá atenderp lenamenteasfuncional!ex <ondas nas especnkaccestécnicasp resentesneste TermocaReterérca,

fornecimentoemcomododeaparelho Smtphome d everá atenderp lenamenteas espec@cac es técnicas prrvmnteinesta Termoda R eferencia

~~ X7z ~~ oe~s ~~ ~

~

' ·-·--- 1PacotedeServiçosEmpresanal Tipo V {Assinatura men saldelinha de voz,com ligaçõeslocais (VCI} e ] Fwçosd etelefoniamóvel pessoal {vor] d evera apresentart otertur» e garantirroamiiglimitada em todat ertoran acional,

~
~ dai uimisd»s. «mvesMS-iLkuGa64 G26o0 pior nai. rosmmgnsaonsi i 6ii»ao."*" oseveroapresentar coteur» o■ 1nega «a(trem ~~ ~~~~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~~ ~

• acamapostal/s ecretáriae letrónica il imita do, uso ilimitadad o aplicativo Whatsapp. oda.ANATEL,
franquiar ainiraa dedados de 3OGB, fornecimentode SIM CARDde triplocorte, s erviçode smonikcipiosondenão h ouver.c obertura 4G,d evera seroferec i#a coberturaminuma de tecnologia3G ou2G,
gerenciamentod edispositivos móveis (MDM) fornecimentode SMARTPHON E emcomodato )

~

°':""""" _____ ,.. ,.., .. ___

içod aGerenciamentode dadosmoveis{iDM] deverá atenderp lenamente:a s funcionalidadesc oradasnas especificaçõestécnicas p resentesneste TermodeReferência,

fornecimentoemcomodatodeaparelho 5 mariphona deverá atenderplenamente ase speccaçcesb écricaap rese ntes reste Termoc eReterona

~

.._, ............~-·---------..-----....-- ..--mimo50G defranca para qual.aroperadora do Brasil,uhhgpcbode WaKsapp.ilimitado(hora da franguialerwio deSIS fitadasa 2 o00 por.més),ro@mingnacion
Ce660acaia p ostall imita do;

PacotedeServiçosE mpresarialT ipoVI(Assinaturamensal de linhadevoz, comligaçcesl ocais (VCI} ] rçosoe.ekedoniamáwel pessoal [voz) d everã o presentarc obertura gaanrroamingiwnkado em todot erritório aoenal,
LDN (VCZ« VC3) ilimitadas, erviode SMS± ( limitadosa 2.00por mês), roamingnacional Il imitado,[ »serviçosde d»80%d everão apresentarcoberturacom a tecnokpa 4G{LTEAvancrdouLTE AdvancedPro) nasdidadesc om p opulaçaaacorra de 30muihabitares,c onforme

3

=

,~--~----.-- .. -~........ ----minaradedados de 50 GB, fornecimentode SIM CARDde triplac orte, s erviço de Ism unicipios.o nden ão houverc obert.ra4 G, deverá seroferecida acoberturaminuma detecnologia3 0u 2G

iamantoda dispositivos móveisIMDM) fornecimentoda SMARTPHON E em comodato ) sennçosde dadosdeverão ver fornecidoscom SIM CARDde tripio corte,

sennçode Gerencia mento@é dadosmóveis[MDI d everá atenderplenamenteas hcionalida desc oemdas nase specihcaçoestécnk;as preveriesneste Termode Relerérx.ia ,

cerceadoem comodat o de aparehoSmartphonedeverá atenderplenamenteas especihcaçoestécnicas presentesneste Termode Relerénoa

PacoteceServiçosE mpresarialT poWldeverá e rrwcdocom acesso temetdenominemo20G8cewacua,

Pacotede SeriçosE mpresa rial T ipoVil (Assinatura m ensal delinha de dadoscom franquia mínimade

::.::::;:-,.':.!:;';:....,.",_.~,--•- "'•n-. .. ~,n_,...,._,._,__ K_,..,_......_ ,_

• 0 GBe fornecimentode SIM CARDde triplocorte, s ervi ço degere nciamentode dispositivosmóveis
osmuniciposo nde não hcywercobert.ra 4G, deveráser odereckiaa coberturaminima de Tecnologia 1Gou2G,

MDMI fomerimentodeTABLET smcomodato) serviçosde dadosdevera. ar macidoscom SIMGARDde biglecome,

aviode Gerenciamentode dadosmóveis(gdeverá aberkderplenamenteas funcionalidadescoadas nasmspecmhcaçoestécnicaspresentesnele TermoceRelerérca,

fornecimentoem comodato deaparelhoTabletd evera atenderp lenamenteas e ipei«ações técnicasp resentesneste Termode Reler@ria

r.

- .. - .................... ____ K______ ,...-.........

Pacoteda SennçosE mpresanal Tipo VIII [Assinatu ramensal delinhadedados com franquiaminima
Os rwiçide dadasd everãoa presentarcobertura com p tecnoko@a4 G[TEAvanced o u TE Adwance dP ro]n as cidadescom populaçaaacimade 30mil h abitan tes,condomme

9 de30GBe fornecimentode SIM CARD detriplocorte, serviço degerenciamentodedispositivos F
••-L

móveis(MDM) fornecimentodeTABLET em comodato ) urwopioso nde n ão houverc obertura4G deverá seroferecida a cobertura mimade



Y 1 1~ CORTE

#} ACONTRATADAdeve Seguir lodososmatadores dequalidadedoserviço deTelefoniamóvel (SMP) presentes noRegulamentode GestãodaQuaadade (RGQ5IP)da anel- Resclucaon#717/2019 oumasatual

b)Chips(5IM Cards}deverãoserhabilitados com serviços dedadoscom franquiasminimald easna@ia@acidasnas esgecihcacoesdo seniço,ick,ando a as5maturade provedord eacesso à ritarret,com garantadeTaxaderamamesaomstankáneanomea minara de40% [quarentagw cento]davelocidadede
1Mopspara 3G,4Mbgspara 4Ge a velocidadadi sporiwwk na áreakalnos cascade2G, sempreobedecendo asnormatwasd a ANATEL

)A CONTR ATA DAdewwra erwcer1 (um)SIMCARD,Smartphonee/ou Tabletadicionalparacata 10o cem) unidadescontratadas,como unidadedereposiçãoparaoscasos deocorrênciade deleito.Casa a coraratagao daqueleSIMCARD, Smart.phonee/ou Tabietseja maiorou iguala 10 {dez) unidadese nàg
lance 100{cer] unidades aCONT RATA DAdeveráfornecer 1 {um)SACARD,Smartphomee/ou Tabletadkaonalde reserva ecasoa quantidadede unidadescontratadas deSIM CARD, Smartphomee/ou Tabletsejainferira 10(dez) urwdadeinahaveráobrigatoriedadede fmnecmenbareserva

4Redede das.m inara 3Ge4Gnospadrões autorizadaspelaANATEL;

5Processadordemominamoa núcleos[ Octa -core} comvelocidademinerade 1,8 GMr,

7 demonaRAM mimade6G8,

Tamanhade telaminade6,4Polegadas Pa diagonalcom. neschuçaaFultMD;

9Bateracomcapacidademi#ima de450gmah,

j0Pemiamo@oparelho 220gramas,

13 Telacom la uthscreencapamo e mutbouc

l2Câmeratraseira comnomiramo64Megapiula câmerafrontal com.riamiramo16 Megac mels,

13 Conectividade TE4G, G, W(802.8t b/g/n/a:),roteadorw h,Bluetooth 50 cusuperior,conaao com pe viaUSB,

iwacaa,viavoz, Conter@ria,Registrode chamadasdecadas/recetadas/nãoatendidak,bloqueio 0uso de dados,modo avia,Chamada emEspera

Browsercom suportea htmHT5, Friodo5AS,Prediçãode texto,calculadora,agendadecompromissos,calendário, alarma/despertador,ProteçodeTela.e cessoao celularpor senha,

5porteacontade.email, perminnawisuakz@chadedocumentos[po doc, »ls, pd

Perrnihra localucaodo celularparaocaso ceperde curobo,quandodisporivelpela si stemaoperacional

Coresp re@minardes dosaparemospreto, prata, crua#sourocu udescuna Maoser aceitosaparelhosem coirascores predominantes

9Coe@cidade h4802 1ta/twg/n/airoteador. h,Bluetoothminamo de s.0,coneaocom KnaU5a

10Peso.maumode510gramas,

11 AC6SÓ7ASCarYwgacrbivolt_caba S8,manualde mstruçoesdeusa doaparelhaem portugues(impressoem pagilcuonline),

231 4 ~ SERVIÇOD EGERENCIAMEN TO DEDISPOSITIVOS MÓVEIS [OAK]

Ogeren cia merdúd os d ispcsi@nosse dará através c asrhas ( CHIP S) a seremf ornecidas pela C ONTR ATADAo upreviamentem aisten@es oambientedo CONTRATA NTE

ACONTR ATA DAd evera di sponibilizar P ortal eb,d eacesso vi intemete Agaca va ob@e p ara o susuár ios d as leiasque p ermibrá a CONTRATANTE efetuara gestão controlede tédiasa sSuas nas c ontrat adas. Este portald everá ter, nomínimo,as guindesfuncionalidades

l Monitorarconsumo dedadosmóveis deusuáriose consumode SMS,
Z. Monitorara consumade dadosmóveispor aplicativo de cada usuáriode dispositivo
3. Manteruminventáriode todosos dispositivosutilizados pelaempresa;
4. Mostraro rankingdos aplicatrvosmais utilizados;
5. Mostraro rankingde Usuáriosde dispositivosqueconsomem mais dados
6. Mostraro ranlingdos sites com mais visitas,
7. Mostrardetalhesdos sites masacessados por usuano(dia, horae ~ website),
8, Mostraro usodabateria por dia Igraca) paracada dispositivo;
9, Mostrara capacidadede memóriadisponível
lD.Associarum funcionaria em umgrupo,
l1 • Dennirpolitcas de usopor parte daEmpresa, Grupoou Usuário;
12. Estabelecer bloqueiode dadospor horáriode trabalho,
13.Denirquais aplicativos devem ser bloqueadas / liberados para a Empresa. Grupo0u Usuário;
14.Denniras LIRLqueserãob loqueadaw 'liberadas;
15. Estabelecer imutesdeconsumo dedados e SMS;
l6.Enviarmensagensparaa institução,Grupoouusuária atravésdePLSH {sem cobrança adicional),
17. Enviardocumentos para a institu çã o, Grupoou Usuário através dePUSH,
18. Atualização/ Instalação de AP silenciosa;

~
I9.Enviarcomandosespeciais aodispositivo, como WIPE, pararestabelecero disp ositivoa0s parâmetros predeterminadosde fábrica;
20.Localizaçãogeografca dos dispositivos,
21.Implementações rápidas, ágeism processo eguro e simplincado deativaçãodedispositivos;
22.PlataformadesuporteAndroid 4.4 ousuperior,
23. OsAppscbent» serán destinados aos usuaniosdas linhasmóveis que, além defuncionarem como agentes que recompilamdados, temuma interface com a visualizaçãodegráficos, para quno usuária do dispositivomonitore o consumo dedados móveise ~

Usade a plica tivos;

ACONT RATA DAdeverá ofertar,semcusto acional,um tutorial.de treinamentocom manual depmenetrac)a dasxokcaodegerenciamentodos disposmvosmoves para que a CONTR ATANTEposabuKa7Operar iedormaçDessobre a iradalaçaa.congur.açoeoperaçadas kunoonahdpdesda ferramenta,a hr
cequea CONTRATANTE este,aapta aistakarpresencialcu remotamente,conhgurar e operar a k.ncionalidadesda Narram@la,bem comoa CONTRATADAd ewwrà d isponibikzarumCanal para ue a8 CONTRATANTESexlareçamsuasduvwdassobre a tema@ca e seusproceimenbor

•dennaro pernideutilizaçãodecada linha;agruparaslinhas emcentros decustos;
■0 acessoa0portal deverá ser realizadomediantelogin com uso desenha pessoal para garantirque somente pessoasautorizadas t enhamacesso às f acilidadesda ferramenta;
■disponibiliza rnomínimoumperudeacesso parao gestor da contrato;
*permitir quea CONTRATANTE realizeconsultas deacompanhamentodo uso diáriode voz;

portipo dedestino:bocal, interurbano,f ixo e rtr;
porhorário / calendano

■númeroc hamado {lista negra/ Intab ranca l;

■limite deminutospor bnhaou centrodecusto,
*cadastramentodenominamo do1s gestoresparaacessoaosistema

b}Sera dere sponsabilida de da CONTR ATADAa manubercaa, recu pera4aoe a segurançados dadosdo serviçodegerenciamentoo nhne

c}Asimhwmaçbesda serviçodegerenciamentopoderão beruma defasagemmáximade4Pora4 poEsa ocorram:iadomwevo

2.3.1.6 ~ Forama pre:ventadas acimaascaracteris@caie .inciais. ao objetovi sando al cançar a maior cu@mi@idadede Fornece dicmesd ipomiwei.momercado.e pkmeys rdoa ppumgb do.serviço.comouso do produtoque representama atendimentoas necessidadesd aAdministra ção eamar r elacaaouso binanot ambém

A± CDei.amar.as ancionamapenascomoneerénoastécnicas para01 lantes

JUSTA&ATIVAPAA CONTRATK,ÃO

Contextualizaçãoe aficathdaContrataçaa

m ~~~~~~a »o.ergas2oi v olumo0d4 o1 Serviçoc enele@unia nw2si o mgaosk anda@miq ue o compõem

Par teIgnihcanwadeswesocgendiospode ser reduzidacom po0essasde contrataçãomaus e.aviese plane,adop reviamente emconjuntopor grupo«.de órgãose ernda dei

Adedemelhora acuada@eté cnica dos artefatos de contrataça, comoTermosdeReferência.umplane,amendointegrado decompra reduz »mplxadadedeeshrços er@re osorgs e ohmzao brabahadas técnicosdasáreas de hcrtaçoese contratos, ensejandoainda economia processual

14 ~ 0grandebenehia,entretanto, adem d aubizaça a dopoderde compradogovernoNa medidaemque proveda asoportunida desdeeconomade mKa,a AdministraçãoPub@capoce obtermelhores precasjuta aomercado, duzinwdoseus custose berelkiodo atenamentoaidemandas sociais

Finaé umaweelgenoatransa pela Ses@emade Registrode Preços(5API, hkrado.sempreque convenientestomar@acha deserviços para atendimentoa m@ndeum órgãoow entidade[r«o lidoRe, 3* da retone2NE),e.4me;onera usi0ln), quetrabalhamde kmmaintegradavuas esbmahvasde

31 7~ Wtoo eato.al cançado.c om.as tasde Registrode Preços{AAP} decorrer@edos PregõesEletrómcasanteriores.torna- se oportunaa rap@nsaada abordagemde SernçcsdeTelecomunicaçãopor meodeumnova processo citatórioque amgaeaspostalidades dascoe@ralações reakzadas de Telelea Móvel
permhndoa. coridra acaa d a serviçomóvel pe.voas (5IM,wwduindadados. móveise voz, comgestaa d dispo@ivcim áwwis. [ADA), Hem dapós.sibiladadi aconces são de aparel haiem comodatoD essa irma,o ME curouo rgaas e erodadeifederai Keraoà dis@cauçãoARPi que p ossibilitema contrat açãodos sermos no
rangidaspelai.contratações antenicres

313 ~ eriçoadetelhomsempanam-emecMegoru debens esennçoscomums.deetra~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ maseepecihcasusualmente encontradas no marcado,devendo
eleRegatradePreços acidado por meiadamodalidadePregão Alémdessa,conformecompetência orignana daCentraldeCompras [inoso vidaArt 131d0227CO797A1 ueN deabrilde22121para reaturar»qursBesdebens e smrvw;os detecnokgiada informaçoe corrunkaçaomiem com

ricos um mtngram o ob,elodapresentecontratação sãoerpu»iradoscomo coei@n,opelo falo desua berrupçaacomprometera conheuwjpde das ahvwdpdesçdaAdmrwstrpç,cor.demandoa essencialidade dos sennçosdetelefona[cios moves).Desta forma,a contrat açaodeve estender epor.mas
deum eaerciaghnancegecontn,amerne

19 ~ Acontrata:aoobjeowa, por hm,respeitadaaonoma entre os Notantese o desenedvmenbonacond sustentável,selecionar a propostamaisvantajosap ara a Admwstraga,que garantaa boaq ualidadedos s erviçosprestadas a custosmaisreduzidok,c ontribuira p ara a mar.utercb i, p adroniza çãoe diminuiçaa

dasgastosgowemamenras

11 10 contrat#ch a@ oss erwko abxm ger a.@nervoso ras e en@dadeyfederas, condorme.levantamentopreliminarde usodeelemigm owel sem p conces sacde parehaem comodato,onde plgurs crgas in teressadosmdcbaas localida desd emteressede c ontrat a;»a

Sera permbda a aesaotardiapara contrata;aamáumade20% {duetospor cento]doquanatatiwobotal registrado raata, consideradopara estekmeteo somatóriodos quanmtabwosrequeridos pelos órgãos e enmdaesnaa participardes,por miadeade.ao, mcónion.ancia.como 22do.Decreton#
7 92ce 2011~



~
7 ~

''" ,_,_ ., __ ,., .... _ ,_ ,cwà HO ..... .. ,,,.,.,......,_ ...,._ ,,.,......, _,, ,.,,,,.~~"""~O ..... ,,i ... --,_,.,...., .,_._
parelhoem comodato,a tonaratetambemtera genede30(trita]manm,poremos~~ aa substituw;aodos npmehoscasehaja renovaçãocontratual em Knçáode tereisa entre parte n
31 13 Essepraxamnmod«onerara;aode pelamenos30meseskidefinidocom ataapermhrarome»ca0dos aparel hosemcomodato em@dorp»» # prestaçaodo sennçode macrmaterialidadeprevistos nessa contra9 {o eshmadoca eçaoaterx 014 *5.47,'E#2#* de70%do
valorestimado da contrata;aopreterida). Porsua vez,deveve mdicarque umprazomenorimghcawai nummaiorimpactona valorda meralidadepresvsta paraa prestaçaoda eriço,t omandoovakr damensalidade masElevadopara 6 Órgãos.Alam disso,umprpm @k q104 marur"
pombolongo de vmculoaoerwv,o/coraratoe quepodetrazerpo»viveiscordaquEnciasnegabwas do pontode vistade disponibilizaçãode novwshucionalidasesa tecnologias, regadascomasredes5G, queestãosendoim pla ntadas por agoraE ainda,oprazocontrah_armai opermwaos
tenhamneces»d@dei especicas deintegra;aadosistemaMOM com osseussistemasin ternos, possam tr abalhar empossivesações émodelagem,desenvolvimento,te stes ecokxacao emproduçãode macacõesde rerezede cadamstituiçaonum prazo maiscompativetcom e3

31 14 Cabedestacarque,caso seja fe ita renovaçãodocontrato, o custoreferenteao comodatodos aparelhosdeve ser consideradocomo custonbo rercwieel,ouMija,não deveráser cobradonus prorrogaçõesde contratoe deverá serrebradoda valor uecompõeo wakrd
previstoscom comodaro de parelhosAsam,a mehba;aque,por coneniencsa e oportunidade, decidirpelaprorrogaça,deverá negocimrcom b operadoraa rebradaoeum valorproporcionalreferente ao custanao renovávelem unçãoda prorrogação60Mordo. Há,portanto,a
tratar eserviçoronhrsde,irarmos doart. 57,mcoHcaLein*f 66s, de 1993Entretanho,caberá aogestordocontratodecidir sobre essa renovwçha e negociara reoucaodos valoresreferentesao custonão rernwawelcom # operadoracontratada

Enlabza-sete cs envio4objetosdapresente contrataçaoconguram-e comaatividadesmateris acessórias, warumerkasou complementares,mão inerentes a categoraskancionae, abrangidapor seusrespecteos planos.cecarga e, poressararao,nao seenquadramnas

do asisa2.de 4Eeeembm.rezt
3.116 Psefm,destacase quemãoseráaplicadacota de reservade25%paraempresasclassicadas comomicroempres as(ME)eempresasd e pequenoporte (EPP) p revista no inciso1do art.43daLeiComplementar.n #123/2006 noDecretan#8 538/2035

~

3 162 ~ Paraatenderaesteprocesso&e Gaa, as citantesdevemser otorizadaspelaANATELa prestaro serviçodetelelrwamóvel nobarritónionacional.As operadorasdetelefoniaa utoriza das pelaANATELparaa presta;ão de senmçosnóterritório.racionalnão são Microempresascu Empresasce PequenoPorte,
Ppossuemn ab.reza deempresascomreceita brutalanua#superarpo estabelecidonaascomplementar123/2006 como craenodadasnhcaçaocomo empresasde pequenaporte umicroempresa.D evido »isto, não se aplica o uso60direitode preferência{ME e EPP)e dasmargensde preferência(Decreto especihco

fassfc.andoo bem.cu arco comoelegivela aplica; aodembgensde prelerarcia}.
3.116.2. Alémdisso,como motivaçaopara anãoaplicaçãodessacota, wbiza-se a própriaonentacaaconstante nósmodelasda TermodeReferênciaelaboradospela AdvocaciaGeralcaUnião (AGU]. Em taismodelos,e nfatiza se quehá possibilidadede nãouhhzaçaode tal cotade reservanas hipótesesdo art.10,

wcnosL, Hem doDecreto.n»A 538,da2015,transcritosa segv#

I- e ra5 uwwrp.minmade IrasTorcedores oamgemrwonen quadrados c omam croemgeeas 1.] capazesdenumgrwav wwigdicakestabelecidas wg mginmenggcomwocaoma
W- o tratam@miá merecidoe implicadopara av mxnowmpri.as .e ai empresasde pequemo porte aoForvantajoiapara a administraçao publica mu reprevertarprhjuao oCorj,miopucompimwsdoobjete a sercorretado, jusmc.adam.ree II ~

W- tr atamentod largcia do sunga@cadanokx cagardo arcai, uCdmene,pelo manosum d ói objiwoiprevisiosnoam1ª
Corsxiera-e "novantajosaaconrratoco"quando: 1 -resultaem preçosuperiorao valorestabelecidocomo reler@rcia, ouN -a nahurezadobem,serviçoou obraforincompathvelcom a aplicaçadobeneiio[Decreto n# 8.538,de2015,t. 10, parágrafoünao}"

1 164 ~ Comhdcmo.no art.10, imcso doDecreto M8531,de 2015, jusbhca-se a nãouthzaçaoda cotade reservade25% paraesteprocessocanarakzaode urso.Isso porque,Maçãade cotaspara a preventecontrataçãoapresenta mscosa skance osresultadospretendidos,em epecialro qe bargn
aDbbença.deganhodeescalapara o wkmea sercombratpdoA reduç>dopotencialdoeganha deescala macomerciazaçaodas itensda certame,que ve conhguramcomoprodutosaltamentepadromzaoi.podem trazer enpacbosnegatwosao preçoAnal dó processodetaça central@asa,a quevai deencontro#um3ai
principaisobjetosdas hcitaçoesconduzidas pele Central deCompras,quee reduziropreçodos beracontratadosem funçhodo ganhodeelacom o numerarpressivodeitens adquiridosdaIrma cerkrahzadaemnomedecmwrosÓrgãos partiopankes.Aém di3s0, pera equea empresavencedora docertame er
eia0.benha.elruburapra aluarofornecimentode vençosmm umvóhumegressiwo olongode todoo território ionl o,anossover, tambémno e compaiwelcom oportedasempresasbere@diárias da poucapublicaque oDecreton# R 53A/2015buscaakançar

3.1.16.5. Observa-«equeo DireitodePreferência presenta noDecreto n* 7.174,de12demaio de 2010,deve ser utilizadopara os bens previstosem seuart. 1º, Naverdade, o artigo1ªdo g»74J AF+. de}2 !r.AkIÁ.29! fazreferênciaao art. 3* da
Leinazi2 e2GvE Abask_ly9i. Indusrve, o artigo5ºdorefenda decretoreproduz parcialmente o conteúda doart. 3ªdalel emquestão. qunnlenra oscritérios paraaplicação comprovaçãododireito de preferência,inverbis

APL5#Sera as@gradaprelmimcimacentral.aço.os enmgg do depostamomi. MdaLeinl 824a,de1992,para fornecedoradebem e mwk,oi.o@idadaAgonie gdem

-bera ewK,O6CO ML KwS d emolia.m anai produzi@aide a eowg.po o Proce sso PmodubwoB asico O PIE m a roema delwwdapelo PoderE scubwo Pi oeral
Ebenseserviçogcoem lee rvalogua miar'wókda oPaig ~
-hemsw werwkcosproduziaüddeaondgon g PP8,na ema dw@medapelá PodeiEscoro dersl
Paragralowco.Asmicroempreave emproasda iqudvapeg"e atendamao depilari. cisaido CaputLer8o geiowid.ademomuneckaadodmwlada pre'ereciae relaçasa meioa primai.im@resas quadradas gmesmo. ena

3.1.16.5,1.Emrelaçãoaos incisosIe Illdoreferido art.5ª,destaca-se que tantooProcessoProdutivoBásico (PPB) quantooDesenvolvimentodeTecnologiaNacional (DTN)referem-se à aquisiçãode bense não de serviços Ositensconstantes noobjetn deste
rrtameconstubstanriam- eem T viço s. Cumpre assinalarque até mesmoosprodutos inseridos em determinadositens configuram·s ecomobens fornecidosmmcomodato, o que se caracterizacoma serviço. Comoo pE#sente certame destina-seà contratação
deserviços,tais incisosnão veaplicamàpresente contratação. Oseguintetextoextraido doportal governamentalque trata especincamentesobr &oPPB corrobora o entendimento d que»le realmenterefere-se r"lusivanwntn a produtos

"nrime.o cose de etapaba be manourecessar6 uMas Eguesandewwraa cumprepara aba dering gr gluig coamo umadacomlr parda oibenecios caisestabelecidospor hii OiPEsa5 estabelecidospor madoPortariasvilemigtena, ayumad.aspelos KuisipogdaEconom [ME)e da
Cid«ia,Teologia..i owcoe Comuns.ac e{k iCTKK)"[dilonhvelemhitps//www g ow.bi/produtividadea comanci ewteror/pn bw/w wdustrat'pe oppb,acessoem1 deagostode2Ozz,grila.nosso)

3.1.16.5.2.Jáem relaçãoaoInciso11, tambémobserva·sequn ositens objetodopresente certame não correspondema serviçoscom tecnologiadesenvolvidano Brasil
3.1.15.5.3. PorM m.o lcretan* 7 .174,de 2010. defato tambémfaz mençãoao usodaL±LfqMJi?IA#D?K123. cm.14.de.dez#@Ia.de.7vi Nãoobstante, o item15.2.1 doTermo d eReferênciajustincaa razãopelaqual as Microempresa« daE mpresade

PequenoPortanão estãoabrangidasneste certame,
1.116.5 4. Dessaforma,entende-seque não há motivosparaseaplicaro Decreto nº 7.174,de 2010 à presentecontratação, umavezque os itens doobjetonão están abarcados pelos incisos desmuart. 5ª

Anhamewtoaos instrumentosda PlanejamentoInstituconan
32.1. CondormeArt. 7 da InstruçãoNormativaSGD/ME# 1, de4 deabrilde2019,as coe@rotaçõesdesoluçõesde TiCdeverãoconstarmoPlano AnualdeContratações,nas termosda In struçhoNormativa SEGES/MEnT 1, de10de janeirode 2019, guarda alinhamentoaoPlano DiretoroeTecnologiadaIn/mm;bodo

crio
1.2.2. Nostermosdo Art.131 do(erre4anePA56 *de troe1mi, mtegr»o roldecompetanciasdaCentraldeComprasdeste eteno{CENTRAL/SEGES/SEDGG ME)planejar,c oordenar,supervisionare eaecutaravwdadesprarezaçao de ui6Çóms,contratações egestbodeprodutosn senaçosde TIC,de

usocomum.para tender oiórg@as# ai aradadesd a administraçãopcbhc.a federal
1.2.3 Apresenteaquisiçãotambém guarda lnhurerdo Estratega de GovernoDigital [EGO) natocante ao ObjetivaEstratégica11, qualseja: oornuaro acesso2os serviçosde TICnoGovernoFederal.Para alcanceoeste objetoestrategk.o, a EGDenunciacoro wvoamva(i nldativa n" #]a reanimaçãode compras

comparadascom.aparipçao das org2asdaAdministra;ao Pública
1.24 ~ Conlormeitens 12 4 13daRelatório Preliminarde IntekgéncIntera n# LR[5E1ME21404153L, dadosreferentes »osPlanosdeContrataçõesAnual [PCAs)das órgãosdaAdministração Pulhca Federal,coletadoseanaksa3ospele equice1écwcada CoordenaçãoGeral de Contrata deTecnologiadamhoemaçao
eComunicaçaodestaCentralde Compras[CGTIC/CENTRAL/SEGES/SE DGGME) pormeiodo Sistemade PlanejamentoeGerenciamentode Contrataçoer [PGÓ,mdcm uma demandapor novasroeratacbes de serviçosde tele@riamóvel por partede 132UnddadesAdrknkitratlvasde ServiçosGeral {UASG4),perfazendo um

totalce RS29.454.148,00para2022
32.5~ Messesenda,aicitacao centralizada deserviçomovel pessoal[SMPdados moveisevoz) comgestãode disposinwosmóveis (MDVg aparelhasmóveis emcomodat oeviá unhadaaEstratega de GovernarçaOi@tal(EGO).Pkaode ContrataçõesAnal{ PGA) osongaosdaadministração pbkca,que por sua
vez aoresponsavepor µseguraro respectivo»hamanbaao POTIC gentenos berrosdo Art,6" dainstruçãoNormaman"01/2019 5G0/€
12 4~ Devesedestacar também ea prendecontratação foiaprovada peloComitéde Comerase ContratesCentra@zadcs da MistériodaEconoeu (C«MEL, naccawaoda 11*ReuniãoOrdinaria, ocomda8dedenembwode 2O2t, queaprovouo poriloaode projetosda CENTRAL/SEGES/SESME para2022, por

fendera gelomenosdóis dos criténcselencaosno art.43,61da PortaraGM/MEn#339, 6e Rdaoutubrode2020

Estww@tada derrorda
3.3.1. Aesben@hvudademanda deservi,o móvelpessoal{SMP-dados móveisevoz} comgestade positivosmovas (OMA eaparelhosmoves emcomodatofoi consolidadaapósa wanzaçaodamdicpcbo da volumetriapalci Órgãosvieressados,roameio da intençãode Registrode Preços[HP}"#09/2022 pra
06eewcesm questãoconduzidapor esta CENTRAL/SEGESSEOGGAE de:ada aitabelasdos sub-ibems1.2 e 9.1 desteTA, bemcomao Moi PautadeDistribuiçãomaadam@e

ParcelamentodaSolação deTK
B.4.1. Maohaverá parcelar@todoobjeto,haja vistatratar-se degrupoúnico divididoaen Rena.Talfato se ju sbhca pelareducao deescala daconcentraçaadademandalevantada, bemcomogelaonerosidadeque a gestãode váriascoe@ral osparaummesmo rwçopode trazerpara a Administraça

34.2. Promoveusea agregação.d#soacaoem.um.numeralimitada de ibers,de manera a fornecer »osÓrgãos alternativasde soluçõespara cor@rata;ao,mas ser prejudicar o ancedaeconomiadeescala. Dessaforma, procurou eAgruparasserviçositens} que possuema mesmanatureza e interdependênciacu
teasua epaç pudessemcomprometera ooryuntadasolução para csserviçospretendidosou oganhodeescala dacontrataçãoem tela, o qepoderiacontrariara dispostanasúmula n* 247 doTÇUTalsúmula,vale le mbrar , obriga"aadmissãodaadjudicaçãopor dememãapor preçoglobal.nos #dilas daskitaçes
raa contrataçãodeobras. serviços,comprasw alienaçõwi,cuja objebasea dhet,desdeue nãoh aja prejuízopareconjure euoomglao ou pardadeeconomiadeescala I ) {grilano«sa)

)4 3~ AImdisso,devese repisarque essaregaço tambémobjetiva ampliar o potencialganho deescala emanter bdmews@raçadoserww;ode telefoniasob umúnicocontrato, evitadoassim a fragmentacãadaseniçonaexecuçãocontrahual

Destaca-se,ainda,que,pelaformadecomeralzacaa dasoluçãodomercado, a contratação de parteServiçosnão. admiramparcelamento,uma vez queas funciona@idadesprecisam de umalinha tele'nica móvelassociadapara a ua açoSegregaresses Serviços plicariaem ónuseucesswoque Sena
refedode firma eganwa.naprecae noscustosde gestlodo órg. Dessakmma, a prestaçaaagregada implicaemmaior fac@idadee reduçaade custospara a gestãoe hscalizaçaode umúnicocoe@ral o,mmvez desaoptarpor ummodekofragmerdado e maismuitomais onerosa

14.5. Nessesenbdo,e importantelambem Pisar que, condoemaaart. 43, §1# daPortariaGWEa# 339,de8 deoutubrode2X020, a dehniçaoda Portfóliode projetos@econtrataçõesconjuntasdaCentral de Comprasdeste MMirwst ério(CENTRAL/SEGES/SEDGG-ME) éaprovai>pela Comada Comprase Contrato
CentrakzSas[Ç4ME]uma seriedecreras,der@re os qUMsconstam» *il- possibilidadece centralizaçãoda seleçãodokenecedor,com ganhosdeescala","W- possibikdaiede centrakznçaodagestocoraratual," "X -ganhosdeehoénciabiministratwn, pele economade tempo,recursosmaterian e pessoas".Dessa
torra, observa equea possibilidadede central.raçada geyraocontratual emum nicoin strumenta,o potencial ganhodeescala a redução ecustosadministrabwoscoesthuemalguns dos critériosnorteadorespara a indusbo deumprojetodecompra oon@unta.no portkokoda CENTRAL/SEGES/SEOGG ME.Essamotivação

tambémus@caa adjudicacaa destecertamepor E"upauraco
34.6. Por.fen,deve.serregas.adoque eertere qe amodelagemde agrega»aoaquipeogstados servçoiemgrupoúrico rata eoeewcecaaaodispostonaSúmula n*247 goTCU. Todavia,em turcado epostapnterwrnemte, a separaçãoemk«asouiberoapartadospredicaria a deganhode cala em unçãoda
Iragmtaçaodas d emandase bambemque e utemcustos opera<anaisque podamonerar a ewecucãad o contratoe quepodemser evitadoscom adoçaode ummodeladrgrupo de itensa gregadosE meda,oewa-saindicarque a modelagemproposta, conforme historio de contrataçõescentralizadas muaresreanzadasem
2020{Lote SMP)e20211DadasMóveis),ao teveimpktoracompehçaoentre asempresasaptas a prestaro Servoe wderesadasroobjeta buscado.Dessa krma,preservou-sea bwxapela se;aodapropostamasvantajosa, tonkwmed6posto noart. 31 da lein*8.666/93

Restadose beve@ciosaserem alcançados

»lEconomia.no.wakrda contratação emf unçãodoganho deescalada compra centrakrada,

b)Endéiacom a reduçãoocusta mestralivommhr,aodareduçaada MagneM»;aode processos citatórios,

E)Simplcaçaddoprocessoda contrataçãop ublica doserviçocomoumNodo em h.r,ao darwawamodelagem Mopostacom reduçaodaquanbdadedertens nacoreratacaaao previsãodetardase ibensque contemplemhgaçceslocaise LDNpara diversaskocakdadesdopais)

d)R eduçãodos custosadministrativoc om os controleida prestaçãodo servvcona emeouçaacoe@ritual emfunçãoda reda»ada nümwoda iteraa seremc ontrat adose controladosnos processos de acompanhamentocobrança

1}Ehcaaacom o atendrnenbodasnecessidades de vensas instituições[132 inicialmente idenhhca das pelaanálisedoPGC)que cadastraramsuasdemandasdecorvirataçao de servw;asdetelefoniamóvel em es repeciiwosPCAG para2022. Acredita-senopotencial deregearamaior em sedede IP, o oe

=-••------••--•--~•---• ...-.. ----•----••"'·---•<---••M--•-......--•"""'--..------

4. ESPEOAGÇADO5 REQUIS7TOSDACONTRATAÇÃO

Ha@s@tasdeMoo
1 1 ~ As.necessidadesde negócio,tambémchamadasderequisitosd o negóoo,segundooCorpo deConhecimentode AnahsedeNegócios[ Guia BABÓKv. 2.O1,só metasde maisalto iwel, obiebwosou necessidadesda organizaçaDescrevemas.razões.pelai.quis umprojetoka wwoado,os o bye@vos.q ueo projetava
µtngre.asmétricasqenerounizadas para medwe seudaito. Nessesenhdo,a presenteseção vg.a descreverasnecewid@devde negóciosque conduzirão as analisesde soluçõese dehmiçaodav@achomaisadequadas a taisobjewosorEAPiz acionais,conforme relação a vmgum

ueSe ja mnunmuzadaa Dowtme emgracao.entreas volucoei

Nãoajadependanade te cnologiasproprietarasoudedeterminadoslabricantese equipamentos

Vi- Asoluçaproposta.deve.ver.comumde mercadoeaptaa ser fornecida porddereraes prestadoresde serviçodoramo

Asoluçadeve estar aptaa Ser.u nizada eme rgaseenmdadesdedefenervtes tamanhose com.dileredesquanndacesd a ancionanios

42 Wequloorde Capaccao

4.2.1. ACONTRATADAdeveráofertar,sem custoadicional,umtutorial de treinamento com manualdeadministraçaoda soluçaode gerenciamentodos dapasrvosmoves para que a CONTRATANTEpossabuscare operar«forraçõessobre a iret@lac a,conhguracaoe operaçaodas funcionalidadesda ornamenta,a Km
dequea CONTRATANTEeste;a ataa estalar preserwialou remotamente,conhgurar e operar as furcwpn@sa@esdaerramenda, bem comoa CONTRATADAdevera d isponibilizar umcanalpara queas CONTRATANTESesclareçamsuas düvkdas sobrea temámca eusprocedimerkos

NaqulatondeMiaruoencaod 5peraTecrsoa

,, --
Ha@sitasdeSUÇa da indormnaçbo

461 ~ Matarpainel da controlecom funçõesdecontroleda hatelefónicamóvel sem quebraro sigdotele@nico, seguindoosdamas daLe1 142y.d1,}E7KK27IJIe2O35, LeiGeraldeProteçãodeDados (LG#D)

RequisitosS ociais, A mliwnt.aise Culturas

471 ~ 0presenteprocessadeve estara derente »"4ir8}2327 de2UeKG345TE.UI8,que nsbtul a PoncaNacionalde Resiiucs50301

RequisitosdeArquiteturaVecnekági:a

Apeohcaçaotecmca do tr áfegoem1referente a04 servosdeacesso á internetdeverá clervM osseguintespadrões erequisitos{quando aplicável]

(internetProfécolRFC 0791J,

TCPTrarmisuonControlProtocolRC 07931,

UDP



Necxdsitosd eGarantia u AssintcndaT écnica

Prestarassisterw.atécni ca as eriçasprovidas e byhtum.ime@atamenteapós nohhcacaoda CONTRATADAosSIMCARDs,SmarphonesouTablets entregueseque apresentamdelatas databrcaçaocunejam ameadas

4112 ~ ACONTRATADAdeverá se responsab@zarpelamanutençãodos aparelhos,nos bermosabala, pela tem@adacontrataçaa,anuindo-oicaos de perda, roubacudana gxrrespondalwl3adedo uuhrio

411 3.1 Nocasode defetosnao oca.nadaspor mauu$0, o reparoo usubi@tuba dosaparelhosdeverá serfeto em pé 5 (cinco]dus ubeisparaascapetas e ematé 25[quize)dias vteisparaasdemaslocalidades,contadosa pare dano@cacaá CONTRATADA, naopoderepresentarnenhum nuspara s
CONTRATANTE Ahmdeverificaro tipode deleitoaCONTRATANTEdeveralevaro aparehoaempresatorizada para emissãodelauda

O%aparelhasmóveis [celulares e tableta]devera ardevolvidosem bomestadodehrcan@menta,com todosas acessónos,em até 0dasapósa hmda Contrato,wrdocom umahstagemdos IMEs dos parelhosdevowivdoi

olhoudeFornacao daEqulpa

Requisitosde Metodologiade Trabalho

4141 ~ ACONTRATADAdeveprestaroserviço objeto destacontratação24horaspor di a, 7 caí por.semana, durante tooo periodode vigénciadacontrato,salvaguardadosos casosde veem.põesprogramadas,devidamenteinlommad@sasCONTRATANTES

4142. ACONTRATADAdeve ker@cernumero telefónicogarecontato eregiro de ocorréncimso funoomamenbodoserva contratado,com furoonamento24horaspor cia7 dias por semana

ACONTRATADAdewe prestar ai wlormacDei # oselamecimenlosque venhama sersolicitadospela CONTRATANTEemate24horascorrias,para asCapitaisestaduais eemano72orasparaasdemaiscidades,por intermédiodo prepostadesignadopara acompanhamentodo contrato,acordar de va china,b )

ACONTRATADAdewwunizarcomo parhmetnospar» ame@içaoda qualidade elesdehnadosra regulamerkacaa pedidapela AMATEL,emesgoal,oRegulamentádeGesto doCaldade daPresta;bo doSençooveiPessoal[Q SMP Resoluçao #747/2019ou.masanual

c)Prowidenoras assinaturaspelaCONTRATADAno Termode Compromissoce Marterw,aode Se@loe RespeitoasNormasde Segurançae noTermode Cénaada Declaraçãode Mararençaode 5gwo,

d} Garannw,q uandorecessaria, cacesso dos empregadosdaCONTRATADA a d ependerasdaCONTRATANTE, paraeaecuçaados se rviçosre ler@en tes aoobjetocontratado,após o devidocadastramentodos relendoserr@reg»aos

e] Prestaras forraçõeseesclarecimentosrelabwos »aobjetodestacorara,ague venhama sersolicitadopelo prepostoda CONTRATADA,

I) Dirimiri duvidai ue urgiremna cungdapreleçãodos servis,pi porwtermediada Gestorcuhscal doContrato

g) NomearGestoreFocasTécnico,Administratwae uswtanbedocontrata para acompanhare Pcalzaramuetuçaodo contrat o,

hiEerceroacompanhamentoe a hscaluagaodos ePwwçoK,por Servidoresgeulrentedesignado, anotandoem re@sinoprópmoas falhasdetectadas,wdicanda dia, mêse ana,bemcomaonome dos empregadoseventualmenteenvolvidos, e encaminhandoas apor@amenosa aubondadecompetenteparaas
Licddmaas abnewi,

I)#reamanhar malmentea demandaporimeia.de.Ordem.de Serviço,de acordo.comos crténosestabelecidosneste Termode Referencia,

Receberoobjeta fornecido.pelaCONTRATADA eestejaemconformidadecom a propostaaceita,conformeinspeções realizadas;

oticara CONTRATADApor ritoda ocorrência deewentuasim gerNewcoes,fahas ou irregulandadesconstatadas na cursadaeaecuçaodos sarwçok,fado prazo para aNuacorreção,cercando-e que assoluçõespor ela propostassejam as masadequadas,

Efetuaro pagar"emitodos serviçosdeacordocom ascondiçõescorra4uais,naprazo gcor@içoesestabelecidasnesteTermode Referência,e nocasade cobrançaindevida, g losar osvalorescordkderadosemdesacordecomo contrato

■Apósa notificaçãodaglosa, a CONTRATADA teráprazo de15 diascorridosparaquestionar osvaloresglosados, sob penade ter-sepor acerta a glosa

]Eehuaras reemKCesbrbudâni devidasSobre o vorda MoraFiscal/Faturad a CONTRATADA,noque couber,em conformidadecomo item6doAnsaXI daINSEGES/MPn.5/2027,

j Nãoprfcarptps de mgerénama administra;aodaCONTRATADA,tis coma

•exercero poder demandosobre osempregadosda CONTRATADA, devendo reportar-sesomente aosprepostos ouresponsávels porela indicados,exceto quandoaobjeto dacontratação previroatendimentodireto,tais comonos serviçosde
recepçãoe apoioao usuário,

direcionaracontratação depessoas para trabalharnas empresascontratadas,
■considerarostrabalhadoresdaCONTRATADA como colaboradoreseventuaisdopróprio ó rgão ou entidaderesponsávelpela contratação, especialmentepara efeito deconcessãode diárias« passagens,

IComunicara CONTRATADAadase qua@quer comerciasrelackan@das como keneomentod a soluçãodeTIC;

t) venhasnoprazohkado,acorkonmkdade dosbensrecebidasprovisoriamenbecomaespio1kacDes cortantes do Editaldaproposta,gira mideaceitaçaoe, pósleni,recebimentodeninwo;

u)Da@irprocuawidade ou capacidacemurima da rrv@cimentodasoluça deTC porparteda contratada,combase empesquisasdemercado, quando aplicável,

)Seaplicável,prever que osdireitosde propriedadeintelectual edireitas autorais davokacaadeTiCsobre os diversasarte@atose produtoscujacriação ce alteraçãovejac@yetodarelaçocontratualpertençamaAdminetracao, mchuindoa documentação,ocódigo leia de aplica;Des,os modelosdedados e as
basesedados,ysthcando oscasosem queissonãoocorrer,

)Venha,naprazohxado, acor@ormdatda6 tensrecebiasprovisoriamentec om ai. esgici?caçoeiconstantesdo Editaledaproposta,garefins deaceitaçaoe, postemo,recebimentodelinmhwo; e

#) saparelhosmoves (celularese tatiets) deverãoserdewchdosembom estadode hunaonamendo,com todos osacessórios,em at e 60dusapósohmdoCorirla,junto com umaki@agemaosElsdoi aparecid evolvidos

a)Cumgrir.tu&ne/deoqueestabelece mineTermo.deRedevera,em.nsgeoul no qyeerefereaimplantaça,operaçae ríveisdesennço;

bjEscutaro objetodacertame em estreita o bservânciados arames estabelecidopela jeinY1X8434 185±mi5x7G32OI8, Lei GeraldePoteç»adeDados(LGPDI Para.a habilitaçao,a bitarted evera a pre sentar Declaração mdicandoo encar regadoresponsável pelaproteçãod e dados,nos termosdo amt
418reler@ale

c]E eoutarossem»ocosconformeespec@caçoes desteTermodeReferencundesua proposta,com a aloca,aodos em@regadosnecessanvasopireito cumprimentodai causas.corararuars

d]Parac6BP6dessacoMraMacao c omserviçoscompostosC om v alarei deaparelhoem.comodato,aCONTRATADA se compromete, nahipótese derenovaçãocontratualconstanteno art.57, imosa■ date n#t3 566,de 1993,a negociaroom o5/gaocontratanteuma recaço d ów akpr.m ensalc obra
proporcionaiaocustamensalizada do aparelhodisponibilizado em comodat onoprimeirocica de coiratagad e 30.mesesIsso porqueessecustod.entendacomo c usta não reaw@wwle, portanto, aodevepermanecernaparcelamensal pósumapossivelprorrogaçãoc ontratual

Ti Responderpela.cumprimerlgdcs postuladoslegais vigentesroarresto federal,estadualounoDistrito Federal,»SAEM7ar csdireitose cumpnmenko debodasasobrigaçõesestabelecidaspor regulamentaçaad a geou NacionaldeTelecomrwcagDes [MATÉ L) e cumprirasnormasdesegurançada
CM1RATANTE,

E)E PKRGaro SIMCARD, Smarpone /ouT abkkt,q uandovauwwrem,n oLocal emque S erá preladoo service,nos endereçóívrx ul@dosb oi CMP)d aCONTR ATAN TE, que serko cacadano momentoda assinabrada c ontrat o,

IA CONTRATADA ewwrakmecer1(um] 5tCARD, Smartphoree /ou TtWeta dicionalpara cada100 {cem)unidadescontratadas, comau nidadede reposçaopara oscasosd eocorrênciade defeitoC aso a contrataçaad aquele 5MCARO, Searipoea/ou Tablefs eja maioroy igual a 10[der] unidadese nao
alcanceLOO[c emi.u nida des a CONTRATADAd evera enecer1 [um}5 C ARO, S mar tphone /ouT ablet adicionalde re serva e, casoaquanbdadddeunidades c ontratadasda SMC ARD,S mamponae/ou T ablet v eja leriora 10 [dez)unidade»não haveráobrigatoriedadede k irnecimentadas midadesder ese rva

I) Realizara entregadosSIMCARD, SmartphoneE/ou T ablete ash abitaçõesdasunhas conformedemarca GaCONTRATANTE,medianteOrdem deServiço (05] oudocumenta eletró Ko.A entregae habitação, deveraser eletiadasroprazo mámmode30[trinta) duscomdosp ara »scapitaisdos estados
ce45[quarentaecinco]doi panaai demaislocalidades, acontardawobcacaadaCONTRATANTE,

)Prestara.mrwkoó@uetodesta.ccmtr@laço24horaspcw dia,7 @umspcr semana,durar@etoo ogeridode vgénoado cor@rato.salvaguar dados0s caosde item.pçoes programa das

LIPrestarpi serviçosdentro dos parâmetrose rohnasestabelecidos, fornecendotodosos materias, qipamerkos e tensikosem guanbdade,quakdadee becnolguadequadas, coma observânciaas recomenda;besacedas pelaboa técnica, normase legislação,

li Fornecernúmero telefónicoparacontata eregistro de ocorrênciassobreo urwaon@mentadó erv,acontratado,com huneionamento24 Pkwapordae 7 dispor emana, ia@rwlakzandoCONTRATANTE, #/uaquemmyta @ewgnar, matendirnentodiferenciadopor meiadeconsultoraespecialr
disponhvelem h orár ioc omergal,s edando se a dsponbhza çaa de c entralde atendimento nae shlac alcenter p ara ab enimertoe speohco Govemoe Roes chenbescorporamos,

m)iakzar empregadoshabilitadose comconhecenerdosdos servosa vemeiecutados,em condormidadecomasnormase determinaçõesemvigor

jVedarauhkzaçao, nae«ecuçaodos serviços,deempregadoque seja familiarde agentepbkcaocupar@ede cargoemcomissãoouhmcaode conhançanaorgiaCONTRATANTE,mos temosdoarhgo 7* doDecreton" 7.203,de2010,

g) NaGpermii.aunhzaçace.qualquertrabalho dó reride dezesseis.brios,encetona (ondi,aode aprendia.para.csmawnescequatorzeanos, nem.perminea yn.raça)doTrabalho do.menordedezoito anos.emtrabalhonoturno,perigosaou.msakbre,

p)Prestaras domações e osesclareomentosque venhama sersohotakospela CONTRATANTE porviermediode prepostod esignado para acompanhamentodocontrat onosFegUwMespra2os abe 02 diasúteisnas capitaise emO4diasú bes asdemais Caldada,a contardeua sociagaa,

Q)Paralisai,por delenminacao daCONTRATANTE,ueanwwdadeque naestejasendoexecutadade acordácomaboa técnica.duqueponha.em.risoa segurançadepesascubens de tercemos,

ri Promovera organizaçaa.becnicae admirasiranwadosserviços,demoda a corau»-kokecarevitam@nne, de acordocom 6documvios.# eGpcink:açõesqueintegrameia Termoda Rale#una,na prazodeterminado,

6)Iric.wmm"alindee pcrescrito,na prezámunimode24horas üten.agi amam@lura docontratá,junto CONTRATANTE,umpregxaylswa oneo, bem comoeu superiormedula,fóm poderesde decisãopars representara CONTRATADA,prmcip@menteno tocantehenaénae agkdadedaecuça doi
Lençosobjeto deste Termo de Relenéncia,e quedeveráresponderpela hel execuçãodacorar#l o,

■ a hipótesedeafastamentodo prepostadefinitivamente outemporariamente,a CONTRATADAdeverácomunicar aoGestordoContrato porescritoo nomee a formade comunicaçãode seusubstituto até o fim dopróximodia útl

1} Reconhecera GestordoCor@rato,bemcomooutrosservwdnesuevem mica/ospelaCÜNTHATANTÉ, pararealuarassohc4ações relabwasacs contrasaserem rmados,tas comomanutençag, conhgurka,erkrectras;

w) pesarariotaFiscal/Fatura coma oearicaod o6 wiço4prestadas, aicondições.destaTermode Ralaria,como srade dar micaaoprocessode pagamentopela CONTRATANTE,

) Mesa.armoralmentende formagr atuita, a criaria daCONTRATANTE, juntamente coma NotaFiscal, detalhamentodos serviçosprestaisde woz,em arquivaeletrónicocom@anelcem quinade tentonoformatoTxT, noparoFEBRABAN{verso3 ousuperior,conforme»wwbrnom.tr), owm
papel(c asoa contratar@es olicite e spio@tamente],m d,urdo d etalhes das chamadas [n umero ch amadae chamador,d uraç a, datae hora da chamada, outros)e valor d oserviço, ved everá conberbo das as tnbutose encar gos,cordorme preços cor@ratadosn oprocesso N ortatónio,

1implantar , deformaadequada, a uperwisaapermanentedos s erviços,demodo a obteruma o pera çaa correta e ecaa,

6) Aondegrou.are cube@umorienrcDese eighrcsda Equicede FiscalizaçãodoContrato,inerentes b.euecuçadóobjeto.contratual,

µ)Assumirasresponsabilidadespelos encargos caisecomemosresultantesdaadadicacao dahckacaoom,ndaoeste TermodeReferência

■Casooproblemad e funcionamentod o serviçodetectadatenha a suao rigem forado r1copodoobjeto contratado, a CONTRATADAr epassará para a CONTRATASTEasinformações t écnica scom a devidaa nálisa fundamentada que
comprovemo fato,sem qualquerônus paraa CONTRATANTE;

pa)Prowiderar,noprazomáximode48horas,serviço detrocade numeroe/ou brocade ch ip,sem qualouerór,s extraparaa CONTRATANTE,

iIAtendera4SlK.itaçoesdeser4os dehabilitação,troca de numero,e ntrega deaparelhosouqu»quer outrahpo deserviçoeventual menterequerido,s omentepor Prepostodesignada;

e] Repora aparelho.no.pranomáuimode 15 (qyize) dasÚ tei s, na hipótesedeextravia, perda ourouba o arena, pedidodo Gestordo Contrato,d aprestara iotaFcar do pareioentreguecom vistasao ressarcimentopor pareda CONTRATANTE.Alternativamentea musa d ovalor em Kanunapara
ressarcimerdo,oGtor doCoeirat opocuraoptar paraque a CONTRATANTErestuaobem, de mesmamarcae modelaousuperior[no casodesconbrcaodo produto), á CONTRATADA.NestaopC,quandodaresbtu;ao,deveraser entregueà operadoraaNota Fiscalde wgaodoaparel hasubstbto

*- Nosc asos m en cionados no subtemanterior, ovalordo aparelh o deveráserestabelerkkodeacordo c om a notafiscalemitidaquando da entregadonovo a parelh a eo novo a parelh a entreguedevera manterascaracteristicasdo mtrmde
"Características MínimasdosAparelhose esvdmws"devaTermo.deReferanela

)Pronwidencaroserviço referenteabloqueia dehnhas movesquando solicitadopela CONTRATANTE náprazomámmóce24horas.A CONTRATADAao poderacobrar porNgacpese/ouserviçosaparw da eeridasolicnaçaodebloqueioTal cobrançaacenas poderaocorrer quandodasolicitaço.dedoesto.eia
pelaCONTRATANTEo ne7abelecimenaocompleto.dagiresnacao doServiçopela CONTRATADAAplica-seneste caso, a repulam@Maçãoda ANATELreferenteaoprazo de suspensãodos serviço4

Obloqueiodos dispositivosmóveissomentepoderáser executadopor solicitaçãode representantecredenciadodaCONTRATANTE, uma veza cada 12 meses,pelo prazominimode 0diasnmármo de 120 dias. A CONTRATADAtem opraz
de24 horaspara atendero pedido, nos termosdoart.34 da Resoluçãon*477de7 deagostode2007 daANATEL.

ne)Reparar,corrigir,remgwercu,µbsitur, bssuas eugenias, PvgTotalcuem parte,nóprazo nadopelá cal dácoarata,oiservi,oseleb.aosem quesa verihcaremvicia, d efeitos ou correçõesresultardesdaeacuçao ou dosmatemaisempregados,

w}Hesporsptalzr egelosvi.kps clamasdecorrentes damacucodoobjeto,bem comopor nodoe qualquerdaná causado iaaou à erodaisfederaloumesmo outra insahukaod e outroente federativo oupoder,devendoressarar imediatamentea Administraçãoem suaw Megnalidade, nicandoa



} MarvKer,durante to da a eeoucaadocontrato,asmesmas condiçõesda habitaçãoe qual@cacomudai aTctgaa, amcomgamb@idadecom asDE%Ões sumidas ,

q}Realizaramigração,sem ónus, paranovatecnologiaque a CONTRATADAvenhaa disponibilizarpara o Servw;o MóvelPessoal(SVPL mediante solicita;o daCONTRATANTEoeeque. [i) os aparelhosfornecidos tenhamsuportepara ela, {ia] nãoocorradesequilibriahnancero docontrolo,e {e]a tecnologu

anteriorseja desconexa@decu ofereçariscosmarca do fomeimertodaabjeta.Casacontrário, essa mwaTecrokgiadeverá ver erodapara os cremankosde novoswrkos e nastrocas deaparel hosprevistasno prese rzaTarmade Referencia

]Sujeitar-seaos cMcimose supressoescontrabuas estabelecidosna formado mi.65 datei" R666,da1993,quaissejam, osacréscimosou9pressões que sezeremnecessários,até oimitede25% [vintee circopor certo)dovakoratuakzdo do contrato

pS}Nãovelarp"bau.xs@cecu qualqueroutra indormaçaoacerca daprestaçaados senaçosdoContrata,sem previa autorizaçãoda CONTRATANTE,

ar)Nãofazer.usodas dormaçõesprestadas pelaCONTRATANTEpara ns diversosdoestritoabsoluto cumprimentodo contraboemquestão,

a) Garanhrsigikjewiolabiiaded6conversações realizadas por meiadosençod esta contrataci, respeitadoas hipótesesecondiçõesconstitucionaise Mgade quebra desiglade telecomunicações,

Aquebra daconfidencialidadeousigilo de informaçõesobtidas na prestaçãode serviçosda CONTRATADAensejaráa responsabilidadecriminal, na formada lei, semprejuizo deoutras providênciasnas demaisesferas
ACONTRAT ADAdeverá assinartermo de compromisso,constante noAnexoB destaTermode Ref erên cia,com declaraçãode manute nçã o desigiloe resp eitoàs normasde segura nçav igente s noórgãoou entidadeem razãodo trabalhoVinculado

ocontratoassinado.P ela mesmarazão a CON TRAT ADAd everá providenciaro TermodeCienckadaDeclaração de ManutençãodeSigiloe resp eitoas normasvigentesn oórgão ou entidade[ Anexo C), a ser assinadopor todosos empregadosda
CONTRATADAdiretamenteenvolvidos na contratação,

»lCompilarasdemandas erwolvda,os quanetabwosmunimos por requisaçaaeosmámmos, os kxaisdeentregae pra»os,entreoutras indrmaçõesf ornecidaspekos órgãos participantes,para sistematizar e harmonizarasdispo4açõesdoEdital e Termode Referência,e disporos enadoobjetaNotatóna ca
formamaisxdequ»daparaa obtençãodamehor proposta paraa AdministraçaaPublica,

)Coevhiemarjunvtaa04 Órgãosparwipantesa uaconcordânciacom o objetoi serado,inclusive quarvtaaos quanhtamvos,
t)Realizaro pregão,eletuaro registrodolicitantevencedor,efebvara homologa;aodaNotação;

c)Conduzwos procedimentosrelatos a eventuaisrenegocia;besdecondices,produtos cu preços.registrados,

e)Defne.mecanismosdecomunikaçad com oi órgãosp amoartes e nãop arocipantes,contera

~
7 wrw,hadei moelas.a Ninamrepanado4o Órgãogerenciadocom amacaco deprazorepomial

) Cumpriroutras obrigaçõesque seapkguemaoobjeto dacontratação;

g)Efetuar o regotradolicitale Fornecedore emar a corresponderzeAba ce Registrade Preços,

IDehnirmecanmasdecontrole defornecimento.dasoluça deTC,otierwda,dentre outros

CONDIÇÕESMÍNIMASDEPAUTICNÇAODOS ÓRGÃOS

62. Cabeobservarque, os Órgãose er@idades, benessadasna presente, deverse limitareachusivprremvlepssuasreisrecevsadei de erwiços.apresentadasnos diversos enaque oompoema poumioo da presentecontratação,wwlusiwe ccm a demonstraça,gm insirigaaprocessual própmp, por.mmo de
mamonasdecálculos das vok.meninaspretendidas- a21 molesdo preconizadona IMSGOJMEN*01/2019.5s0 peque jurisprueciadacorte de contasfederaltem seconsolidadonosenhda de permhrausodas MasdeRegistrode Preçosocorracom restriçõesde indicaçãode consumocompleto ositens1arcados
originalmente,mesmo de queformaparcial,giraas inamuiçCesp articipes e vedaçõesdeacesses aos não participeipara os itensemgea propostavencedora não tenhaapresentadoo menorlancepara ó iamda kteduranteo pregao

1, MO0ELODEECUÇÃO DO CONTRATO

Z.I. Nativasdemoucas

7.11 ~ mwciakzacaa.da.corro

) Apresentaçaoda Prepostodaemgeesa pekarepresentantelegal da ContratadaA Carta deapresentaçãodo Prepostodeverá correr naminimaonome completoe CMdo hunaonámad a empresadesignadopara pompaha nmcaado coiratoe atuar comowterkocutorp rmcipal to CONTRATANTE,
wwumt@odereceber, diligencia, encaminhare responderas penicaisquesices técnicas,Mgacs e administravas referentesao andamentocontrabal

71 2. O%papéis.#reponabilidades.porparteda CONTRATANTE e daCONTRATADAesta0dehridosno item5 desse TI

72. Aqthcaçaoouestimativa p révia dovolumedeseniçcg demandadoscu g uari@ida dedebensa seremker@cidoke stá detidonoubem 1.2 desseTA

73 Alarmade pagamenteestá deridanosub nem85desseTA

Acoimoul eres dncomunicagao

53odemaiscomo mecanismosformas decomunica;a,entre a CONTRATANTEe ~CONTRATADA,osseguintes

# Ordem.de5erwo,
b}Atace Reire,

Mar,aode Sigaaa NorasdeSegura

7.5.1. ACor@ratadadeveramanter sigoabsolutosobrequasquer dados.e inl#maçõescontidosem quaisquer acumirtos.e miai,incluindoosequipamentose Seusmeiosdearmazenamento,deque venhaa ler conhecimentodurar@ea muecuçodois serviços,naa podendo,sob qualquer pretilo,deulgar,
reproduzirouuhkzar, wabpenade lei,in dependentem entedaclasshcaçaode sigoconferidapelo CONTRATANTEa tasd ocumentou

~~~~~~
~~ ~ ~~ ~ ~ ~ ~ ~ ~~~ ~ ~ ~~~ ~ ~peta representanteleal dacertton« ma ~ ~~ ~ ~~ ~~~~~~~~ ~~ ~ ~ ~

~ 1 ~
L t ~
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82 2 ~....,
ProcedimentosdeTeste e inupeçao
Ainspeçãonos SIMCARDs reidossera reakzadapor meioconstataçãodo tendimerko oripei@c.adareste Termo.daReler@ria(o i@lo core)

critériod a CONTRATANTE, elespócwrao Mireakzadosa hende compro varas hurconaldadese »especihcaçáo p roposta neste Ta

NiwwisMunimosdeServiço Exigidei

vençoobjeto desta contratac.deverá.ser prelado 24[vintee quatro]horas.por cia,7 {sete] daspor serrara,durante bodaa penodade génoado contrato,s alvaguardadosos casosdedernupcc esprogramadas

81.2. Os wiçoi.deverãoserprestadosde kema ternupta,com disponibilidade mensalmina de95% (noventae cincogwcerto)para SAPNa hipótesedeccomr@a de viemuggatotal de prestaçãode serviço derecebenentoe/ou reskzaçaode chamadas,as f alhasdeverãoser corrupdas e o servo
restabelecidoemno.mjnro {oito}horas

833. As.in ter rupções programadas.dosServiçosdeviera ser comunicadasaCONTRATANTEcom anbecedéncaminimade 3 (três}dias úbenesomerkeserãorealizadascoma concordarada CONTRATANTE

e.mal Congidoi.deverão obedecera seguinte

Quesito Estnauva 1e [Indicador ~
i::::_,..,..,,_.,..,..,..,. ..

~ ~ ~ ~~ enciassobre o
j%Disponibilidade

[suporte I68horassemanais mamentod oserviço c ontra tado, c om
24horaspor dia e 7 diaspor

100%do t contratado

[Serviço ~_,,....., ..__...,....._
[Disponibilidade5%dotempocontratadopara SME latóniosgerenciais mupa,com disponibilidademensal minima

m95% dotempocontratado SMP

... □4 de

84 SançõesAdminiwrutieia procedamosp ara g losamo pagarmo
84.1. 0citanteque, convocadadentro do prazode validadeda saprogpyta, ao asara Made Mgistrode Preçoou o Contrato,debar de entregardocumentaçãoem@idanoEdital, apresentardocuka;aofalsa, aomanmera proposta, audar namurcux,aodócorara, comportarse demodomidóneo,hem
decla raçaofa lsa ou cometerfraude hscal hcará impedidodeatar e de contratarcom a Urwaae rãdesordencado no SiCAF,pelo pra de abé5 [cinco)mos, sem prejuizadasmultas e demais.c om«naçõeskegans

842. Pelarecusaemassinar a Ala, o Contratá,ouretirara ~ atadeEmpenho,oprano maumode 5 (tnco]dims vbei,mpósn regularconwcxacao, a citar@ep odera serpenalizadocoemm ultanopercentual de5%(cinco pe c erda],cakulada abre a valort otal estimadod o Cortr#to,semprejuizadaaplikaçaode oceras
Lancesprewoaaynap arág ralobetert

Cometa lago ministrava nos termoscaLer n? 10.520.de2002, aCONTATADAque

4 3 1~ Naoewecutar Mal@uparcialmentequalquer das obrigaçõesassumidas em decorrênciadacontrataçao,

en5e,aroretardamentodaeuecuçao do cbelo;

laou fraudarna ruça dacor@rato

compare0em0ovo5e0.

Surgemsaod acatar amp@demento d a contrat arcoe o ó7ao,enbdae po urwdadea dmrwn@rat eapelaqual AdministraçãoAubacao pera e »luaConcretamente, pelopra#admate 6xi aras,

Sawaode pediu@rtode citar contratarcom órgãose entidadesda mãa,com aconsequentedescrederxaamnentonoSICAF pelo prazo de atecirco os

8446 Dedraçãe.devdon@idadepara Notaroucor@ratarcom a AdministraçãoPública, enquantoperduraremosmoawosdeterminardesda puniçãopy pt é que e promovidaareab@tacão perantea pró@raa utorida de queaplicou a penalidade,queseráconcedidasempreqea Contratadaressarora

CONTRATANTEpelos causado



depenalidade,houver mdcis de prábca demh;oamestratvabphcada pelaLein#12.846,de2013,comoata kesiwg AdministraçãoP"bicanacionaluestrangeira,cópias do procewaadminist ramon@cisariasagraçao darespord.ata@idadeda empresadeverãoser
desp achofundamentada,para cihnciae decisão obrea eventualinstauraçaodia inwaamgaçaopremiar ouProcesso AdminutramwodeResponsabihza; ao{PAU)

avodi a. demais.inacõi. administra@wakao consideradascomo MoWwo aAdmrws@raças bicanacionalouestrangeiranos temosdaLar#12846, de1 dengosbode2023,seguiraoseu rito normalnaunidade administrabva

da ARnaCo.interferemaseguimentoregular dói procisosadminist ra@hvciasgicmcosparaapura"ao daocomranoade d anos.e prejulzosAdministraçaoPublica Federal resultantesdeato.lesivo cometopor gesso»juridica,com cusema parhopaçk de agentepe@kca

Cobrançaporserviços nãoprestados, 10,3

Cobrançafora doprazo estabelecidona regulamentaçãopertinente. 10,3

Cobrançadevaloresem desacordocom a contrato,p ôr grupode 10 itensIdentificadoscom erro.10,3
aCoapresentarcorretament ee/ounaCo respeitaro prazominimode 10diasúteise ntre a datadeentregae a datade vencimentodafatura, parae ntrega física da Nota Fiscal
dosserviçosprestados nomês,emarquivo eletrônüco ouem papel (casosejasolicitadoexplicitamentepela CONTRATANTE). incluindodetalhamento das chamadase valor
totaldoserviço,que deverãoconter todosos tributose encargos,conformepreços registrados

Atrasonaativação dos serviços,nas alteraçõesdecaracterísticas técnicasounas alteraçõesdeendereço, para cada 5 diascorrkdosdeatraso, j0,3

Arras onaprestaçãode informaçõese esclarecimentoss olicitados p ela C ONTRATANTE, para cada2 4 horasd eatraso, 10,3

Tentativasdeoriginar chamadasouconexões dedados que resulteme mcomun icaçãocompletacom o númerochamadoou a torremais próximai nferior a 70% dos casos (por
evento)
Tentativasdroriginar chamadas ou conexõesde dadosque hão resultemem comunica çãocom a númerochamadoou a torremais p róxima,por moüvode congestionamentona»}

~
rede, superiora 4% (porevento)

unvc ~~~~ " ~~~~~~~~~ sei

E416 Acada.registro.deocorrênciaSeraapuroo somanónodapontuaçaa das ocorrências Cumuladasnoperiodo de6 mesesanterioresao fa togeradordo eriço.EREapontuGaaserrá como base para que a CONTRATANTEaM4Aas VAgVMRESaGÕesamurestrahwak,demodoque,agindoo.quannum
Pesariaconguracadeuma.arca, estaveramediatamenteaplicada, observeoprocessoamimrytramwo

oba cumula

85 DóPagamento

3(rés) pontos

4 piamo)pontos

5(cinco) pontos

6(seis)pontos.

Multacorrespondentea 1%dovalorf aturadodomês de aplicaçãodessa sanção
Multacorrespondentea 2%dovalorf atura do domês de aplica çãodessasanção

Multacorrespondentea 3% dovalorK'aturadodomês de aplica çãodessasanção.
Multacorrespondentea 4% dovalorfaturadodomês de aplicaçãodessa sançá.o
Multac orresp onden te a 5% dovalorfaturadado mês deaplica çãodessasanção

Multac orres ponden te a 6% dovalorfaturadodo mês deaplica çãodessasanção
Multacorrespondentea7%dovalor f' aturadoda mêsde aplica çãodessasanção.
Multacorrespondentea 8%dovalorfaturadodomês de aplicaçãodessa sanção.

Multacorrespondentea9%dovalor f aturadodomês de aplica çãodessasanção
Multacorrespondentea 10%do valorf aturado domês de aplica çãodessasanção

-

852 emwys.bodeNotaFiscal/Faturaserágreceddado recebimento.derivodo.serviço, conkprmeeleTermo de Relerércu

853 ~ NotaFalou.Fatura.deveraser bingatoriamenbeacompanhadadacomprovação daregulandadecal,constatadapor.meia deconsultacn-hreao5CA# cu, nampos5beldadede essaaoreferido Sedema,medurbeconsultaacs sos eletrónicosoficiasoua documentaçãomencionadaroart. 29datem!
8666,de1993

H5.3 1~ Constatando.punoao5CA, situaçãode regularidadedo.Kmrecedor.contratado, devera.ser tomadasas geowkaeEnciasgrevistas nodo a. 31 da trucoMormanvar# 3,de 26 de abril.de20na

O reidedos serçosprestados por hrçadestacontraçãoserá feitomedianteatestedas NotasFiscais,correspondendo.taµmenteaos serviçoseletwamenteukzados

855 Emhipótese algumas erão p agos sennçosn ão c ontratados

seborcompetenteparaproceder o pagamentodeve venhcarse a NotaFa/Fatura apresentadae«pressaos elementosnecessários e essencimsdo documento,tas como

opra2dw.maldade,

85 8 2. #catadaessa0,

H5 R 3 ~ 05d3o4d0corno#do órgão oneraranre,

85 8.4~ opeodade.prestados servi;os,

85.8.5 0valor#PME;e

H5 10.2 deupudeeaecutaras mwwsadeicontrat a@ai,ounão as eecutoycom a qualidademinima exigida,

85.10.3 demoude.hlzacsmaterse recursoshumanos em@dosparsa anução doserviço,cukpu-cscom qualidadeou quannd@deinferiorder"andada

85 13. Cora#atando-se,urdo aSICAE a siKuacaade irregularidadedacontratada, seraEprovidenada rua noencaçaa,por canto,paraque, na prazode5 {cMCO]OisUTMiR,regularizeSa uaçaaou, omesmoprazo, apresenteTua delesa.O prazo poderaEser prorrogadouma vez, por igual pemiodo,aonteno da
CONTRA3ANTE~

8SI4 Previamente.a.emissãoderotadeempenona cacapagarerko,a Admwstraçacdeverá realizarconcutaao SICAFpara idenbhcarpossivel suspensotemporáriadeparticipaçaaem citação,noamnbrtodoórgão cu enhdade, pro@tacade contratarcomo PoderNublica,bem comaocorrências.impedia9
incineras,observackp o desgostono ar29, dainsznucaMormanvan# 3de26deabrado 20:1

8.5.15~ Nãohavenda.regulanuaçoou.sendo a defesacondenadaprocedente,a CONTRATANTEdeverácomunicar»os órgãosresponsáveispela hscalza; aodaregularidadePcalquanto binadimplênciadacontratada,bem comoquartoa easlénoiade pagamento.a serefetuado,para qeveam kn@dos os imeioi
porretew.recess.arkps paragarantir o.recebamelgde escreditai

8516 Perushndoa#regulandade,»CONTRATANTE devera» dotar asmedidasnecessáriasa resceaocontratualnos putosoprocesso crio@ratocorrespondente,assegurada à CONTRATADAa ampladelesa

Havendoaelebvu e«ecwgaodoobjebo, os pagamentosserao realizadosnormalmente, ateqese deodapelarescsao do contrato,casa p contratadanaregularizevus situmgaa untoao 5CAF

H5 17.1 5erarescindido.acontrato.emeaecuçaocom a CONTRATADA adimplentenoSIGAF, salvo por motivodenoonomicidadn, Apurançanacional ououtro demteressepúbhcadealta relevância,devidamenteusthcado, emqualquercaso, pela magmaautondadedaCONTRATANTE.

H5 1A~ Quando@opagamenra,maefetuadaa.retençãotributaraprevista na glaçaoaplcawet,emespecial a previstanoamigo 31data8:212,de1991,nos temosdotem 6doAnexaKIdaIMSEGES/Pn. 5/2017,quandocouber

8.5 19 Evedado0pagamento,#qualquer mtulo,por serviçosprestados, empresap enada quetenhaem seuquadros ocie táriaservidorgubdxo d aava doórgaaCONTRATANTE, comhndamandon a mideDiretraesOrçamentarasvente

H5 20 Mos.rasos.deewenhuawi.atrasei depagamento,desdeque a CONTRATADAnatenha concorro,doealgumaera,para banto,hca comenionadoq ueataxa decompensaçãomarceradevidapele CONTRATANTE,er@redatadovencimentoe o eletivo adimg@ementod aparcela é calculada medianteaaplicaçao
caseguinterrs

wliTotalminadoparaesta certame, pelaEpenadode 30 (arta) meses,seraE denudoapós ahralzacao da iR»quandoos qaanhtabwosdos órgãosparbopesserao dehrados.A anbdadeeshmadaabanocorrespondeao volumeda últimacontrataço de Dados Movesrealizadaem 2028. Tal.esmanwa#
#geraspar»hmsde»E.ainda.osvaknesuntamos dos serviçosencontram- edevidamentecetaadoy.moET?e seraorwwiwit.adonàuzdeumapequisaow preçopara ade@nicaadapreçode referenciaal.Assim,as quartidadese valoresunitáriosestao tabuladosnatabela a SMgur

--;::;:. ·---- -- 1·:--f-=-'-=-
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krmecwl@d eSKART PHONE em c omodaol

Po5powaiutura.mensal@eehade.wog,comgacoerkcn(vCu)»ova
VCI)ilwtavdas,mwio deSMS4[lumutakon 2 00por meu},noammgracial durado, esso a cana

POSTAHecrecarael etrónica miado, uso dmrk.adodo a@car o Wa1sa,Trangyia mina de dadonde 20GA,
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10. ADE@UNÇÃOORÇAMENTÁRIA. ECAONOGRAMAHSKO FINANCEIRO

101. No.se.peca,por.se tratarde umacomprac onduzidasob b selem@cad oSistema deRegistrode Pr eçose uma vezquea CentraldeComprasnaa realiza aquncDesparasi, masem nomede outroscrgbse entidades da Aimnuvira;a o Publica.Naa obstante, cadaórga devera wunruiros autoscom a dedar ag

dedeporibikidadeorçamentária e acena, indican dorubricaespecihca esuhienteparacobertura das despesas correspondenbes,emseus processosindividuaisd e Pare@metodaCoeranacao, para o seu Csoconcreto

10 2 Cabedestacarqueo pagamenbodas itens de pacotededados nacwassão por valaresfuos mensaiseo pacotededados em.roamingcu d eslocam entoinaern.acionalserão papo sob d emandana lemade valorfepor d iana de franquiac onsumida

~

11.1. Paratocas.os.Serviçoso contratoterá.vigênciade 0(trinta) mure, a contarda datade suaassinatura,podendo ser p ro rrogadopor p eriodosde 12,24ou30meses,imitadoa 50.(sessenta]mewei,condórme p recon izao ari.57, inc. H,da te n" R~ 66de 1993Em s@acilco, paraos seriçosque p reveem

aparelhosemcomodato,a coeiratotambémfe ri vgércis ce g(w@a]m anea, p orém n ão s erá necessáriaa obsntuiçaodoi a parelhocase Paa renovaçãocontratual
12~ Esse.p ra» à.m inamodaoontrataçadoe piomeros30.mesesfoi definidocom vistasapermitea amorbzaçao dos a par elhosem comodatoexigidos paraa prestaçaadoserviçode macemabenalid@degrevistci rwk.sa cor@ralação(no esbmadodaseçãoarderr oines 4,5,6,7,8.9e10)representammais de 7%
ovaloreymadoda rónwaracaapr eterida]. Por suavez,d eve-sein dicar que um prazomenorimplicariarum maiorimpacta novakrda mensahdaeprevista para a prestaçãoda iço,tomandoovakr da mensaks@dem ais el evadopara o4órgãos.Além disso, um pra.nomakr que 30(trinta)m eses podersgrwncar um
tempomuitokngo de vinculaao serviço/'contratoe quepodeTrair p assi veis. c onsequência sregabvas do pelode vistade disponibilizaçãoda rvawasKancioralkdadese fecnokgas,agregadascom as redas5G, qee stão se ndo mplar@adaspor agoraE ainda,o prazoc omtrahualm as dilatada perminra os ó rgãose enhda es,

teTenhamnecessidadesespecihcas de integraç ãodosistema OIcom oi ussistemasi terrvos, possam trabalharem possive.ações de modelagem,de@rolamento,te stes e cokocaçao em produçãodea@hc.açõesde wmeressedoecada im sbtuiçaonum prazo maiscompanwelcom esse ckaoce integrc ag

Cabedestacar porhm que,ca eea renova;aoda coe@rato,a custo referenteao comodatodos apare@os mwerconsideradocomocusto não renovável,cuseja, naadeverásercobradonas prorrogaçõesdecontrito e deverá rrehradado valorquecompõeovele daassinaturamensalparaostens que
es1ãoprevistoscom comodatode aparelhosAssim, a mmhtuk,aoque, pér córwiniknciam oportunadade, deciirpela prorroga; o,d mwmra aleitara reiradadoouroa operadora emhmcaodaprorrogaçãode acorde

1z.

Osp reçospropostoss erão re austadoin aforma e data b asee stabelecidosp ela A NAZE L, mediantea inciencis doimce rS TCridice deS ervos c eT elecomunKac Ões)o uoutroinove q ue o suba@tua,obverwando-e sempreweervalon ão inferiora 12 (dcee) mese s entre asc anasb ases d os r eajust esc once didos,a

tortada datada apresertac»oda proposta.emcondormidade coma §1* doArt.3*d» L n410.432,4438,1r9.miando-se a primema penodx!adenadatadenpreserdaçao d» provas1a daLICITANTE

12.2. Demanewaaloga,c aso a órgãoreguladorMATE)venha a determinarre ducaa de tardas,essas serao e stendidas CONTRATANTE,a parhrda mesmad ata base

12.3~ Os.nea@wles@etarifas.devem ercomunicadosa CONTRATANTEpreviamnemte,por meiadedocumentooficialewpidido pela CONTRATADA

LA. DENIÇÃODECRITÉRIOSTÉCNICOSPARA ARGAMLNTODAPROPO5LA

13 8~ AHcitartedewe darlancesbaseadosnaesberabwadowokamedos pacotesde serviços.Ca@revedada.nokem1desseTA"Objebod aC ontratação"} .Estae stenahvade p acotes nãos éconstui emqualquercompromssode consumogelas CONTRATANTES

13 2~ Oipreços@wwwao.ser.expressos.emre aise oonberbo das os tr tv/tose encargosdecorrentesdaprestaçãodos serviçosrelativosaestacontrataçao.Os preços d everã o sercotadoscom be2 (duas)casasdecimas

14 1~ Serápermnda a parnopaçaode hc itankes especakpadasna pretaç»o os serviçosobjeto da presenteli cita; a, consorciadase ntre si, desdeumagreenl.andoumaúrica propostaeTermo deComgecene,sadeCoro@irukaaassinadopor todos,com amdkac daem@reisHder, sendo esta responsawelpor boda

regaçodurarae acertara
14 2~ Q recimenta.deserviçomáwelpessoal(5MP -dadosmóveisevozlGesto de DeposiwosMóveis [ iOI} aopGaaaparelhosmóveis em comodatopode demandarcerto mslwçokagisicoque e,a anecessidade deespecialidadedpemmprm.acontratada emsegmentosd ilerenca dos para amrkrngadeum serw,o
ce@uiemuma grandeamplitudeterritorial,oque pode shcara Torm.açodeumcoriowcaodeempresasparaparbipaçaano presentecertameDessa ema,enrede-se qea presentecontrataçãopode exigircor?guraoes multiplasde atendimentoe diversidade deespecializaçõesparaa plenaconsecuçãod ódbyelo,

razaapelaqualpodehaveranecessidade deagrupamentodeempresas emconsóro para »sua eaecuçaoPortanto,acredita se quea possibilidadede participa;aode li citantes emconsórciopoderaamolar o numerodepotencias citantesrocertame, oqueajudanabuscapesaseleçãodaproposta mais vantajosa,um doi

objetivosnortea@oves©os processos citatório

Aparhoppcaodeempresas reurdas em canáriaobedeceraás normasda Lei8 666,de 1993

1S. DOSCRITÚNO5DESELEÇÃO DO FORNECEDOR

15 1~ Nagkme, pe,Modalidadade Linchaa MededeDespa

Ore@medameccaa dó« contratosd deEMPREITADAPOR PREÇOGUOHAL,umavezque se consegued eleir, previamente,a quakdade&osserviçosa serem prestase tambémve de@inir,de antemão,oquanhtato exabo de vhlzacaodo serviçoa sercontratado

13.1. 2. Ohgoecntérwp.@e.julgamentoda citaçãoe oMENORPREÇO GLOBALDOGRUPO para a seleçaodapropostamais vantajosa

15.8. 3~ De»cordamo mo 51"do.A rt. 1 # doD ecreton# 1 0.0 24,de 2O de s etembrode 2 01 9, estab itaçaodeve ser re aliza ian amodalida de de PREG ÃO,n af orma eletrónica, comju lgam entop ela cr iténode MEN ORPREÇO GLOBALPQN GRUPO

152.1~ Paraatendera esteprocessodeaquisição,as cantesdevemser autorizadaspalaANATEL a prestaro serviçode belefmia xae móvelno Néri@rioAcional As operadoras.de telefoniaa utoriza das pelaANATÉLparaa prestaçã o deServosroternbónonacional não são Microempresas ouEmpresascePequeno
Porte,pois possuemnaturezade.empresas com.receita brutala nual superioraoestabelecidona leic omplementarn#123,/2006 como critériode classa@caç ãocomoempresas depequenoporteu microempresaDevida isso,não seagwcaacaco da d ireitode preferênciae margerd.ce prelarercia

153 ~ Critériosde Qaa@caça@Vkcndca pera a Habsçaa
Aempresa deverácomprovara aplidaopara a prestaçãodos Serviçosemcaracterisbcase pranosc ompahhveiscom o objetodesta kc :ilação,mediantea b@reurdacaadeMestats)cerda4oes/declaração(es)enecaps por pessoasjuriacak ce di retop"bhooouprado, nos temosdeewdosa seguir

15 3.1.1~ A.li citarvledeve Dereiecutaciono minamo10% (dez porcento}davokumedeassinaturasa serem contratadas estaprocessalicitaiório,por no minima12.meses, emcontratoú nico cuseparo, o5MrwkoTelefónico MóvelPessoal(SVP- dadosmovese voz). imodalidadesLocale LongaDistariaNacional
(LON1 eLongaDistanciaIn terajonal e gestb o dedepo@vosmóvws (MDM

]atestado(s)ueve re lvam a corara1o4.ja oonchuidosou.já decomdo nomima umano do inicio desuaewouçaa,encetásehouver sido rmadaparaser eecutakoemprazo mlencedevendomr comprovadogor meiodocontrato,

b)atesta@ti) queSe nevama Serviçosprestadosno a mbetadesua amidade economia principalcusecundariae ip@coincidasnocontrata social vigente,e

adiu0catamoprestará garanhadeeaecuçko docontrata, oimoldesdoart. 56daLein#8.666,de1993,comvalidadedurante a euecucaa da coMrato,em valorcorrespondente» 3%{trêspor cervló) dovalortotaldocom@rato

Noprazomarrade 10(der]das utes,prorrogaweispor igual paricda,acritério da CONTRATANTE, cordadosda pssnaturndócor@ralo, aCONTRATADAdeverá apresentarcomprwantede presracaade garanma,podendaoptar por coças.em dinheirocu uidiadivida pubkca,seguro garanta cu anca

Ainobservsmcis oprazoha&o p ara apreenaçaadagaranhaacarretará a aplicaçãodemulteceO,074 {s etecereasimcdp or cernia)dovakr total docontratopordo de atraso,se o mánimode25%(dois por cento]

162.2~ 0traio.Kuperra25.[vinte einca)das autoriza a Admirwstrcao promovera rescisãodacontratopor descumprimentocu cumprimentairregular de suascláusulas,conformedepõem os imosTa H doar. 7adalein 8 666 de1993

16.2.3. Avalidadedagaranta,qualquerqon sejaa modalidadeescolhida,deverá abranger umpe@iodade 30duas2pesatérminoda vgénoacor@ritual

15.2.4, Agararhaassegurara,qualquerque sejaa modalidadeescolhida,opagamentodoe.
prejuízos dwidsd á nocumprimentodaobjeto dacontratae domãa deplemenlodai demaisobriga;oesnele previstas,

162.42. prejuizosdiretoscasos aAdmistracagdecorrentesde culpacudolo duranteanincucaadacontrata,

16-2 4 4~ crgacei.trabalhistas.e previdenciánasde q ualquernatureza e para como KIT5 ,nãoadenpldaspela cor@rat ada,quandocoutei

163. Amodalidade Aguogaranha somenteserá aceita secontemplarnodos os eventosin dicas noHem antenice, Observadaa wgislacaaque regea matéria

A.g aranha emdinheirodeverá refetuada emfa vorda CONTRATANTE,emc oMae ipecincan a CanaEconómicaFederal,com c orreçãomontara

Nocasocealeracaodo.valo#dócontrato, ouprorrogaçaode suavigência,a paramadevera seraustada a novasuaçaocu renovada,seguindo os mesmosparâmetros akzadosquarto dacontratação

168 5ovworda.garannafor utazadototalcuparcialmenteempaganareo d e qualquerobmgacao,a Contrat ada obriga-s ea fazerarespechva repogçaonopraromáimo de 15 [qumue) diasútes,contadosd odata em que e n oehca da

Emespecial,é permindaa subcontrataçãodeserviçosde carasempresasde beleloniacoma krmade »tenderdemandasde interconexão,roaming nacional # /oorirginternacional, umavezquesetrara dealgoinerenteao modelode mercado,p ois envolveinversasvarikwis, inchando especrhodadeda
6geradora cal,te cnologia bkza da, orgem e desanad a ooresao, cakzgWak ance da cobertura dare de d ae mpresa prestadora e particularidadesd0 Ó rgã oC ONTR ATAN TE, cer@rec xztrei

17.3~ EmqualquerPi@ateiedeuso deserviçosdeterceirospermanecea responsabilidade imbegral daCONTRATADApela perlertammecucaocontratual,catando lherealizara supervisaoe coordenaçãodas a@widadesdas deraempresas, bemcomaresponderperante a CONTRATANTE pelorigorosocumprimentadas

cegac escontratuaiscorespondenbesaoobjeto da subcoaratacac

18. DAALTERAÇÃOSUBJETIVA
Eadmissiwela fusa,cm.a oumvconporacaodacontratadacom/emoutra pessoa ju ridica,desde quesejamobservadospela novapessoa juridica 1030506mqusatosd eha@matacãoeaigdos na ataçãoo nginal,segammantida asdemaiscausukas e condiçõesdocontrato,naa hajaprepuino emecuçaodo objeto
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TERMODECOMPROMISSO
O<NOME DOÓRGÃO>,sediadoem <ENDEREÇO>,CNPJn."<CNPJ>, doravantedenominadoCONTRATANTE, «, deoutrolado,a <NOMEDAEMPRESA>,sediadaem <ENDEREÇO>,CNPJn.*<CNPJ>, doravante denominadaCONTRATADA;
CONSIDERANDOque,em razãodoCONTRATON.#XXZ0XXdoravante denominadoCONTRATOPRINCIPAL, a CONTRATADApoderá teracesso a informaçõessKpikosasdo CONTRATANTE;
CONSIDERANDOa necessidadedeajustar as condições derevelação destasinformaçõess igilosas, bemcomodennir as regraspara o seuusoe proteçã o;
CONSIDERANDOodispostona Politicade SegurançadaInformaçãodo CONTRATANTE,
Resolvemc elebrar o presenteTERMO DE COMPROMISSODE MANUTENÇÃODE SIGILO.d orava nte T ERMO,vinculadoao CONTRATOPRINCIPAL,meduntea sseguintesc láusulas e condições
CláusulaP rimeira- DOOBJETO
ConstituiobjetodesteTERMOoestabelecimentodeconduçõesespecincaspararegulamentarasobrigações aseremobservadas pela CONTRATADA.noque diz respeitoaotratode informaçõessigilosas,disponibilizadaspela CONTRATANTE,porforça dos
Procedimentosnecessáriospara aexecuçãodoobjeto do CONTRATOPRINCIPALc elebradoe ntre as partese emacordocom o qundispõema Leinº12,527, deI8/11/2011nasDecretosn * 7,724, de16/0/2012 7,845,de14/1 1/2012,queregulamentamos
procedimentospara acessoe trata mentode informaçãoclassificada e m qualquer graude sigilo.
CIáusulaSegunda -DO5 CONCEITOSE DEFINIÇÕES
Paraosefeitosdeste TERMO,são e stabelecidoso sseguintes c onceit os e dennsções
INFORMAÇÃO:dados.processadosou não,que podemserutilizadospara produçãoetransmissão dr conhecimento,contidosem qualquermeio, suporteou formato,
INFORMAÇA OSIGILOSA:aquelasubmetidatemporariamente à restriçãode acessopúblico emrazãode suaimprescindibilidadepara a segurançadasociedadee doEstado
CONTRAT OPRINCIP AL:contratocelebradoentre as partes.aoqualeste TERMOseVincula.
CláusulaTerceira- DAINFORMAÇÃOSIGILOSA
Serãoconsideradasc omo informaçãosigilosa, toda e quaktuer informaçãoclassificada ou nãonos graus desigiloultrassecreto,secretoe reservado, OTERMOabrangerátoda informaçãoescrita,v erbal, ou emlinguagemcomputacional em qualquernivel, ou
dequalqueroutromodo apresentada,tangível ou intangivel,podendo incluir, masnãose limitandoa know.haw, técnicas,especifcações,relatórios,compilações,códigofonte deprogramasde computadorna integraou empartes,fórmulas, desenhos,cópias,
modelos,amostrasde ideias,aspectosfinanceirose econômicos,definições, informaçõessobre as atividades do CONTRATANTEe/ouquaisquerinformações técnicas/comerciaisrelacionadas/resultantesou nãoaoCONTRATÓPRINCIPAL,doravante
denominadosINFORMAÇÕES,aque diretamente oupelasseusempregados,a CONTRATADAvenha a teracesso,conhecimentoou quevenhaa lheser confiadadurante erm razãodas atuaçõesdeexecução do CONTRATOPRINCIPALcelebradoentre as
prtms
Clausula Quarta-DOS LIMITES DOSIGILO
Asobrigaçóesconstantesdeste TERMOnão serãoaplicadas àsINFORMAÇÕESque
1-sejamcomprovadamentede dominiopúblico nomomentoda revelação,excetose tal fatodecorrerdeatoou omissão da CONTRATADA;
11tenhamsido comprovadase legitimamenterecebidas deterceiros,estranhos aopresente TERMO,
lll -sejamreveladasem razãode requisiçãojudicialou outradeterminação vÁhdado Governo,somenteaté a extensãode taisordens,desde qun aspartescumpramqualquer medidade proteção pertinenteetenhamsido notificadassobre a existênciade tal
ordem.previamentee porescrito,dando a esta,na medidada possível, tempohábilpara pleitear medidasde proteçãoque julgar cabíveis.
ClausulaQuinta- DOSDIREITOSE OBRIGAÇÕES
partessecomprometema nãorevelar. copiar.transmitir,reproduzir, utilizar,transportarou darconhecimento,em hipótesealguma.a terceiros,bem comoa nãopermitirque qualquerempregadoe nvolida direta ouindiretamente naexecuçãodo
CONTRATOPRINCIPAL.em qualquernhlhierárquicode suaestruturaorganizacionale sobquaisqueralegações, façauso dessasINFORMA ÇÕES, qunserestringeme stritament e aocumprimentodo CONTRATOPRINCIPAL.
Parágr afoPrimeiro- A CONTRATADAsecomprometea nãoefetuarqualquertipo de cópiadainformaçãosigilosa sem o consentimentoexpressoe préviodo CONTRATANTE.
ParágrafoSegundo■ A~ CONTRATADAcompromete-sea darciência e obtero aceite formalda direçãoe empregadosque atuarão diretaou indiretamentena execuçãodo CONTRATOPRINCIPALs obrea existênciadeste TERMOhemcomodanaturez a sigilosa
dasinformações,
I-ACONTRAT ADAdeverafrmar a cordospor escrito com seus empregadosv isando g arantiro cumprimentodetodasas disposiçõesdopresente TERMOe dará ciênciaao CONTRATANTEdos documentos comprobatórios
ParágrafoTerceiro- A CONTRAT ADA obriga-s ea tomartodas as medidasnecessárias à proteçãodainformaçãosigilosado CONTRATANTE,bemcomoevitare prevenira revelaçãoa terceiros,exceto se devidamenteautorizado por escritapelo CONTRATANTE,
ParágrafoQuarto- Cadapartepermanecerácomo fel depositáriadas informaçõesreveladasà outraparteem funçãodesteTERMO,
l- Quandorequeridas.as INFORMAÇÕESdeverão retornarimediatamenteao proprietário,bemcomotodas e quaisquercópias eventualmenteexistentes.
ParágrafoQ uinto- A CONTRATADAODN**POK, suacontroladora,suas controladas, coligadas,representantes, p rocuradores, sócios,a cionistase cotistas,por terreiroseventualmenteconsultados,seus empregadose contratados.a ssim comopor
quaisqueroutraspessoasvinculadas à CONTRATADA,diretaou indiretamente, a mantersiguo,bem comoa limitara utilizaçãodas informaçõesdisponibilizadasem faceda execuçãodo CONTRATOPRINCIPAL
ParágrafoSexto- A CONTRATADA,naformadispostano p arágrafo primelr o,acima,tambémseobriga a
l- Nãodiscutirperante terceiros, usar,divulgar,revelar,ceder aqualquert itulo ou dispordasINFORMAÇÕES, noterritóriobrasileiroou no extenor,para nenhumapessoa, fisica oujuridica, e paranenhumaoutra Analidadequenãosejaexclusivamente
relacionadaaoobjetivo a qui refendo,c umprindoLhaadotar c autelas e precauçõesadequadasno sentidode impedirousa indevidopor quaktuerpessoa q ue, por qualquerr azão, tenha acessoa elas,
II- Resp onsabilizar-sepor impedir,por qualquermelo emdireitoadmitido,a rcando com todosos custosdo impedimento,mesmo judiciais, i nclusive as despesas processuaisn outrasdespesas derivadas, a divulgaçãoouutilização dasINFORMAÇÕES porseus
agen tes,representantesoupor terceiros,
- Comunica raoCONTRATANTE,de imediato,de formaexpressa e antesde qualquerdivulgação,caso tenhaqun revelarqualquerumadasINFORMAÇÕES,por determinaçãoj udicial ou ardemde atendimentoobrigatóriodeterminado por órgãocompetente

IV -Identincaraspessoasque,emnomeda CONTRATADA.terão acessoas informaçõessigilosas.
CláusulaSexta- DAVIGÊNCIA
OpresenteTERMOtemnaturezairrevogável eirretratável, permanecendoem vigordesdea datad esuaassinaturaaté expiraroprazo de classificaçãoda informaçãoa quea CONTRATADAteve acessoemrazão da CONTRATOPRINCIPAL.
AvigênciadestaTermo independedoprazode vigênciada contratoassinado

CláusulaSétima- DÁSPENALIDADES
Aquebra dosigiloe/ou da confidencialidadedas INFORMAÇÕES,devidamentecomprovada, possibiltaráa imediataaplicação depenalidadesprevistas conformedisposiçõescontratuais e legislaçõesem vigorqun tratamdesse assunto, podendoaté culminar
narescisãodo CONTRATOPRINCIPALfirmadoentreasPARTES. Nessecaso,a CONTRATADA,estarásujeita, poraçãoou omissão,ao pegamentoou recomposiçãoda todasas perdase danossofridospelo CONTRATANTE,inclusmveasdeordemmoral, bem
Comoasde responsabilidadescnn!n criminal,as quaisserãoapuradasemregular processo administratrro ou judicial,sem prejuízodas demaissanções legais cabíveis,conforme art, A7 daLern*, A666/93,
Clausula Oitava- DISPOSI ÇÕE S GERAIS
EsteTERMO deCondencialdadeé parteintegrante e inseparávelda CONTRATOPRINCIPAL.
ParágrafoPrimeiro- Surgindodivergências quantoÀ interpretaçãododispostoneste instrumento, ouquantaà execuçãodasobrigaçõesdeledecorrentes,ouconstatando-secasos omissos,as partesbuscarão solucionaras divergências deacordocom os
principaosdeboa-fe. daequidade, darazoabiüidade,daeconomicidadea damoralklade,
ParágrafoSegundo-O dispostonapresentaTERMOprevalecerásempre em casodedúvidae,salvo e xpressadeterminação em contrário,sobree ventuais disposiçõesconstantes da outrosinstrumentosc onexos firmadosentre as partesquantoaosigilo de
informações,talcomaaqui dentas

~
w«donecessidade legal devidoa Programas de Goremo,a CONTRATADAassumeo compromissodeassinarTermo de Sigilo(ouequmralenta)adicionalrelacionadono Programa,prevalecendoascláusulasmaus rrstritrras«m beneficiodo

Par%grafo Quarto- Aoassinaro presenteinstrumento, a CONTRATADAmanifestasuaconcordâncianosentado de que
l-O~ CONTRATANTEteráo direitode, a qualquertempoe sobqualquermotivo,auditar e monitoraras atividadesda CONTRATADA:
Il -A CONTRATADAdeverádisponibilizar, sempreque solicitadasformalmentepelo CONTRATANTE,todasas informaçõesrequeridas pertinentes ao CONTRATOPRINCIPAL,
lll -Aomissãoou tolerânciadas artes,em exigiro estntocumprimentodas condiçõesestabelecidasneste instrumento,não constituiránovaçãoou renúncia,nem afetaráos direitos, qur poderão serexercklosa quakpuer tempo,
IV-Todasascondições,TERMOSe obrigaçõesora constituidosserão regidospela legislação e regulamentação brasileiras pertinentes,
V- OpresentaTERMOsomente p oderá ser alterado medianteTERMOadfmro Armadopelas partes;

~ ~ ~ ~ ~ ~~ ~~ ~~~~~~~ ~~~~~ ~ ~ ~~ ~ ~ ~ ~~ ~~ ~~~ ~ ~ ~ ~~~ ~~ ~~~~ ~~
VII- Oacréscimo,complementação,substituiçãoou esclarecimentodequalquerumadasinformaçõesdisponibilizadas paraaCONTRATADA,serão Incorporadosa esteTERMO,passandoa fazerdele parteintegrant e,paratodosos finse efeitos.recebendo
tambéma mesma proteção descritap ara as informaçõesiniciais disponibilizadas, sendonecessáriaa formalizaçãodeTERMO aditrro a CONTRATOPRINCIPAL.AGE2* * c omo nação ou envounento das Partes, ousua«nhsdas , nemem obrigação dedivulgar INFORMAÇÕESpar»a outraParte, nemcomo obng»çao de celebraremqualquer outroa cordo entre.

22II2IA ~ ~~ ~~~ ~~ ~ ~~ ~ ~ ~~ ~~ ~ ~ ~ ~ ~~~~
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ANEXOV «MODELODETERMO DERECEBIMENTODEFINIMO

TERMODERECEBIMENTODEFINITO

INTRODUÇÃO

loT,,_ .. ..,,,... ... 0...,.,........,.,.,....-,,c_....,.,~,-.,os
1oidevidamenteavaliado e atendeaosrequisitos estabelecidosemcontrato,

1
IDENTIFICAÇÃO

i
Contratonº[XXXXXXX]Contratada:[XXXXXX1 Contratante:[XXXXXX]

b,.,._ ..u.u.u,.,. . DatadaEmissão:<dia>de «mês> de«ano»

Soluçãode Ti 1
ESPECIFICAÇÃODOS PRODUTOS

1 -- ~
1tem Descriçãode Produto e Serviço Narva Quantidada otal

3 <Descriçã oigualda O5 Hunidade

-TOTALDOSITENS

Porestei nstrumento,atestamos parans decumpruentod odisposto n oart. 33, i nc1so lIL daInstruçã o Normativanº01/2019SGIVME,que osserviçose/oubens integrantesdaOS acimaidentincada, ouconformedennddo no ModeladeExecuçãodo
contratosupracitado,atendemhiexigênciasespeciacadas noTermodeReferência/ProjetoBásicodoContrato acimareferenciado,

DEAcoRDO:

1
A ~~r .
'

nomedopscalrequitantedo contrato>

~ ~ ~~ ~~~~ ~

TERMODE RECEBIMENTOPROVISÓRIOr------
INTRODUÇÃO

r_ ......-...........................-,..c-........... _..~..
devida.menteentregu epara finsde avaliaçã oda qualidadee post erioremissãodoTermodeRecebimento

penntmvo.

i ~
Contratan* [XXXXXXX] GoratadaIXXXXXX] Contratant e: ~XXI

OSNE: XKXXXXX- DatadaEmissão:«dia> de<mês>de<ano>,

Soluçã odeTi

ESPECIFICAÇÃODOSPRODUTOS

1* DescriçãodeProdutoa Serrço Métnca

*** ****

Total

Deserçãoigualda OS> 11........ 1 1~
'TOTAL DOSIIENS

Pareste i nstrumento,atestamos para nns cumprimento noar.33, casoVII ~ nstruçaonormativanº01/2019 SGDYME,queosservi;ose/oubensintegrantesdaOacimaidentifcada, ouconformedefinido no ModelodeExecuçãodocontrato
supracitado, atendemaRs exigênciasespecincadasnoTermodeReferência /ProjetoBásicodo Contratoacima referenciado,

DEACORDO:

riscalTécnico

se5A
r•-~----_-_·_·-_·- J_J

ANC1OVI- MODELODETERMO DEENCERRAMENTODOCONTRATO

IERMODEENCERRAMENIO DO CONTRATO

Identificação1
Contrato úmero

Termos
Poresteinstrumento, aspartesacimaidentificadas resolvem registrar o encerramentodo contratoemepigrafee ressaltaro quesegue
Opresente contratoe stá sendo e nce rradopor motivod e<motavo> ,partesconcedem-se mutuamente plena.geMaLWTestntae irrevogávelquitação de todasasobrigações diretas e indiretas decorrentesdestecontrato, nho restandomaus nada a reclamardeparte a parte, excetoas relacionadasno parágrafoa seguir

Nãoestãoahrangidas pelaquitaçãoora lançadae podemser objetodeexigênciaou responsabilização, mesmoapós o encerramentodovinculo contratual
As obrigaçõ es relacionadas a processos iniciadosd epenalizaçã ocontratual:
Asgarantias sobrebens e serviçosentreguesouprestados, tantolegais quanto convencionais,
Areclamaçãode qualquerposabredefeitosocultos nosprodutosouserviços entreguesouprestados
«<Inserirpendências,sehouver>,
E.assim,t endo lido e conco rdadocom t odos 0 sseus termos, frmama spartes o presente instrumento, «m duas viasiguais, paraque s urta seus e feitos juridicca

de de 20
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SEI/ME - 2999582I - Ata de Registro de Preço

~
MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especialde Desburocratização,Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão
Centralde Compras
Coordenação-Geralde Gestão de Atas e Contratos
Coordenação deAtas de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 24/2022

O MINISTÉRIO DA ECONOMIA, por meio da CENTRAL DE COMPRAS, da SECRETARIA DE GESTÃO. da
SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, com sede na
Esplanada dos Ministérios. Bloco C, Sobreloja,em Brasília/DF, inscrito(a)no CNPJ/MF sob o nº 00.489.828/0051-I4,
neste ato representado(a) pelo(a)Diretor(a),Lara Brainer Magalhães Torres de Oliveira, nomeado(a) pela Portaria n°
I0.853, de 4 de dezembro de 20I9, publicada no Diário Oficial da União de 6 de dezembro de 2019, portador(a) da
matrícula funcionalnº I503583, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,na fonna eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 13/2022, publicada no Diário Oficial da União de 19/10/2022, processo
administrativo nº 19973.110870/2021-50,RESOLVE registrar os preços da(s) empresas) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital,sujeitando-se as partes às normas constantes na Leinº 8.666, de 21 de junho de I993 e
suas alterações,no Decreto nº 7.892,de 23 de janeiro de 2013,e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventualcontratação conjunta para a prestação
de serviço móvel pessoal (SMP - dados móveis e voz), Gestão de Dispositivos Móveis (MDM) e opção aparelhos
móveis em comodato, conforme as especificações e condições constantes do Termo de Referência,anexo I do edital
de Pregão nº 13/2022, que é parte integrante desta Ata,assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2.

2.1.
que seguem:

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado,as especificações do objeto e as demais condições ofertadas nas) proposta(s) são as

Prestador doserviço (razão social, CNPJ/MF, endereço,contatos, representante) - Grupo Único composto pelos
itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10e11.
CLARO BRASIL

CNPJ: 40.432.544/000I-47
'
Endereço: Rua Henri Dunant,nº 780 - Torres A e B - Santo Amaro - São Paulo, SP - Brasil - CEP: 04.709-1I0

E-mail: mariateresa.lima@embratel.com.bre carlos.botelho@embratel.com.br

~ Representante Legal:Maria Teresa Outeiro de Azevedo Lima e Carlos Botelho da Trindade
..
I
ITEM {CÓDIGO

~ CATSER
1

I: ~ -Pacote de Serviços EmpresarialTipo I
(Assinatura mensalde linha de voz,com
ligações locais (VCI) e LDN (VC2 e VC3)
ilimitadas, enviode SMSs (limitados a
2.000 por mês), roaming nacional
ilimitado, acesso à
caixa postal/ secretária eletrônica ilimitado,
uso ilimitado do aplicativo Whatsapp,
franquia mínima de
dados de 20 GB, fornecimentode SIM
CARD de triplocorte e serviço de
gerenciamento de dispositivos móveis
(MDM).1

6f
26387

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
UNIDADE[QUANTIDADE VALOR

DE (PARA 30 [UNITÁRIO
MEDIDA MESES) (MENSAL)

Assinatura
Mensal 229.380 RS 10,09

VALOR
TOTAL

(PARA 30
MESES)

RS
2.314.444,20

I of6
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26387

Pacote de Serviços Empresarial Tipo li
(Assinatura mensal de linha de voz, com
ligações locais (VCI) e LDN (VC2 e VC3)
ilimitadas, envio de SMSs (limitados a
2.000 por mês), roaming nacional
ilimitado, acesso à caixa
postal/secretáriaeletrônica ilimitado, uso
ilimitado do aplicativo Whatsapp,
franquia mínima de dados de 30 GB,
fornecimento de SIM CARD de triplo
corte e serviço de gerenciamento de
dispositivos móveis (MDM).

Assinatura
Mensal 178.830 RS 11,99 ~

~

2.144.171,70

26387

Pacote de Serviços Empresarial Tipo II1
(Assinatura mensal de linha de voz, com
ligações locais (VCI) e LDN (VC2 e VC3)
ilimitadas, envio de SMSs (limitados a
2.000 por mês), roaming nacional
ilimitado, acesso à caixa
postal/ secretária eletrônica ilimitado,uso
ilimitado do aplicativo Whatsapp,
franquia mínima de
dados de 50 GB, fornecimento de SIM
CARD de triplo corte e serviço de
gerenciamento de dispositivos móveis
(MDM).1

li j. -r-sr............____-.__-"} -......_...__}...... -... .......
[Pacote de Serviços Empresarial Tipo IV
II(Assinatura mensal de linha de voz, com

ligações locais (VCI) e LDN (VC2 e VC3)
ilimitadas, envio de SMSs (limitados a

2.000 por mês), roaming nacional
ilimitado, acesso à caixa
postal/secretária eletrônica ilimitado,uso
ilimitado do aplicativo Whatsapp,
franquia mínima de dados de 20 GB,
fornecimento de SIM CARD de triplo
corte, serviço de gerenciamento de
dispositivos móveis (MDM)
e fornecimento de SMARTPHONE em
comodato).

4 26387

Assinatura
Mensal

Assinatura
Mensal

177.900

120.360

RS 14,49

RS 84,49

RS
2.577.771,00

RS
10.169.216,40

5

i
1

~
'~~1 6

33
26387

Pacote de Serviços Empresarial Tipo IV
(Assinatura mensal de linha de voz, com
ligações locais (VCI) e LDN (VC2 e VC3)
ilimitadas, envio de SMSs (limitados a
2.000 por mês), roaming nacional
ilimitado, acesso à caixa
postal/ secretária eletrônica ilimitado,uso
ilimitado do aplicativo Whatsapp,
franquia mínima de dados de 20 GB,
fornecimento de SIM CARD de triplo
corte, serviço de gerenciamento de
dispositivos móveis (MDM)
e fornecimento de SMARTPHONE em
comodato).

Assinatura
Mensal 191.040 RS 84,49 RS

16.140.969,60

26387

Pacote de Serviços Empresarial Tipo V
(Assinatura mensal de linha de voz, com
ligações locais (VCI) e LDN (VC2 e VC3)
ilimitadas, envio de SMSs (limitados a
2.000 por mês), roaming nacional
ilimitado, acesso à caixa
postal/ secretária eletrônica ilimitado,uso
ilimitado do aplicativo Whatsapp,
franquia mínima de dados de 30

Assinatura
Mensal 205.800 RS 92,49

R$
19.034.442,00

2 of6 16/12/2022 10:
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9

26387

26387

GB e fornecimento de SIM CARO de
triplo corte, serviço de gerenciamento de

dispositivos móveis (MDM)
e fornecimento de SMARTPHONE em
comodato).

Pacote de Serviços Empresarial Tipo VI
(Assinatura mensal de linha de voz, com
ligações locais (VCI) e LON (VC2 e VC3)
ilimitadas, envio de SMSs (limitados a
2.000 por mês), roaming nacional
ilimitado, acesso à
caixa postal/ secretária eletrônica ilimitado,
uso ilimitado do aplicativo Whatsapp,
franquia mínima de dados de 50
GB e fornecimento de SIM CARO de
triplo corte, serviço de gerenciamento de
dispositivos móveis (MDM)
e fornecimento de SMARTPHONE em
comodato).

Pacote de Serviços Empresarial Tipo VIII
(Assinatura mensal de linha de dados com
franquia mínima de 30 GB e fornecimento
de SIM CARD de triplo corte, serviço de
gerenciamento de dispositivos móveis
(MDM) e fornecimento de TABLET cm
comodato).

Assinatura
Mensal

Assinatura
Mensal

226.080

93.840

75.060

RS 101,12

RS 61,39

RS 66,48

RS
22.861.209,60

RS
5.760.837,60

RS
4.989.988,80

Pacote de Serviços Empresarial Tipo VII
(Assinatura mensal de linha de dados com
franquia mínima de 20 GB e fornecimento Assinatura

26387 Ide SIM CARD de triplo corte, serviço de] Mensal
□ gerenciamento de dispositivos móveis
(MDM) e fornecimento de TABLET em
comodato).

f_.____._ i
1 Pacote de Serviços Empresarial Tipo IX

!
1
1 (Assinatura mensal de linha de dados com

franquia mínima de 50 GB e fornecimento
1

10 26387 de SIM CARO de triplo corte, serviço de
gerenciamento de dispositivos móveis
(MDM) e fornecimento de TABLET em
comodato).

i~F• Utilização de dados em roaming
11 27855 internacional com no mínimo 500 MB de

franquia.
l

Assinatura
Mensal 78.390 RS 73,39

RS
5.753.042,10

1

~ ..Franquia 60.585 RS 0,0001 RS 6,05 •
Habilitada

2.2.

3.

3.1.

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

O órgão gerenciador será o Ministério da Economia, por meio da Central de Compras/ SEGES/SEDGG.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços os descritos no Anexo I do Termo de
Referência (Pauta de Distribuição da Demanda por UASG) do Edital, constando as listas de órgãos participantes
para cada item e as suas respectivas quantidades.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3 of 6

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde
que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº
8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo,
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entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência,/@iabilidade e a{
economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de [e39 )fprme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério da Economia.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as ondiço
~ ~~ ~estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique à'sbrigações

anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. independente do número de
órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

5.

5.1.
prorrogada.

6.

VALIDADE DA ATA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo ser

REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente. a
Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.(Suprimir o item quando inexistirem outros fornecedores classificados registrados na
ata).

6.5. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso. o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados;e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

4 of 616/12/2022 10:18
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.1.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado,nahipótese deste se tornar superior àqueles praticados

~
~~ ~~~ ~• •&

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato adminisigaiivo;*
~

~
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será forma
despacho do órgão gerenciador,assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,decorrente de caso fortuito
ou força maior,que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público;ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,em pregão
para registro de preços que,convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente,nos termos
do art.49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art.6°,Parágrafo único,do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.
20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência,ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art.65 da Lei nº 8.666/93,nos termos do art.12,§1º do Decreto nº 7.892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço globalde grupo de itens,só será admitida a contratação dos itens nas
seguintes hipóteses.

8.3.J. contratação da totalidade dos itens de grupo,respeitadas as proporções de quantitativos definidos
no certame;ou

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão,contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,será anexada a esta Ata de Registro de Preços,
nos termos do art.11,§4° do Decreto n.7.892,de 2013.

Brasília,dezembro de 2022.

LARA BRAINER MAGALHÃES TORRES DE OLIVEIRA

Diretora

MARIA TERESA OUTEIRO DE AZEVEDO LIMA CARLOS BOTELHO DA TRINDADE

Representante Legalda Empresa CLARO BRASIL Representante Legal da Empresa CLARO BRASIL

CNPJ: 40.432.544/0001-47 CNPJ:40.432.544/0001-47

50f6 14/19/A91.10



SEI/ME - 29995821 - Ata de Registro de Preço
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Documento assinado eletronicamente por CARLOS BOTELHO DA TRINDADE,Usuário E,cterno,~~8/12/2022,
~

itSe! às 09:40, conforme horário oficialde Brasília, com fundamento no§ 32 do art. 42 do Decreto n~ .543._Jl~_J[o
eletrónica novembro de 2020. 5»6C

~ ~ ~
ii Documento assinado eletronicamente por MARIA TERESA OUTEIRO DE AZEVEDO LIMA,Usuáriojeito, e" ,

Se!! 08/12/2022, às 17:19, conforme horário oficialde Brasília, com fundamento no § 3º do art.4º do Det»~
eletrônica 10.543,de 13 de novembro de 2020.

E ~

sei! Documento assinado eletronicamente por Lara Brainer Magalhães Torres de Oliveira,Diretor(a), em
09/12/2022, às 12:19, conforme horário oficialde Brasília, com fundamento no§ 3º do art. 4º do Decreto nº

eletrónica 10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://sei.economia.gov.br/sei/documento_consulta-externa.php?i.
- 2º

~ ~ ~ ~
~

~

~

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.economia.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,informando o código
verificador 29995821 e o código CRC 02899F60..

Referência: Processo nº 19973.110870/2021-50. SEI nº 29995821

~
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RES: Cotação serviço SMP com MDM

Abilio Pinto Pires Neto <abilio.pneto@telefonica.com>
Ter.26/07/2022 14:40

Para:Henrique Luis Heleod oro da Silva <henrique.h.silva@economia.gov.br>

~ 1 anexos(229 KB)

PROPOSTA ME SMP v3.pdf;

Correção.

De: Abilio Pinto Pires Neto
Enviada em: terça-feira,26 de julho de 2022 11:25
Para: Henrique Luis Heleodoro da Silva <henrique.h.silva@economia.gov.br>
Cc: Cícero Padilha de Almeida <cicero.padilha@economia.gov.br>; Sílvio César da Silva Lima <silvio.lima @economia.gov.br>
Assunto: RES: Cotação serviço SMP com MDM

Henrique,bom dia!

Segue a correção da planilha o item ~~10 estava errado de fato.

De: Abilio Pinto Pires Neto
Enviada em: sexta-feira, 22dejulho de 2022 16:18
Para: Henrique Luis Heleodoro da Silva <henrique.h.silva@economia.gov.br>

Ce: Cícero Padilha de Almeida <cicero. padilha@econ omia,gov.br >; Sílvio César da Silva Lima <silvio.lima@econ omia,gov.br >;Patricia Ferreira Teixeira Netto Grande
<patricia.netto@telefonica.com >
Assunto: RES: Cotação serviço SMP com MDM

Prezado Henrique, segue proposta estimativa.

De:.e nrique Luis Heleodoro da Silva <henriq ue.h.sil va@ economia,gov.br >
Enviada em: sexta-feira, 8 de julho de 2022 18:50

Para: Abilio Pinto Pires Neto <abilio, pneto@t elefonica.com>; Patricia Ferreira Teixeira Netto Grande <patricia netto@telefoni ca,com >
Ce: Cícero Padilha de Almeida <cicero, padilha@econ omia,gov.br >; Sílvio César da Silva Lima <silvi o.lima@econ omia.gov.br >
Assunto: Cotação serviço SMP com MDM

Prezado Sr. Abílio Pinto Pires Neto

Executivo de Negócio - TELEFONICA VIVO S/A

A CENTRAL DE COMPRAS do Ministério da Economia está em fase de pesquisa de mercado no âmbito do processo licitatório na modalidade pregão, na forma

eletrónica, do tipo menor preço, para de Serviço de Dados Móveis e Voz (chip) para Telefonia Móvel Pessoal, Gestão de Dispositivos Móveis (MDM) e opção de
aparelhos móveis em comodato.

Para tal, gostaríamos de solicitar a sua colaboração no sentido de fornecer uma cotação de preços para os itens descritos na tabela abaixo:

GRUPO UNICO - Serviços de Telefonia Móvel Pessoal
com gerenciamento

~
Item Código Descrição do Serviço Unidade (A) (B) (C) (D= B x

(ATSER C)

Qtde. Qtde. Cotação Cotação
Estimada Estimada Valor Valor

Unitário Totalpara o
Estimado Estimadoprazo do

Contrato

1 26387 Pacote deServiços EmpresarialTipo Assinatura 7.646 229.380
I (Assinatura mensal de linha de voz, Mensal
com ligações locais (VCI) e LDN
(VC2 e VC3) ilimitadas, envio de
SMSs (limitadosa 2.000 por mês),
roaming nacional ilimitado, acesso à
caixa
postal/ secretária eletrônica ilimitado,
uso ilimitado do aplicativo
Whatsapp, franquia mínima de
dados de 20GB, fornecimento de
SIM CARD de triplo corte e serviço



GRUPO UNICO - Serviços de Telefonia Móvel Pessoal
com gerenciamento

Item Código Descrição do Serviço Unidade (A) (B) (C) (D= B x
CATSER C)

Qtde. Qtde. Cotação Cotação
Estimada Estimada Valor Valor

para o Unitário Total

prazo do Estimado Estimado

Contrato

2 26387 Pacote de Serviços EmpresarialTipo Assinatura 5.961 1 78.830
II (Assinatura mensalde linha de Mensal
voz, com ligações locais (VCI) e
LDN (VC2 e VC3) ilimitadas,envio
de SMSs (limitados a 2.000 por
mês), roaming nacionalilimitado,
acesso à caixa
postal/ secretária eletrônica ilimitado,
uso ilimitado do aplicativo
Whatsapp,franquia mínima de
dados de 30 GB,fornecimento de
SIM CARD de triplo corte e serviço
de gerenciamento de dispositivos
móveis (MDM).

3 26387 Pacote de Serviços EmpresarialTipo Assinatura 5928 177.840
III (Assinatura mensalde linha de Mensal
voz, com ligações locais (VCI) e
LDN (VC2 e VC3) ilimitadas,envio
de SMSs (limitados a 2.000 por

~
mês), roaming nacionalilimitado,
acesso à caixa
postal/ secretária eletrônicailimitado,
uso ilimitado do aplicativo
Whatsapp,franquia mínima de
dados de 50 GB,fornecimento de
SIM CARD de triplo corte e serviço
de gerenciamento de dispositivos
móveis (MDM).

4 26387 Pacote de Serviços EmpresarialTipo Assinatura 4.012 1 20.360
IV (Assinatura mensalde linha de Mensal
voz, com ligações locais (VC1) e
LDN (VC2 e VC3) ilimitadas, envio
de SMSs (limitados a 2.000 por
mês), roaming nacionalilimitado,
acesso à caixa
postal/ secretária eletrônicailimitado,
uso ilimitado do aplicativo
Whatsapp,franquia minima de
dados de 20 GB,fornecimento de
SIM CARD de triplo corte, serviço
de gerenciamento de dispositivos
móveis (MDM) e fornecimento de

~
SMARTPHONE em comodato).

26387 Pacote de Serviços EmpresarialTipo Assinatura 6.368 191.040
IV (Assinatura mensalde linha de Mensal
voz, com ligações locais (VCI) e
LDN (VC2 e VC3) ilimitadas,envio
de SMSs (limitados a 2.000 por
mês), roaming nacionalilimitado,
acesso à caixa
postal/ secretária eletrônica ilimitado,
uso ilimitado do aplicativo
Whatsapp,franquia mínima de
dados de 20 GB,fornecimento de
SIM CARD de triplo corte,serviço
de gerenciamento de dispositivos



GRUPO UNICO - Serviços de Telefonia Móvel Pessoal
~ com gerenciamento

Item Código Descrição do Serviço Unidade (A) (BJ (C) (D= B x
CATSER CJ

Qtde. Qtde. Cotação Cotação
Estimada Estimada Valor Valor

Unitário Totalpara o
Estimado Estimadoprazo do

Contrato

6 26387 Pacote de Serviços EmpresarialTipo Assinatura 6.860 205.800
V (Assinatura mensalde linha de Mensal
voz, com ligações locais (VCI)e
LDN (VC2 e VC3) ilimitadas,envio
de SMSs (limitados a 2.000 por
mês), roaming nacionalilimitado,
acesso à caixa
postal/ secretária eletrônica ilimitado,
uso ilimitado do aplicativo
Whatsapp,franquia mínima de
dados de 30 GB e fornecimento de
SIM CARD de triplo corte,serviço
de gerenciamento de dispositivos
móveis (MDM) e fornecimento de
SMARTPHONE em comodato).

7 26387 Pacote de Serviços EmpresarialTipo Assinatura 7.536 226.080
VI (Assinatura mensalde linha de Mensal
voz, com ligações locais (VCI) e
LDN (VC2 e VC3) ilimitadas,envio

~
de SMSs (limitados a 2.000 por
mês), roaming nacionalilimitado,
acesso à caixa
postal/ secretária eletrônica ilimitado,
uso ilimitado do aplicativo
Whatsapp,franquia minima de
dados de 50 GB e fornecimento de
SIM CARD de triplo corte,serviço
de gerenciamento de dispositivos
móveis (MDM) e fornecimento de
SMARTPHONE em comodato).

8 26387 Pacote de Serviços EmpresarialTipo Assinatura 3.128 93.840
VII (Assinatura mensalde linha de Mensal
dados com franquia mínima de 20
GB e fornecimento de SIM CARD
de triplo corte,serviço de
gerenciamento de dispositivos
móveis (MDM) e fornecimento de
TABLET em comodato).

9 26387 Pacote de Serviços EmpresarialTipo Assinatura 2.502 75.060
VIII (Assinatura mensal de linha de Mensal
dados com franquia minima de 30
GB e fornecimento de SIM CARD

~
de triplo corte, serviço de
gerenciamento de dispositivos
móveis (MDM) e fornecimento de
TABLET em comodato).

1 0 26387 Pacote de Serviços EmpresarialTipo Assinatura 2613 78.390
IX (Assinatura mensal de linha de Mensal
dados com franquia mínima de 50
GB e fornecimento de SIM CARD
de triplo corte, serviço de
gerenciamento de dispositivos
móveis (MDM) e fornecimento de
TABLET em comodato).

li 27855 Utilização de dados em roaming Diárias 60.585 60.585
internacional com no mínimo 500 deMB de franquia. Franquia

Habilitada

. . . Valor
Total
Cotado



~~~~Ressalto que os itens 04e 05 são idênticos nas especificações,porém com destinatários e quantidades diferentes,por limitações sistêmicas.Àssír so, devem
'ser cotados com os mesmos valores. . .:::,YV ~" .

X ~
Tendo em vista a iminência da realização do referido certame,solicita-se a gentileza de encaminhar as cotações de preços até 15 de'jylho de 2022 (sexta-fel'ha),~ a ~
para que se possa cumprir o cronograma inicialmente previsto. (FL [ ~

~~
Finalmente,a Coordenação-Geralde Contratações de Tecnologia da Informação e Comunicação da Centralde Compras informa que e~_ê~_!2,~o
esclarecimento de eventuais dúvidas por intermédio do e-mailcentral.tecnologia@economia.gov.hr.

Atenciosamente,

Coordenação Geral de Contratações de Tecnologia da Informaçãoe Comunicação

Centralde Compras

Secretaria de Gestão

Ministério da Economia

~
Brasão da
República

Henrique Luís IHeleodoro da Silva
Engenheiro

henrique.h.silva@economia gov.hr
(61)98401-1726

CGTIc
CentraldeComprasSEGES
gov.br/economia

Estemensaje ys usa djuntosse dirigen exclusivamente asu destinatano, puedeconterer información pnvlegiada oconfidencial y es para usoe xclusivo deIa porsona oentidad dodostino, Sino es usled, e! destinataro indicado, queda

oti@cadade quekalectura, utilización, divulgacróny/o copiasim autorizaconpuede estar prohibidaen virtud delalegislacwonvigente. Siha recibida estemensaje por errar,lerogamos quenos lo comunique innediatamente poresta

The formaticn centamedinthistransmisson Is confidentia)andprividegedinformation intended ontytor the use ofthoindwidua! or entty ramod above, If thereador of this message is nol{hointondedrecipiont, youaro herebynotified mat

anv dissemiaton,distribution cecopying olthis communicationisstricrlyprohtxted,IMyou haverecervedthis transmisslonin error, donotreadIH Piease mediatelyreply tothosondorthat youhavorecewod this cprnmunication in errar

amd tem detete-t

Estamensagem eseus anexosse dirigem exclusivamenteao sea destinatário, podeconter informação privilegiada ou confidencio! e é para uso exclusivo dapessoa ou.entidade dedestino. Se não e vossa senhoria o destina!ano

didade, ficanotificado de que aleitura. utilização, divulgação erou cópia sem autorização podeestar proibida emvirtude dalegislação vigente. Serecebeu estamensagem por erro,rogamos-te que nos ocomunique imediatamentepor

estamesma va e proceda a



RE: Cotação de preçosserviço SMP com MDM

Jonice Araujo Carreiro <jcarreiro@timbrasil.com.br>
*~~A

From: Jonice AraujoCarreiro
Sent; sexta-feira,22 dejulhode2 02216:09
To: 'HenriqueLuis Heleodoroda Silva" <henrique.h.silva@economia.gov.br>; 'cicero.padilha @economia.gow.br' <cicero.padilha@economia.gov.br>;'sihio.lima@economia.gov.br' <silvio.lima@economia.gov.tr.>
Cc: NorbenoBcazFilho «nob'lho@timbrasl.com.br»
Sub ject FW: Cotaçãodep reços serviçoS MPcom MDM

~~

-----
lamiceAraujoCarreiro
Corp orare Su mans

Sales cem1opies)

3@8

De: Henrique LuisHeleodoroda Silva
Enviado:sexta-feira, 8 dejulhode 202218:37
Para:Jonice AraujoCarreiro<jure!ro@tnbra4iacom.br>
Ce:CiceroPadilha deAlmeida<gIGg1o gad-lha/ec 0eoe:a6 Qy.b»;SilioCésar da Silva Lima<gihioima@e coe.omia.d ov.be
Assunto:Cotaçãodepreços serviçoSMPcom MDM

ACENTRAL DE COMPRAS do Ministério da Economia está emfase de pesquisa demercado no âmbito do processolicitatório na modalidadepregão, na formaeletrônica, do tipomenor preço,para deServiço de Dados Móveise Voz( chip) para
Telefonia MóvelPessoal, Gestãode Dispositivos Móveis(MDM)e ~ opção deaparelhosmóveis emcomoda to.

[ GRUPO iSICO.Serkos de Taerana Ntoxel Pescai
com gerenciamento

Item Código Descrição do Serviço l'nidade (A) (B) () (1= Bx
CATSER )

Qtde. Qtde, Cotação Cotação
Estirada

Estimada Valor Valor
aitário Total

para o Estimado Estimadoprazo do
Contrato

I 26387 Pacote deServiços Empresarial Tipo Assinatura 7.646 229.380
l{Assinntxamensal deluln de voz, Mensal
comligaçceslocais (VCI) e LDN
(VC2e VC3)ilimitadas, envio de
SMSs(limitadosa2,000por mês) ,

roaming nacionalilimitado,acesso à
capa
postal' secret áriaeletrônica ilimitado,
uso ilimitadodo aplicativo
Whatsapp,franquia minima de
dadosde20 GB,fornecimento de
SIM CARDdetriplocortee serviço
degerenciamento dedispositivos
móv eis (MDM ~

~ 26387 Pacote deServiçosEmpresarinl Tipo Assinatura 5.96l 178.830
II(Assinaturamensal delinha de Mensal
voz. comligaçes locais (VCI)e
LDN~C2e VC3) ilinutadas, envio
deSISs(linutadosa 2.000por
mês), roaming nacionalilimutado,

~ acessoà caika
postal' secretáriaeletrónica ilimitado,
so ilimitado doaplicativo
Whatsapp,franquia minima de
dadosde 30 GB.fornecimentode
SIM CARD detriplo cortee serviço
degerenciamento dedispositivos
móveis(MDM),

2 26387 Pacote de Serviços Empresarial Tipo Assinafira 5928 177.840
III(Assinanura mensal delinha de Mensal
voz, coml igaçes locais (VCI) e
LDN(VC2 e VC3) ilinutadas, envio
deS MSs(limitados a2,000por
mês). roaming nacionalilimitado,
ressoá caixa
postal secretáriaeletrónica ilimitado,
so ilimitado doaplicativo
Vbatsapp,franquiaminima de
dadosde 50 GB,fornecimento de
SIM CARDdetriplocorte e serviço
deg erenciamento dedispositivos
móveis(MDM,

4 26387 Pacote de Serviços Empresarial Tipo Assinatura 4.012 120.360
IV (Assinahimmensal delinha de Mensal
voz. coml igaç es locais(VCI)e
LDN(VC2 e VC3) 1linutadas, envio
deSMSs(limitadosa 2.000por
més),roamingnacionalilimitado,
avessoà caixa
postal' secret áriaeletrónica ilimitado,
uso ilimitado doaplicativo
Whatsapp,franquiaminima de
dadosde20 GB.fornecimento de
SIMCARD detriplocorte. serviço
deg erenciamentodedispositivos
móveis (MDM) efornecimento de



GRUPO UNICO- Serviços de Telefonia Móvel Pessoal
com "erenciamento~
Item Código Descrição do Serviço nidade (A) (B) (C) (D=Bx

CATSER c)

Qide. Qtde, Cotação Cotação
Estimada Estimada

Valor Valor
LInitário Total

para o
Estimado Estimado

prazo do
Contrato

5 26387 Pacote de Serviços Empresarial Tipo Assinatura 6.368 191.040
IV (Assinaturamensal de linha de Mensal
voz,comligações locais(VCI) c
LDN (VC2 e VC3) ilimitadas, envio
deSMSs(limitadosa 2.000por
mês),roaming nacional ilimitado,
acessoà caixa
postal' secretáriaeletrônica ilimitado,
usoilimitadodoaplicativo
Whatsapp,franquiamínimade
dadosde20 GB,fornecimento de
SIM CARD detriplocorte, serviço
degerenciamento de dispositivos
móveis (MDM) cfornecimento de
SMARTPHONE emcomodato).

6 26387 PacotedeServiços Empresarial Tipo Assinatura 6,860 205,800
V(Assinaturamensal de linha de Mensal
voz, comligaçõeslocais(VCI)c
LDN(VC2 e VC3) ilimitadas,envio
deSMSs (limitados a2.000 por
mês) , roaming nacional ilimitado,
acessoà caixa
postal'secretáriaclctrônicailimitado,
usoilimitado doaplicativo
Whatsapp,franquiaminimade
dadosde30 GBc fornecimento dc
SIM CARD detriplo corte, serviço
degerenciamento de dispositivos
móveis (MDM) efornecimento de
SMARTPHONEcmcomodato) .

7 26387 Pacote deServiços Empresarial Tipo Assinatura 7.536 226,080
VI (Assinaturamensal de linha de Mensal
voz,com ligaçoes locais(VCI) ~
LDN(VC2c VC3) ilimitadas,envio
deSMSs (limitados a 2.000por

1 mês),roaming nacional ilimitado,
n*#* acessoà caixa

postal secretáriaeletrônica ilimitado,
usoilimitado do aplicativo
Whatsapp. franquiaminima de
dadosde50 GBe fornecimento de
SIM CARD detriplocorte,serviço
degerenciamentode dispositivos
móveis(MDM) cfomecimento de
SMARTPHONEcmcomodato ).

8 26387 Pacote de Serviços Empresarial Tipo Assinatura 3.128 93.840
VII (Assinaturamensal delinha de tensal
dadoscom franquiaminima de 20
GBefomecimento de SIM~CARD
detriplocorte, serviço de
gerenciamento ded ispositivos
móveis(MDM) e fornecimento de
TABLETcmcomodat o),

Q 26387 PacotedeServiços Empresarial Tipo Assinatura 2.502 75.060
VIII (Assinaturamensal de linha de Mensal
dadoscomfranquiaminima de 3 0
GB c fornecimento deSIM CARD
detriplocorte, serviço de
gerenciamento de dispositivos
móveis(MDM) c fornecimento de
TABLETemcomodato),

10 26387 Pacote deServiços Empresarial Tipo Assinatura 2613 78,390
IX(Assinaturamensal de linha de Mensal
dadoscomfranquiamínima de 50
GB c fornecimento de SIM CARD
detriplocorte, serviço de
gerenciamento dedispositivos
móveis(MDM) cfornecimento de

~
TABLETcmcomodato).

7855 Utilização de dadoscmroaming Diárias 60.585 60.585
internacional com nominimo500

deMB defranquia.
Franquia
llabilitada

Valor
Total
Cotado

Finalmente, aCoordenação-Geral de Contratações de Tecnologia da Informaçãoe Comunicação daCentral de Compras informa queestá à disposição para oesclarecimento de eventuais dúvidas porintermédio doe-mail
centraltecnologia@ <conomia gov,br.

Atenciosamente,
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Evoluir é fazer diferente

Brasília, 22 de Julho 2022.
Ao
Ministério da Economia
Secretaria de Gestão
Central de Compras
Coordenação Geral de Contratações de Tecnologia da Informação e Comunicação
e-mail.: henrique.h.silva@economia.gov.br

A/C.: Henrique Luis Heleodoro da Silva

Ref. Cotação de preços serviço SMP com MDM

Prezado Senhor,

A TIM S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.421.421/0001-11, inscrição Estadual 86.092.085 ~
Endereço: Avenida João Cabral de Mello Neto, nº 850 - Bloco 01, Sala 501 a 1208 - Barra da Tijuca
CEP 22.775-057, vem por meio desta apresentar a CENTRAL DE COMPRAS do Ministério da Economia
a cotação para de Serviço de Dados Móveis e Voz (chip) para Telefonia Móvel Pessoal, Gestão de
Dispositivos Móveis (MDM) e opção de aparelhos móveis em comodato, conforme solicitado na
Planilha de Formação de Preços.

Declaramos que os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas referentes ao
presente orçamento, tais como:custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração,
transporte, mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto do pedido.

Prazo de validade da proposta é de 90 dias.

Anexo l - PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

Anexo li - Observações do Termo de Referência

Atenciosamente,

Jonice Araujo Carreiro
Executiva de Contas
Key Account& Govemmen!
TIM-SOLUÇOES CORPORATIVAS■ ■ jicarreiro@timbrasil.com.br

■ ■ Iosw +55 6198113 0653

Classificado como Público



----
ANEXO 1

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

GRUPO UaNICO -Serviços de Telefonia MoEvel Pessoal com gerenciamento

1
(A) (8) (c1 (D-BC)

Item
Código

DescriçãodoServiço Unidada Quantidade
CATSER Quantidade CotaçãoValor CotaçãoValorTotal

Estimada Estimadapara o
UnitárioEstimado Estimado

azodoContrato
Pacoted eSeriçosE mpresanalT ipo 1 (Assinaturamensal dehrha devoz,com
caçoeslocais(VO1) eLDN(VG2 eVG3)ilimitadas,enviode SMSs(Imitados

1 26387 a2.000pormês), roamingnacionalilimitado,acesso à caia Assinatura 7646 229380 RS98,80 RS22662.744.00postalsecretáriaeletrônicailimitado,usoilimitado doaplicativo Whatsapp, Mensal
franquiaminima de dadosde20GB, fornecimentodeSIM CARDdetriplocorte
01 )der jdedis ;móveis

Pacoted eSerwço sEmpresanalT ipoI (Assinaturamensald elinha de voz,com
9açõeslocais (VC1) eLDN(VC2e VC3) imitadas,enviodeSMS5(Imitados

2 26387 a2 000pormês), roam«ngnacionalil imitad o, acessoà cana Assinatura
5961 176.830 R$111,80 R$19993.194 00postal'secretáriaeletrônicail imitado, usoilimitadodoaplicativoWhatsapp, Mensal

franquiaminima dedadosde30 GB,fornecimentodeSIM CARD detriplo
cortee * co.decerenciamento. de.dis imóveis

PacotedeSeriços Empresa.nalTipo (Assinaturamensal delinha devoz,
comkgaçoeslocais (VC1) eLDN(VC2 eVC3)iamtadas,eno deSMSs

3 26387 (imitadosa 2 000pormês), roamingnacionalilimitado, acessoà cabra Assinatura 5928 177 840 R$120,80 R$21483072.00
postalsecretáriaeletrônicailimitado,usoilimitadodoapáicativoWhatsapp, Mensal
franquiamínima dedados de50GB,fornecimento deSIM CARD detriplocorte
es de, de.dispositivos.móveis
Pacotede Serviço sEmpresarialTipo V(Assinaturamensal de linha devoz,
com gaçoeslocais(VC1) eLDN(VC2eVC3) imitadas, emio deSMSs
imitadosa 2.000pormés), roamingnacionalik mtado, acessoà cana

Assinatura4 26387 postalSecretanaeletrônicai limitado, usoihmnrtado doaplicativo Whatsapp, 4 012 120380 R$213.80 R525732968 00
franquiamínimadedados de20 GB,fomecimentode SM CARD detriplo Mensal

corte,serviçode gerenciamentodedispositivosmóveis (VDM) efornecimento
deSMARTPHONÉ emcomodato
PacotedeServiçosEmpresarialTipoM (Assinatura mensaldelinha devoz,
comkgaçoesl ocais (VC1) eLDN(VC2 eVC3)imitadas,enadeSMSs
(imitadosa 2.000pormês),roamingnacionalilimitado, acessoà cana

Assinatura5 26387 postal'secretáriaeletrônicailimitado,uso ilimitadodoaplicativoWhatsapp,
ersal 6368 191 040 R5213,80 RS40844 352.00

franquiamínima de dadosde20 GB,fornecimentode SIM CARD detnpko
corte,sençode gerenciamentode dispositivosmóveis (MDM) efornecimento
deSMARTPHONE emcomodato]
PacotedeSerwçosEmpresanalTipoV (Assinaturamensal delinha devoz,
comigaçeslocais(VC1} eLDN(VC2e VC3)ilimitadas,emno deSMSs
(lentadosa 2.000pormês), roamingnacionalil imitado, acessoà cana

Assinatura8 26387 postalsecretánaeletrónicailimitado,usoilimitadodoaplicativoWhatsapp,
Mensal 6860 205800 R522680 R$46675440.00

franquiaminima de dadosde30 GB e fornecimento deSIM CARD detriplo
corte,serwçodegerenciamentode dispositivosmóveis (MDM) efornecimento
deSMARTPHONEemcomodato)
PacotedeSerwçosEmpresanal T ipo VI{Assinaturamensaldelinha devoz,
comligaçõeslocais (VC1) eLDN( VC2 eVC3)ilimtadas,ero deSMSs
(Irritadosa 2 000por més),roamingnacionalimitado, acesso à cama

Assinatura7 26387 postal'secretáriaeletrónicai limitado, usoilimitadodoaplicativo Whatsapp,
Mensal

7536 226080 R5231,80 RS52405344.00
franquiaminimade dadasde50G8 e fornecimento deSIMCARD detnplo

~
~ ~ ~~ ~~~

l
·-oes«,oços~ ripO~,v,,......,.,,......t1t1mot1tdad<:-s

• 26387 comfranquia minima de20GBe fornecimentode SIM CARD detnplocorte, Assinatura 3128 93840 R$198,00 RS18 580320,00serviço degerenciamentode dispositivosmóveis(MDM) efornecimento de Mensal
TABLET emcomodato

l
l'K<tttlt s«,oços ~- li;>o \li !As-• mensal 00 -.m,,O.-

9 26387 comfranga mínima de30GBe fornecimerto deSIM GARDdetriplocorte, Assinatura
2502 75060 R$213.00 R$15987780,00serviçode gerenciamentode dispositivosmóveis {MDM) efornecimento de Mensal

TABLETemcomodato
PacotedeSeraçosE mpresanalT ipo CX (Assinatura mensalde linha dedados

10 26387 comfranquiaminima de50GBe fomeciménto deSIMCARD detnplocorte, Assinatura 2613 78390 RS221.00 R517 324190.00serviç a degere nciamento de disposit rvosmóveis(ADI) efornecimento de Mensal
TABLE Tem comodato

Utilizaçãodedadosemroaminginternacionalcom no minimo5 00 MB de
Diárias de

1 27855 Francaaa 60585 60585 R$350.00 R$21 204.750.00franquia
Kabiltada

. . . Valor Total Cotado R$302.894.154,00

2
Classificado como Público



----
ANEXO li

Observações do Termo de Referência

tem2.3.1.5 portal WEB, entendemos queé apenas para aslinhas de voz

Comrelaçãoao MDMtemos as seguintes observações:

solicitanosretirar estanecessidade do edital)

acesso. Sugerimosremoveritem)

de conteudos ou detalhes deacesso. Sugerimosremover item)

textocomo: Permitira restrição de uso de aplicativospordefinição dehoráriomesmo quandosem sinalde dados

detalhes deacesso. Sugerimosremover i tem, considerando que oSMS é zeradonãotemnecessidade delimitare opacote de dados é pre definido)

9ve o usuário do dispositivomonitore oconsumo de dados móveise uso deaplicativos; (Nãoatendemosno MDM, sugerimosretirada do item)

g)OsaparelhosIPHONEbloqueiam algumasfunçõessolicitadas no MDM, conformecnversamosentendemos quea CONTRATANTE játem cienciadisso eestapreparada pararesolver este
problema.

Itens que nãoestãono TR e que sugerimos para melhorar a performace do MDM
Deveráimplementarloja deaplicativos corporativa, a partir daqualpoderãoser publicados osaplicativos disponíveis para os usuáriosdoambiente

Possibilitar obloqueiodoacessoa lojaspúblicas(comoGoogle Play),mantendocomoponto único deacesso paradownloadeinstalação de aplicativosa loja corporativaimplementada pela
solução

Permitira restrição deuso de aplicativospor definição dehorário mesmo quandosemsinalde dados

Aplataformadeverásuportar o processo deinstalaçãoatravés deimplementaçãoviaAndroid Zero-Touch

Deverápermitira criação de grupos de dispositivospara distribuição/aplicação das políticas deconfiguração,possibilitando assim uma maior granularidade nagestãodos dispositivos móveis

doambiente

Deveráser capaz de publicaraplicativosindependente das lojas públicas, a partir dofornecimento dosrespectivosarquivos com extensões APK

Suporteaoprocesso deativação de dispositivos Android através dasnovas bibliotecas da Google(Android Enterprise).

Disponibilizarinventáriocominformações sobre o dispositivo:IMEI, número desérie, nome do dispositivo,sistema operacional e versão, usuário usado para registrododispositivo no

ambiente de gerenciamento,Capacidade disponível(espaço), Data de Ativação, Marca,Modelo,Nível debateria

Permitirconfiguração de diferentesperfis de uso esuasrespectivas permissões na console deadministração, possibilitando assima segregação das atividadesadministrativas.

Deverá possuirno módulo deinventáriopara dispositivosmóveisa possibilidade de organização deinventárioporetiquetas eadicionar campos personalizadosparaidentificaçãoe
organização dos dispositivos

Deveráter a possibilidade de envio de certificadospara autenticação de E-mail, Wi-fieVPN

Deverá possibilitar a definição de aplicativos deinstalação opcional, onde o usuárioescolhe o quequerinstalar, e deaplicativos deinstalação obrigatória

3
Classificado como Público
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RES: cotação de preços para SMP com MDM

Vivian De Souza Duarte Fiorentini <vivian.duarte@oi.net.br>
Seg, 11/07/2022 20:09

Para:Henrique Luis Heleodoro da Silva <henrique.h.silva@economia.gov.br>

Cc: Cícero Padilha de Almeida <cicero.padilha@economia.gov.br>;Sílvio César da Silva Lima <silvio.lima@economia.gov.br>

Prezado,

Agradecemos a oportunidade, mas neste momento não temos interesse nesta cotação.

De: Henrique Luis Heleodoro da Silva <henrique.h.silva@economia.gov.br>
Enviada em: sexta-feira, 8de julho de 2022 18:42
Para: Vivian De Souza Duarte Fiorentini <vivian.duarte@oi.net.br>
Cc:Cícero Padilha de Almeida <cicero.padilha@economia.gov.br>; Sílvio César da Silva Lima <silvio.lima@economia.gov.br>
Assunto: cotação de preçospara SMP com MDM

Prezada Sra Vivian Duarte

Executivas deNegócio - OI S/A

A CENTRAL DE COMPRAS do Ministério da Economia está em fase de pesquisa de mercado no âmbito do processo licitatório na modalidade pregão,na forma
eletrônica, do tipo menor preço,para de Serviço de Dados Móveis e Voz (chip) para Telefonia Móvel Pessoal,Gestão de Dispositivos Móveis (MDM) e opção
de aparelhos móveis em comodato.

Para tal,gostaríamos de solicitar a sua colaboração no sentido de fornecer uma cotação de preços para os itens descritos na tabela abaixo:

..........

$...PO U~ICO - Scn·iços de Telefonia MóvelPessoal
~gerenciamento

Item Código Descrição do Serviço Unidade (A) (B) (C) (D= B x
CATSER C)

Qtde. Qtde. Cotação Cotação
Estimada Estimada Valor Valor

Unitário Totalpara o
Estimado Estimadoprazo do

Contrato

1 26387 Pacote de Serviços EmpresarialTipo Assinatura 7.646 229.380
l (Assinatura mensal de linha de voz, Mensal
com ligações locais (VCI) e LDN
(VC2 e VC3) ilimitadas, envio de
SMSs (limitados a 2.000 por mês),
roaming nacionalilimitado, acesso à
caixa
postal/ secretária eletrônica ilimitado,
uso ilimitado do aplicativo
Whatsapp,franquia mínima de
dados de 20 GB.fornecimento de
SIM CARD de triplo corte e serviço

~ de gerenciamento de dispositivos~ móveis (MDM).

2 26387 Pacote de Serviços EmpresarialTipo Assinatura 5,961l 178.830
II (Assinatura mensal de linha de Mensal
voz, com ligações locais (VCI) e
LDN (VC2 e VC3) ilimitadas, envio
de SMSs (limitados a 2.000 por
mês),roaming nacionalilimitado,
acesso à caixa
postal/ secretária eletrônica ilimitado,
uso ilimitado do aplicativo
Whatsapp,franquia mínima de
dados de 30 GB,fornecimento de
SIM CARD de triplo corte e serviço
de gerenciamento de dispositivos



GRUPO UNICO - Serviços de Telefonia Móvel Pessoal
com gerenciamento

Item Código Descrição do Serviço Unidade (A) (B) (C) (D= B x
CATSER c)

Qtde. Qtde. Cotação Cotação
Estimada Estimada Valor Valor

Unitário Totalpara o
Estimado Estimadoprazo do

Contrato
3 26387 Pacote de Serviços Empresarial Tipo Assinatura 5928 177.840

III (Assinatura mensal de linha de Mensal
voz, com ligações locais (VCI) e
LDN (VC2 e VC3) ilimitadas, envio
de SMSs (limitados a 2.000 por
mês), roaming nacionalilimitado,
acesso à caixa
postal/ secretária eletrônica ilimitado,
uso ilimitado do aplicativo
Whatsapp,franquia mínima de
dados de 50 GB,fornecimento de
SIM CARD de triplo corte e serviço
de gerenciamento de dispositivos
móveis (MDM).

4 26387 Pacote de Serviços EmpresarialTipo Assinatura 4.012 1 20.360
IV (Assinatura mensalde linha de Mensal
voz, com ligações locais (VC1) e
LDN (VC2 e VC3) ilimitadas,envio
de SMSs (limitados a 2.000 por

~
mês), roaming nacionalilimitado,
acesso à caixa
postal/ secretária eletrônica ilimitado,
usoilimitado do aplicativo
Whatsapp, franquia mínima de
dados de 20 GB,fornecimento de
SIM CARD de triplo corte,serviço
de gerenciamento de dispositivos
móveis (MDM) e fornecimento de
SMARTPHONE em comodato).

5 26387 Pacote de Serviços EmpresarialTipo Assinatura 6.368 191.040
IV (Assinatura mensal de linha de Mensal
voz, com ligações locais (VC1) e
LDN (VC2 e VC3) ilimitadas, envio
de SMSs (limitados a 2.000 por
mês), roaming nacionalilimitado,
acesso à caixa
postal/ secretária eletrônica ilimitado,
uso ilimitado do aplicativo
Whatsapp,franquia mínima de
dados de 20 GB,fornecimento de
SIM CARD de triplo corte,serviço
de gerenciamento de dispositivos

~
móveis (MDM) e fornecimento de
SMARTPHONE em comodato).

6 26387 Pacote de Serviços EmpresarialTipo Assinatura 6.860 205.800
V (Assinatura mensal de linha de Mensal
voz, com ligações locais (VC1) e
LDN (VC2 e VC3) ilimitadas, envio
de SMSs (limitados a 2.000 por
mês), roaming nacionalilimitado,
acessoà caixa
postal/ secretária eletrônica ilimitado,
uso ilimitado do aplicativo
Whatsapp,franquia mínima de
dados de 30 GB e fornecimento de
SIM CARD de triplo corte,serviço
de gerenciamento de dispositivos



GRUPO UNICO - Serviços de Telefonia MóvelPessoal
com gerenciamento

Item Código Descrição do Serviço Unidade (A) (B) (C) (D= B x
CATSER C)

Qtde. Qtde. Cotação Cotação
Estimada Estimada Valor Valor

Unitário Totalpara o
Estimado Estimadoprazo do

Contrato

7 26387 Pacote de Serviços EmpresarialTipo Assinatura 7.536 226.080
VI (Assinatura mensalde linha de Mensal
voz, com ligações locais (VCI)e
LDN (VC2 e VC3) ilimitadas, envio
de SMSs (limitados a 2.000 por
mês), roaming nacionalilimitado,
acesso à caixa
postal/ secretária eletrônicailimitado,
uso ilimitado do aplicativo
Whatsapp, franquia mínima de
dados de 50 GB e fornecimento de
SIM CARD de triplo corte, serviço
de gerenciamento de dispositivos
móveis (MDM) e fornecimento de
SMARTPHONE em comodato).

8 26387 Pacote de Serviços EmpresarialTipo Assinatura 3.128 93.840
VII (Assinatura mensal de linha de Mensal
dados com franquia mínima de 20
GB e fornecimento de SIM CARD

~
de triplo corte, serviço de
gerenciamento de dispositivos
móveis (MDM) e fornecimento de
TABLET cm comodato).

9 26387 Pacote de Serviços EmpresarialTipo Assinatura 2.502 75.060
VIII (Assinatura mensalde linha de Mensal
dados com franquia mínima de 30
GB e fornecimento de SIM CARD
de triplo corte, serviço de
gerenciamento de dispositivos
móveis (MDM) e fornecimento de
TABLET em comodato).

1 0 26387 Pacote de Serviços EmpresarialTipo Assinatura 2613 78.390
IX (Assinatura mensal de linha de Mensal
dados com franquia mínima de 50
GB e fornecimento de SIM CARD
de triplo corte, serviço de
gerenciamento de dispositivos
móveis (MDM) e fornecimento de
TABLET em comodato).

li 27855 Utilização de dados em roaming Diárias 60.585 60.585
internacional com no mínimo SOO de

~
MB de franquia. Franquia

Habilitada

. . . Valor
Total
Cotado

Segue anexo o Termo de Referência da contratação em apreço,no qualconsta um maior detalhamento das especificações técnicas dos referidos equipamentos.

Ressalto que os itens 04 e 05 são idênticos nas especificações,porém com destinatários e quantidades diferentes, por limitaçõessistêmicas. Assim sendo,devem ser
cotados com os mesmos valores.
Tendo em vista a iminência da realização do referido certame,solicita-se a gentileza de encaminhar as cotações de preços até 15 de julho de 2022 (sexta-feira),
para que se possa cumprir o cronograma inicialmente previsto.

Finalmente,a Coordenação-Geral de Contratações de Tecnologia da Informação e Comunicação da Central de Compras informa que estáà disposição para o
esclarecimento de eventuais dúvidas por intermédio do e-mailcentral.tecnologia@economia,gov.br.

Atenciosamente,

Coordenação Geralde Contratações de Tecnologia da Informaçãoe Comunicação
Centralde Compras
Secretaria de Gestão

Ministério da Economia

Henrique Luís Heleodoro da Silva
Engenheiro



henrique.h.silva@economia.gov.br
(61)98401-1726
CGTIC
Central de Compras SEGES

gov.hr/economia

Esta mensagem, incluindo seus anexos,pode conter informacoes privilegiadas e/ou de carater confidencial, nao podendo ser retransmitida sem~autorizacao do
remetente.Se voce nao e o destinatario ou pessoa autorizada a recebe-la,informamos que o seu uso, divulgacao,copia ou arquivamento sao proibidos.Portanto,se
você recebeu esta mensagem~por engano,por favor, nos informe respondendo imediatamente a este e-mail e em~
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•MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização,Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão
Central de Compras

Coordenação-Geral de Contratação de Tecnologia da Informação e Comunicação

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA - DOD

INTRODUÇÃO

\-.- Em conformidade com o art. 10 da Instrução Normativa n° 1, de 4 de abril de 2019,
emitida pela Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Governo
Digital do Ministério da Economia (IN SGD/ME 1/2019), a fase de Planejamento da Contratação terá
início com o Documento de Oficialização da Demanda, a cargo da área requisitante da solução.

IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

CONTRATAÇÃO CONJUNTA DE SERVIÇO MÓVEL PESSOAL (SMP DADOS MÓVEIS E
VOZ) E GESTÃO DE DISPOSITIVOS MÓVEIS (MDM).

\__.~----------------------

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

1#

1of 7

Aarea Requisitante
(Unidade/Setor
/Depto):

ResponsaEvel pela
demanda:

E-mail:

Fonte de Recursos:

CGTIC/Central/SEGES/ME

Silvio César da Silva Lima

silvio.lima@economia.gov.br

A fonte de recursos deve ser
informada pelos órgãos participante.

Telefone (61):

Data:

2020.8696

02/01/2022

16/12/2022 10:26

Matricula/SIAPE: 2475974
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TITULAR

Nome:

Cargo:

E-mail:

Silvio César da Silva Lima

Analista em Tecnologia da Informação

2°
~ ~~ ~

IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO INTEGRANTE REQUISITANTE' ~~
7-~ 32

xamanusiarE; 247594 &
SEGES/Central de
Compras/CGTIC

2020.8696silvio.lima@economia.gov.br

Lotação:

Telefone: (61)

SUPLENTE

Nome: Ronald Luis Silva Siqueira

Cargo: Analista em Tecnologia da Informação

E-mail: ronald.siqueira@economia.gov.br

Lotação:

Matríeula/SIAPE: 1789178

SEGES/Central de
Compras/CGTIC

2020.8705Telefone: (61)

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do INTEGRANTE REQUISITANTE
definidas no art. 16 da IN nº 1/2019 SGD/ME, bem como da minha indicação para exercer esse papel na
equipe que irá efetuar o Planejamento da Contratação de que trata este documento.

Documento assinado eletronicamente

SILVIO CÉSAR DA SILVA LIMA

Integrante Requisitante Titular

Documento assinado eletronicamente

RONALD LUIS SILVA SIQUEIRA

Integrante Requisitante Suplente

IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO INTEGRANTE TÉCNICO

TITULAR:

Nome: Henrique Luís Heleodoro da Silva Matríeula/SIAPE: 0839637

Cargo: Engenheiro Lotação:
SEGES/Central de
Compras/CGTIC

E-mail: henrique.h.silva@economia.gov.br Telefone: (61) 2020.8696

SUPLENTE:

Nome: Carlos Gustavo Cordeiro de Andrade Matrícula/SIAPE: 1779630

Cargo: Analista em Tecnologia da Informação Lotação:
SEGES/Central de
Compras/CGTIC

E-mail: carlos.cordeiro@economia.gov.br Telefone: (61) 2020.8696

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do INTEGRANTE TÉCNICO definidas na IN
1/2019 SGD/ME, bem como da minha indicação para exercer esse papel na equipe que irá efetuar o

2 of7 16/12/2022 10:2



SE/ME - 22527007 -Documento de Oficialização da Demanda (... https://sei.economia.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?i.

Planejamento da Contratação de que trata este documento.

Documento assinado eletronicamente

HENRIQUE LUÍS HELEODORO DA SILVA

Integrante Técnico

Documento assinado eletronicamente

CARLOS GUSTAVO CORDEIRO DE ANDRADE

Integrante Técnico - Suplente

72º
~

$3 -. .._,_ __/
~""""... ..-
~ ~~~ ~~

E ainda sobre a indicação dos integrantes técnicos, com base no art. 10, § 5° da IN nº 01, de
04 de abril de 2019, a indicação dos dirigentes de TIC para integrar a Equipe de Planejamento da
Contratação faz-se necessária mediante justificativa. Diante disso, tendo como base as características
inerentes ao objeto da contratação e o princípio da segregação das funções, apresenta-se que os servidores

\__,com perfil diretivo indicados possuem notório conhecimento no tema almejado bem como suas formações
acadêmicas são pertinentes à matéria, a saber: Engenharia Elétrica com cadeiras específicas em
telecomunicações. Sobre a segregação de funções, deve-se destacar que existe na estrutura da Central de
Compras a figura da Diretora do Departamento que aprova os documentos da contratação em tela como
autoridade máxima da área, preservando, assim, a segragação das funções entre os agentes envolvidos na
contratação.

IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO INTEGRANTE ADMINISTRATIVO

TITULAR:

Nome: Rafael la Cristina Teixeira Penedo Matricula/SIAPE: 1663838

Cargo: Arquiteta Lotação: SEGES/Central de
Compras/CGLIC

E-mail: rafaella.penedo@economia.gov.br Telefone: (61) 2020.8667
.

SUPLENTE:

Nome: Victor Rosemberg Reis Mota Matrícula/SIAPE: 1730250

Cargo: Agente Administrativo Lotação: SEGES/Central de
Compras/CGLIC

E-mail: victor.mota@economia.gov.br Telefone: (61) 2020.8667

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do INTEGRANTE
ADMINISTRATIVO definidas na IN 1/2019 SGD/ME, bem como da minha indicação para exercer esse
papel na equipe que irá efetuar o Planejamento da Contratação de que trata este documento.

Documento assinado eletronicamente

RAFAELLA CRISTINA TEIXEIRA PENEDO

3of 7 I6/12/2N22 1026
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Integrante Administrativo

Documento assinado eletronicamente

VICTOR ROSEMBERG REIS MOTA

https://sei.economia.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?i.

2° ~
~ ~

~
~ ~ ~ ~ ~

~

~ e
~ ~~~~ ~~~~

~
~ ~~~~

Integrante Administrativo - Suplente

ALINHAMENTO ESTRATÉGICO

Conforme art. 7° da IN SGD-ME nº 1/2019, as contratações de soluções de TIC deverão
constar no Plano de Contratações Anual (PCA), nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº l, de
10 de janeiro de 2019, e guardar alinhamento com o Plano Diretor de Tecnologia da Informação do
respectivo órgão/entidade.

Nos termos do art. 131 do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, integra o rol
de competências da Central de Compras planejar, coordenar, supervisionar e executar atividades para
realização de aquisições, contratações e gestão de produtos e serviços de tecnologia da informação e
comunicação, de uso comum, para atender os órgãos e as entidades da administração pública federal.

A presente aquisição também guarda alinhamento à Estratégia de Governo Digital (EGO)
2020-2022, no tocante ao Objetivo Estratégico 16, qual seja: Otimização das infraestruturas de
tecnologia da informação. Para alcance deste objetivo estratégico, a EGO enuncia como iniciativa
(Iniciativa nº 16.1) a realização de, no mínimo, seis compras centralizadas de bens e serviços comuns
de tecnologia da informação e comunicação, até 2022 com a participação dos órgãos da Administração
Pública, conforme disposto no Anexo do Decreto nº 10.332, de 28 de abril de 2020.

Conforme estudo constante do Relatório n°18 (Relatório de Inteligência Interna), SEI-
ME 21404153, identificou-se que a aquisição de SERVIÇO MÓVEL PESSOAL (SMP - DADOS
MÓVEIS E VOZ) E GESTÃO DE DISPOSITIVOS MÓVEIS (MDM) consta em ações registradas nos
diferentes PCAs de 132 órgãos/entidades da Administração Pública Federal.

Nesse sentido, a aquisição centralizada de SERVIÇO MÓVEL PESSOAL (SMP
DADOS MÓVEIS E VOZ) E GESTÃO DE DISPOSITIVOS MÓVEIS (MDM) está alinhada à EGD,
aos PCAs dos órgãos da Administração Pública Federal, que por sua vez são responsáveis por assegurar

\__ o alinhamento aos seus respectivos PDTICs vigentes, nos termos do Art. 6° da Instrução Normativa
SGD-ME nº01/2019.

MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA

A contratação centralizada de Serviço Móvel Pessoal (SMP - dados móveis e voz) e
Gestão de Dispositivos Móveis (MDM) é motivada pela materialidade em termos do total de gastos
previstos para 2022 e da quantidade de iniciativas fragmentadas de aquisição nos diferentes Planos de
Contratações Anuais (PCAs) dos órgãos da Administração Pública Federal.

Consta no PCA 2022 o registro de 132 iniciativas de órgãos/entidades, dedicadas à
contratação de Serviço Móvel Pessoal de dados móveis e voz para telefonia celular, com e sem a
contratação de aparelho celular em comodato. Nesse contexto, as 132 iniciativas totalizam o volume
de R$ 29.454.148,00 estimados para 2022.

Nesse sentido, a centralização da contratação possui um significativo potencial de

4 of7 16/12/2022 10:2c
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redução de custos administrativos e de redução do valor unitário dos itens adquiridos por ~éío3
potencial do ganho de escala em função da quantidade de itens previstos para 2022 - vegabela do ité.
21 do Relatório de Inteligência Interna nº 18 (SEI-ME 21404153). ..-""~~ N~

1

Além do potencial de economia, a centralização da aquisição padroniza ~éspec s /
desses serviços com vistas a estabelecer um padrão mínimo de qualidade e desonera os órgãos e. , ear

~~~ ~ ~~~~ ~ ~~
recursos humanos na especificação e na realização de processos licitatórios de or'porte.
Adicionalmente, o serviço de Gestão dos Dispositivos Móveis proporciona diversos beneficias, alguns
dos quais também mencionados no Relatório de Inteligência Interna nº 18 (SEI-ME 21404153).

Por fim, nos termos do art. 6° da Portaria nº 339, de 08 de outubro de 2020, que Institui o

1
Comitê de Compras e C~ntratos Centralizados do Ministério da E~onomia (C4ME), a centrali2?ção da
aquisição SERVIÇO MOVEL PESSOAL (SMP - DADOS MOVEIS E VOZ) E GESTAO DE
DISPOSITIVOS MÓVEIS (MDM) atende aos seguintes critérios direcionadores:

a) custos totais para o atendimento de necessidades de bens e serviços, englobando
eventuais despesas com contratos e demais gastos necessários ao atendimento, como
recursos materiais, imóveis e pessoas;

b) possibilidade de centralização da seleção do fornecedor, com ganhos de escala;

c) possibilidade de operação centralizada;

d) necessidade de melhoria da qualidade de bens, serviços, processos e procedimentos;

e) oportunidades de padronização de bens e serviços;

f) ganhos de eficiência administrativa, pela economia de tempo, recursos materiais e
pessoas; e

g) continuidade sustentável do modelo de fornecimento do bem ou serviço para a
administração

RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

1Pretende-se alcançar os seguintes resultados:

a) Economia no valor da aquisição em função do ganho de escala;

b) Redução do custo administrativo/processual em função da redução da fragmentação
de processos licitatórios;

c) Padronização dos serviços e aumento da qualidade das especificações técnicas.

d) Eficiência com a redução do custo administrativo em função da redução da
fragmentação de processos licitatórios;

e) Efetividade com a padronização dos serviços e aumento da qualidade das
especificações técnicas;

f) Eficácia com o atendimento das necessidades de diversas instituições (134) que
cadastraram suas necessidades de contratação de Serviço Móvel Pessoal (dados móveis e
voz) de telefonia móvel no PAC 2022;
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Conforme preceitua a Instrução Normativa nº 01, de 04 de abril de 2019, tendo cm vista a
pertinência da contratação, acolhem-se as indicações dos integrantes técnicos, requisitantes e
administrativos. Diante disso, sugere-se instituir a Equipe de Planejamento da Contratação (ESQ,
com a designação e composição acima discriminada, que deverá conduzir todas as ativida@es'necessárias,
ao Planejamento da Contratação e apoiar, no que for determinado pelas áreas responsáv~~ a Sel_ç.são do N

Fornecedor. ~ ;
~

~ -
À consideração do Coordenador-Geral de Contratação de Tecnologia da ;n o a~i;·'~

Comunicação (CGTIC/CENTRAL/SEGES/SEDGG-ME) e do Coordenador-Geral de Licitações
(CGLIC/CENTRAL/SEGES/SEDGG-ME)..

Documento assinado eletronicamente

HENRIQUE LUÍS HELEODORO DA SILVA

Engenheiro

De acordo. À consideração da Diretora da Central de Compras.

Documento assinado eletronicamente

SILVIO CESAR DA SILVA LIMA

Coordenador-Geral da CGTIC

Documento assinado eletronicamente

RAFAEL SOARES MOTA

Coordenador-Geral da CGLIC

Aprovo. Fica instituída a Equipe de Planejamento da Contratação nos termos propostos.

Documento assinado eletronicamente

LARA BRAINER MAGALHAES TORRES DE OLIVEIRA

Diretora

~~ ~~
ii Documento assinado eletronicamente por Henrique Luis Heleodoro da Silva, Engenheiro(a), emSe! 18/02/2022, às 11:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do

eletrónica Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
~~

il Documento assinado eletronicamente por Carlos Gustavo Cordeiro de Andrade, Coordenador(a),

Sº! em 21/02/2022, às 10:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.4º
eletrônica
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V ~seil@·~Documento assinado eletronicamente por Silvio Cesar da Silva lima, CoordenadorI~eral, em
~

.tufn,.,u,: t 22/02/2022, às 17:13, conforme horário oficialde Brasília, com fundamento no§ 3.\~ d~rt. tíif'fo
etetrónio JDecreto nº 10.543,de 13 de novembro de 2020. 7

~~ " •• . •
ii Documento assinado eletronicamente por Ronald Luis Silva Siqueira, Analista em Tecnologia da. ~

9!! Informação, em 23/02/2022, às 09:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
eletrónica 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

■

sei! Documento assinado eletronicamente por Rafaella Cristina Teixeira Penedo, Arquiteto(a), em
23/02/2022, às 09:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.  4º do

eletrónica Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

"" ~

sej! Documento assinado eletronicamente por Lara Brainer Magalhães Torres de Oliveira, Diretor(a),
em 23/02/2022, às 17:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.  4º

eletrônica do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://sei.economia.gov.br/sei/documento_consultae»trn@php?i.

9
~ ~

9

6

Referência: Processo nº 19973.110870/2021-50. SEI nº 22527007
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RES: Cotação de preços para SMP com MDM

~
MARLA MAY FRANCO COSTA <MARLA.COSTA@embratel.com.br>

~
~

o. vo ~z~ ~~
~ ~ ~ ~

Para:Henrique Luis Heleodoro da Silva <henrique.h.silva@economia.gov.br>;TATIANA DOS SANTOS FERREIRA LEBEIS <tatiana.ferreira@ehbratel'.com.bi> ~ ~
Cc: Cícero Padilha de Almeida <cicero.padilha@economia.gov.br>;Silvio César da Silva Lima <silvio.!ima@economia.gov.br>;MARCELO VIT~~YA ~
<Marcelo.vitor@embratel.com.br>

~~ ~~~~~ ~."Prezados,--- ~

Boa tarde!!

Prezados Srs.,

A CLARO S/A, empresainteressada em participar do Pregão de ARP para contratação de serviço móvel pessoal (SMP - dados móveis e voz),Gestão de Dispositivos Móveis (MDM)
e opção aparelhos móveis em comodato,vem pormeio deste apresentar a seguinte solicitação:

1. Solicitamos a exclusão do item 22 do Termo de Referência que exige que "Ampla plataforma de suporte Android 4.4 ou superior, Apple iOS 7.0 ou superior."

2. Tal solicitação baseia-se no fato de que a própria Apple restringe várias configurações, impossibilitando que não só a Claro, mas também outras operadoras atendam
todas as exigências do Edital. Segue link do site da Apple que mostra as restrições aqui mencionadas: https://www.qpple.com/br/business/it/.

Diante da situação apresentada, ficamos no aguardo do vosso posicionamento,sobre nossa solicitação para que possamos enviar nossa proposta.

Atenciosamente,
Marla May Franco Costa
EMBRATEL

Diretoria de Vendas Governo DF I VES.1
C: +55 61 9 9280-4630
SCS O, 5BlocoE -Ed. Embratel- 3º andar - Brasilia - DE -70328-900

m costa@embratel.com.br
~

De: Henrique Luis Heleodoro da Silva<henrique.h.silva@economia.gov.br>
Enviada em:sexta-feira,8 dejulho de 2022 18:27
Para: MARLA MAY FRANCO COSTA<marla.costa@embratel.com.br>;TATIANA DOS SANTOS FERREIRA LEBEIS<tatiana.ferreira@embratel.com.br>
Cc:Cícero Padilha de Almeida<cicero.padilha@economia.gov.br>; Sílvio César da SilvaLima <silvio.lima@economia.gov.br>
Assunto:Cotação de preços para SMP com MDM

Prezadas Sras Marla May Franco Costae Tatiana dos Santos Ferreira Lebeis

Executivas de Negócio - CLARO S/A

,

A CENTRAL DE COMPRAS do Ministério da Economia está em fase de pesquisa de mercado no âmbito do processo licitatório na modalidade pregão, na forma
eletrônica,do tipo menor preço,para de Serviço de Dados Móveis e Voz (chip) para Telefonia MóvelPessoal, Gestão de Dispositivos Móveis (MDM) e opção de
aparelhos móveis em comodato.

Para tal,gostaríamos de solicitar a sua colaboração no sentido de fornecer uma cotação de preços para os itens descritos na tabela abaixo:

-
l ·po UNICO • Sen·iços de Telefonia Móvel Pessoal

gerenciamento

Item Código Descrição do Serviço Unidade (A) (B) (C) (D= B x
CATSER C)

Qtde. Qtde. Cotação Cotação
Estimada

Estimada
Valor Valor
Unitário Totalpara o
Estimado Estimadoprazo do

Contrato

1 26387 Pacote de Serviços EmpresarialTipo Assinatura 7.646 229.380
I (Assinatura mensalde linha de voz, Mensal
com ligações locais (VCI) e LDN
(VC2 e VC3) ilimitadas, envio de
SMSs (limitados a 2.000 por mês),
roaming nacionalilimitado, acessoà
caixa
postal/ secretária eletrônica ilimitado,
uso ilimitado do aplicativo
Whatsapp, franquia mínima de
dados de20 GB, fornecimento de
SIM CARD de triplo corte e serviço



GRUPO UNICO - Serviços de TelefoniaM0VeI Pessoal
com gerenciamento

Item Código Descrição do Serviço Unidade (A) (8) (C) (D B x
CATSER

C)

Qtde. Qtde. Cotação Cotação
Estimada Estimada Valor Valor

Unitário Totalpara o
Estimado Estimadoprazo do

Contrato
2 26387 Pacote de Serviços EmpresarialTipo Assinatura 5,961 1 78.830

Il (Assinatura mensalde linha de Mensal
voz, com ligações locais (VC1) e
LDN (VC2 e VC3) ilimitadas,envio
de SMSs (limitados a 2.000 por
mês), roaming nacionalilimitado,
acesso à caixa
postal/ secretária eletrônica ilimitado,
uso ilimitado do aplicativo
Whatsapp, franquia mínima de
dados de 30 GB,fornecimento de
SIM CARD de triplo corte e serviço
de gerenciamento de dispositivos
móveis (MDM).

3 26387 Pacote de Serviços EmpresarialTipo Assinatura 5928 1 77.840
III (Assinatura mensalde linha de Mensal
voz, com ligações locais (VCI) e
LDN (VC2 e VC3) ilimitadas, envio
de SMSs (limitados a 2.000 por

~
mês), roaming nacionalilimitado,
acesso à caixa
postal/ secretária eletrônica ilimitado,
uso ilimitado do aplicativo
Whatsapp,franquia mínima de
dados de 50 GB, fornecimento de
SIM CARD de triplo corte e serviço
de gerenciamento de dispositivos
móveis (MDM).

4 26387 Pacote de Serviços EmpresarialTipo Assinatura 4.012 1 20.360
IV (Assinatura mensalde linha de Mensal
voz, com ligações locais (VC1) e
LDN (VC2 e VC3) ilimitadas,envio
de SMSs (limitados a 2.000 por
mês), roaming nacionalilimitado,
acesso à caixa
postal/ secretária eletrônica ilimitado,
usoilimitado do aplicativo
Whatsapp, franquia mínima de
dados de 20 GB,fornecimento de
SIM CARD detriplo corte, serviço
de gerenciamento de dispositivos
móveis (MDM) e fornecimento de

~ SMARTPHONE em comodato).

5 26387 Pacote de Serviços Empresarial Tipo Assinatura 6.368 191.040
IV (Assinatura mensalde linha de Mensal
voz, com ligações locais (VCI) e
LDN (VC2 e VC3) ilimitadas, envio
de SMSs (limitados a 2.000 por
mês), roaming nacionalilimitado,
acesso à caixa
postal/ secretária eletrônica ilimitado,
uso ilimitado do aplicativo
Whatsapp, franquia mínima de
dados de 20 GB,fornecimento de
SIM CARD de triplo corte, serviço
de gerenciamento de dispositivos
móveis (MDM) e fornecimento de
SMARTPHONE em comodato).

~ ~
~

8~ Q5
~

~

~

s
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com gerenciamento

ltem Código Descrição do Serviço Unidade (A) (B) (C) (D= B xCATSER
C)

Qtde. Qtde. Cotação Cotação
Estimada

Estimada Valor Valor
Unitário Totalpara o
Estimado Estimadoprazo do

Contrato
6 26387 Pacote de Serviços Empresarial Tipo Assinatura 6.860 205.800

V (Assinatura mensal de linha de Mensal
voz, com ligações locais (VCI) e
LDN (VC2 e VC3) ilimitadas, envio
de SMSs (limitados a 2.000 por
mês), roaming nacional ilimitado,
acesso à caixa
postal/ secretária eletrônica ilimitado,
uso ilimitado do aplicativo
Whatsapp, franquia mínima de
dados de 30 GB e fornecimento de
SIM CARD de triplo corte, serviço
de gerenciamento de dispositivos
móveis (MDM) e fornecimento de
SMARTPHONE em comodato).

7 26387 Pacote de Serviços Empresarial Tipo Assinatura 7.536 226.080
VI (Assinatura mensal de linha de Mensal
voz, com ligações locais (VC1) e
LDN (VC2 e VC3) ilimitadas, envio

~
de SMSs (limitados a 2.000 por
mês), roaming nacional ilimitado,
acesso à caixa
postal/ secretária eletrônica ilimitado,
uso ilimitado do aplicativo
Whatsapp, franquia mínima de
dados de 50 GB e fornecimento de
SIM CARD de triplo corte, serviço
de gerenciamento de dispositivos
móveis (MDM) e fornecimento de
SMARTPHONE em comodato).

8 26387 Pacote de Serviços Empresarial Tipo Assinatura 3.128 93.840
VII (Assinatura mensal de linha de Mensal
dados com franquia mínima de 20
GB e fornecimento de SIM CARD
de triplo corte, serviço de
gerenciamento de dispositivos
móveis (MDM) e fornecimento de
TABLET em comodato).

9 26387 Pacote de Serviços Empresarial Tipo Assinatura 2.502 75.060
VIII (Assinatura mensal de linha de Mensal
dados com franquia mínima de 30

~
GB e fornecimento de SIM CARD
de triplo corte, serviço de
gerenciamento de dispositivos
móveis (MDM) e fornecimento de

TABLETemcomodato).
\O 26387 Pacote de Serviços Empresarial Tipo Assinatura 2613 78.390

IX (Assinatura mensal de linha de Mensal
dados com franquia mínima de 50
GB e fornecimento de SIM CARD
de triplo corte, serviço de
gerenciamento de dispositivos
móveis (MDM) e fornecimento de
TABLET em comodato).

li 27855 Utilização de dados em roaming Diárias 60.585 60.585
internacional com no mínimo 500

deMB de franquia.
Franquia
Habilitada

- - - Valor
Total
Cotado

Segue anexo o Termo de Referência da contratação em apreço, no qual



Ressalto que os itens 04e O5 são idênticos nas especificações,porém com destinatáriose quantidades diferentes,por limitações sistêmicas.Assim sendo, devem
ser cotados com os mesmos valores. ~ ~ ~

~
~ ~ ~

~~ ~ ~~
~ ~

Tendo em vista a iminência da realização do referido certame,solicita-se a gentileza de encaminhar as cotações de preços até 15 de julho de 20225@ta-feira),
para que se possa cumprir o cronograma inicialmente previsto. '\ fL..____ J

~
~

Finalmente,a Coordenação-Geral de Contratações de Tecnologia da Informaçãoe Comunicaçãoda Centralde Comprasinforma que está à disposição para o
esclarecimentode eventuais dúvidas por intermédio do e-mailcentral.tecnologia@economia.gov.br.

Atenciosamente,

Coordenação Geralde Contrataçõesde Tecnologia da Informaçãoe Comunicação

Centralde Compras

Secretaria de Gestão

Ministério da Economia

Ministérioda Economia

Henrique Luís Heleodoro da Silva
Engenheiro

henrique.h.silva@economia,gov.br
(61) 98401-1726

CGTIC
Centralde Compras'SEGES



~

3
i* a

FL (
Gc,tor de Compras IRP Manifostar Interesso Analisar IRP Quadre, do IRP ~

Ambiente, ~c, .!!>,:------------= Qcu-,-,c,-o-dc,-::,RcPc -=oc,cta-::lh-,-,-,co-cltc,-m-dc,c,cRcP:--------- : mui~~/ -

~~~
Órgão da UASG UASG Gerenciadora

25000 - MINISTERIO DA ECONOMIA_ ][201057-CENTRAL DE COMPRAS - SEGES - ME

N" daIRP SiuaçaodaRpGesto r de Compras Responsável

201057-00009/2022 [Analise/Negoci ação [RAFAELLA CRISTINA TEIXEIRA PENEDO
Data Provável daLicitação

08/08/2022

Objeto

J

1

Registro de Preços com vistas à contratação conjunta da prestação de serviço móvel pessoal (SMP - dados móveis e voz), Gestão de
Dispositivos Móveis (MDM) e opção aparelhos móveis em comodato, conforme as especificações e cond ições constantes no Edital e seus
anexos,

Eventos daIRP

~

Evento

A datalimite para envio das manifestaçõe s
[dositens foi prorrogada para 20/05/2022.
[justificativa: Devido à baixa quantidade de
manifestações .

datalimite para envio das manifestações
dos itensf oi prorrogada para 01/06/2022.
justificativa: Alto índice de manifestações
'com quantitativos equivocados .

A datalimite para envio das manifestações
dositens foi prorrogada para 15/06/2022.
justificativa: Devido à grande quantidade de
manifest; cões: auivoca das.

Alteraçõe s de Fase daIRP

Fase
Edição

Aberta
Análise/Negocia ão

Data/Hora do Registro

03/05/2022- 09;36

20/05/2022 - 12:30

31/05/2022 - 17:24

Data/Hora do Registro

20/04/2022 - 11:29
25/04/2022 - 09:19

16/06/2022 - 01:00

Alterado Por

RAFAELLA CRISTINA TEIXEIRA PENEDO

RAFAELLA CRISTINA TEIXEIRA PENEDO

RAFAELLA CRISTINA TEIXEIRA PENEDO

Alterado Por

RAFAELLA CRISTINA TEIXEIRA PENEDO

RAFAELLA CRISTINA TEIXEIRA PENEDO

SISTEMA 1
Manifestações deInteresse daIRP

Órgão da UASG UASG Gestor de Compras ·-Municipio/UF TAç6n
Interessado

52000 - MINISTERIO DEFESA 110511 -CENTRO GESTOR OP. FERNANDO DA ROCHA
BRASÍLIA/DF Visualizar

SISTEMA PROTECAO AMAZ ONIA VIDAL Resumo»
52121 - COMANDO DO 160082-~PREFEITURA MILITAR DE MATEUS PIRES

BRASÍLIA/DF yisuatizar
EXERCITO BRASILIA-MEX/DF SOARES Resumo

52121 - COMANDO DO 160019 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE JEANE MARQUES DE Tabatinga/AM Visualizar
EXERCITO TABATINGA/MEX/AM MOURA SOARES Resumo

52121 - COMANDO DO 160358 - 6 REGIMENTO DE CAVALARIA
FABIOINACIO RUPP Alegrete/RS 2#2EXERCITO BLINDADO/RS j Resumo

52121 - COMANDO DO 160353- 6 BATALHAO DE ENGENHARIA DIEGO PEREIRA DA
Boa Vista/RR Visualizar

EXERCITO DE CONSTRUCAO/RR SILVA --- Resumo--- -52121 - COMANDO DO 160244 - COMANDO DE ARTILHARIA CINTHIADOS SANTOS
Niterói/RJ Visualizar

EXERCITO DIVISIONARIA DA 1ª DE ACIOLY DA COSTA Resumo
52121 - COMANDO DO 1 160074-PARQUE REGIONAL DE HELVIO DE ALMEIDA Belém/PA Visualizar

EXERCITO MANUTENCAO/8 MATSUDA Resumo
52121 -COMANDO DO 160067- DEPARTAMENTO DE ANDHERSON BATISTA BRASÍLIA/DF lvisvai;za·,

EXERCITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO DA SILVA Resumo
1 ~ ~

52111 - COMANDO DA 12003 9 - MAER-GRUPAMENTO DE DIEGO SOARES DA Rio de Visualizar
AERONAUTICA APOIO/RJ SILVA Janeiro/Rj Resumo

52121 - COMANDO DO 160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE ROBERTO CARLOS DE
Natal/RN 1~EXERCITO NATAL MEDEIROS {Resumo

15000- JUSTICA DO TRABALHO ~ 80025 - TRIBUNAL REGIONAL DO
~ ~~

- TRABALHO DA 23ª REGIAO RoceRio rAvRero ~ cuabwr Ai
52121 - COMANDO DO 1160174 • 15.BATALHAO OE INFANTARIA RODOLFO RODRIGUES yoao Pessoar?8 vazar

EXERCITO MOTORIZADO/PB DA SILVA Resumo
52121 - COMANDO DO } 160380- COMANDO 8 BRIGADA DE DYEGO FREIRE GRIFO Pelotas/RS valzar

EXERCITO l INFANTARIA MOTORIZADA/RS CABRAL ] eio tasi Resumo

30203 -INST.NAC. DE ' -.
METROLOGIA, NORMAL.E 183039 - SUPERINTENDENCIA DOVICENTE MENEGAZ1Porto Alegre/AS IViSUªhzar

QUAL.IND. INMETRO NO ESTADO DO RS MELGARE Resumo
26418 -INST.FED.DE 155228 -INST FED. CIENC. TEC PE LUCAS FELIPE GOMES

VisualizarEDUC.,CIENG.E TEC. DE DE CARVALHO Igarassú/P E
PERNAMBUCO CAMPUS IGARASSU

MARQUES 1 Resumo
26267 - UNIVERSIDADE FED DA 158658- UNIVERSIDADE FED. DA LAIS CAROLINI Foz do VisualizarINTEGR LATINO-AMERICANA INTEGR. LATINO-AMERICANA KRUDYCZ Iguaçu/PR Resumo

52121 - COMANDO DO 160525 - ESCOLA DE FORMAÇÃO RODRIGO FONSECA
Salvador/BA

Visualizar
EXERCITO COMPLEMENTAR DO EXERCITO DA SILVA Resumo

JOSE SERGIO
---,

20402 - AGENCIA ESPACIAL 203001 - AGENCIA ESPACIAL
MARQUES DOS BRASÍLIA/DF Visualizar

BRASILEIRA - AEB BRASILEIRA
SANTOS i Resumo

LUIZ CARLOS MARTINS
4----

52131 - COMANDO DA MARINHA 783602-ESCOLA APRENDIZES DE
Olinda/PE 1

~
MARINHEIROS/PE DA SILVA JUNIOR Resumo

26280 - FUNDACAO 156403 - SECRETARIA GERAL DE VisualizarUNIVERSIDADE FEDERAL DE ERICKLAZARO MELO São Carlos/sP
SAO CARLOS INFORMÁTICA Resumo

52121 -COMANDO DO 160056- 2°CENTRO DE ADAM GONCALVES
BRASÍLIA/DF Visualizar

EXERCITO GEOINFORMACÀO SILVA ~~ ~~~~
52121 -COMANDO DO 160226- 34 BATALHAO DEINFANTARIA ANTONIO DEJALMA DE Foz do Visualizar

EXERCITO MECANIZADO OLIVEIRA RAIZEL lquaçu/PR Resumo
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38685 - CONSELHO REGIONAL 389480 • CONSELHO REGIONAL DECESAR5MA,NC'~OSOO OOSSJ!vadorl~ ~•,•,"=,J;..,..~··"./ %.\peauwicxbA7*Ree»o".."".!!9,2!:7E9!!9., ..-!"....SM! !° Re >
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0
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,_0_0c0c•ci-'CJi~M~M;YeSOASNcccAcN",~OeE"..c_eoo_<_,_"_"_R_R_J,M~Ô•••a•"•'•ai~ii,>

1
, t:, ,:.1_ ;:_~} RORAIMA CARVALHO SEGUNDO Resumi LL [}- ~

766A2883883098_ ""- ""#"2O88E""*• muaes+*~ ~~~~*A- ~~ ~ ~ ~
~
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MARIA ZENADIA
52000 - MINISTERIO DEFESA 110404-DEPARTAMENTO DE RODRIGÚÉSBRÍTO BRASÍLIA/DF V{ual@ar

ADMINISTRAÇÃO INTERNA FRANCA Resumo
~

,__'_""°__~·',,","~",',',"c'ª~ºA--l---'-'°_º_'_,"o·S"u0e,,,',º_.',º,NA<!'c0~ ECONOMIA FEDERAL1A.RF/DE KIMURA R

2
64

23 - INST.FED.DE 158134-INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E CLARA DE ASSIS Visualizar
EDUC.,CIENC.E TEC.DE TEC.DE SERGIPE DANTAS DOS SANTOS Aracaju/SE ResumoSERGIPE.

26290 - INST.NACIONAL DE EST.E!153978 - MEC/INEP/INST.NAC.DE EST.E WALVERNOR BESERRABRASÍLIA/DF Visualizar
PESQUISAS EDUCACIONAIS PESO.EDUCAC./DF es

53207 -SUPERINTENDÊNCIA 001 533018 - SUPERINTEND.DO MICHEL ALEXANDRE BRASILWDF Vi5ualiza1

peseNv.0ocENTRo0EsTEDEsENvOLDOCENTRO-oEsTE[,"J§,,,s uoLETICIA REGINA [
CHAVES DE FARIA

~
BRASÍLIA/DF 'jsualzar

ALBUQUERQ I Resumo

52121 - COMANDO DO
EXERCITO

160548- COMANDO DE OPERACOES
TERRESTRES - UG

52131 -COMANDO DA MARINHA 791010 - CENTRO DE INTENDENCIA DA
MARINHA NITEROI

26291 - FUND.COORD.DE
APERF,DE PESSOAL NIVEL

SUPERIOR
154003-MEC-FUCAPES-

FUND.COORD.DE AP.NIV.SUPERIOR/DF

0sE 989YE9 ºª
~LIMA JUNIOR

LUCAS JOSIJUAN
ABREU BACURAU

Niterói/RJ Visualizar

Resumo
BRASÍLIA/DF Visualizar

Resumo

30203 -INST.NAC.DE 183023-INST.NAC.DE METROLOGIA JORGE COSTA
METROLOGIA.NORMAL.E dÜALIDADEE'TECNOLOGIA ARSENio

QUAL.IND.
Duque de
Caxias/RJ

~
26426-INST.FED.DE 158150-INST.FED.DE EDUC.,CIENC.EMARCO ROGERIO DA Macapá/AP Visualizar

EDUC..CIENC.E TEC.DO AMAPa TEC.DOAMAPA SILVA.PANTOJA ~ Resumo
239 :.PE5P,P® JS8ERA."METE EP. P9.PET A9, #euP E .PzF® :%9EDUC..CIENC.E PERNAMB/CAMPUS SALGUEIRO BELEM Salgueiro/PE fesumo

ASNO I
FEDERAL DO RECONCAVO DA158092 - UNIVERSIDADE FEDERAL DOCLAUDIO ANTONIO Cruz das Visualizar

BAHIA RECÔNCAVO DA BAHIA FARIAVARGAS Almas/BA Resumo
$3000. MINISTERID DA 530001• DIRETORIA OE.---+--,=,-,-,~º AuG·", 0s=w=--+-,-SA-,-íuAIDF 1~~ 'X8ESA.IRE8X *owmismo souzanvoei sauna

CIENCIA.TECNOLOGIA E 240121 •INST.SRAS.INFORM.EM ANTONIA OE MARIA BRASILIAIDF j\lisyalizar
CIÊNCIA E TECNOLOGIA ALVES DE SOUZA R0sumo

~ ~~ ~~~
~ ~

~~~ ~~
~

~
~~~~8 "ova«-m4s1!JY79.9E!©voei 5o PreuyPPg EMyvsu noee.. XX3
±XE KUIÇ EXERCITO/RJ ALVES VIEIRA Janeiro/RJ R

26439-!NSTEED.DE_, 158154 -INST.FED.QE EDUC..CIENC.E DAVIS WILIAN •Visualizar
eov.cIE2f3º ve sAo iecoe'snorÀuié* lanacisooéfóioo oruos" csuna

26350- FUNDACAO_ .CA
UNIVERSIDADE FED. DA 154502-FUNDAÇÃO UN!V.FEDERAL LUIZ.FERNANDO Dourados/Ms Visualizar

GRANDE DOURADOS DA GRANDE DOURADOS STOPAARCENIO esumc
52121-CoNANpoboI16o469 -2GRUPO ARTILHARIAIFEuPEHE NRIQUE visualizar

EXERCITO CAMPANHAAUTOPROPÜLSÃDÓ DIASDOSSÀNTOS 1usp Resumo
37202 -INSTITUTO NACIONAL 512074-SUPERINTENDeNCIA ANDREROCHA Rio de Visualizar

DO SEGURO SOCIAL REGIONAL SUDESTEIII MARINHO Janeiro/RJ Resumo
97202 -1SI!TµTO.NACIONAL 510678-GERÉNQ REGIONAL E ANpRE,ROCHA eRAsiuvor 4

DO SEGURO SOCIAL BRASÍLIA MARINHO R

26406 •INST.FED.OE 158151-IFES INSTFEO DE EDUC CIEN SIVAL ROQUE 1 :~
EDUC..CIENC.E TEC.DO ETECDOESPSANTO TOREZANi Voria/ES esmo

ESP.SANTO resumo

36000 - MINISTERIO DA SAUDE 250025-SUPERINTENDENCIA NARCISIO MACHADO Belo Visualizar
ESTADUAL DO MS/MG_ DE OLIVEIRA Horizonte/MG Resumo}26610NsrreooE]»wuuuuwwIUAGwwo @e

EDÚC.,CIENC.E TEC.DE 155171- INSTITUTO FEDERAL DE PE -BERNARDÓDA SILVA Palmares/PE [Visualizar
ÉRNANBUCO CAMPUS PALMARES JUNIOR Resumo

}26i3RoeIIuwox-F
EDÚC.,CIÊNClE TEC. DE 158152 -INST.FED.DE EDUC.CIENC.E ELIZABETE JULIENA Boa Vista/RR Visualizar

"RoRÀiiA • TEC.DE RORAIMA PEREIRA.DA SILVA Resumo

30108-DEPARTAMENTO DE 200354-SUPERINTENDENCIA LEVIMONTEIRODE Campo Visualizar

29:022%.27999A.PE99.:8,,!souzacnoois asso
º1999.:99!99TE.S!P.R9• •10005 9998P#499#R* € [cause owscen bAsiuo# !

DIREITOS HUMANOS I LOGÍSTICA DO MDH R3s3semwwun+I E

EDUC.,CIE.E TEC.SUL-RIO- 158126 - INST.FED.SUL R.GRANDENSEGUSTAVO CARDOSOPelotas/RS Visualizar
GRANDENSE BORN Resumo

93620 - ESTADO DE RORAIMA927916 - FUNDO EST.DE SEG.PUBLICA
DO ESTADO DE RORAIMA

37202 -INSTITUTO NACIONAL 510181 - GERÊNCIA REGIONAL EM
DO SEGURO SOCIAL FLORIANÓPOLIS

RENATO ROBERTO
BARRETO DE SOUZA

VIVIAN ZENKER

~~~..«* X ~~
Fiorenopossc 51

36000 - MINISTERIO DA SAUDE 250034-SUPERINTENDENCIA PATRICIO MEDEIROS Porto Velho/RO (iSualizarszsses.-na--..,.-%..,FJ0V!D0MS® oEsouzA Reuno
26403 -INST.FED.DE EDUC., 158444-INST.F.ED.,CIENC.E TEC.DO ANDERSON CARLOS

~
us/AM Visualizar

CIENC E TEC.DO AMAZONAS AMIC.MANAÚSZ.LESTE LIMA.GENTES ~ Manaus) Resumo
- 26230- FUNO.UNIVERSIDAOE1 154421 - FUND.UNIVERSIDADE LUIZ CARLOS PINTO 1~re«omwo 250035 - SUPERINTENDENCIA EDELME BATISTA ~ Boa Vista/RR Visualizar

ESTADUAL DO MS/RR FERREIRA Resumo36000- MINISTERIO DA SAUDE

170207 - SUPERINTENDÊNCIA DE GUIDO LEONARDO Manaus/AM Suai«ar
ADMINISTRAÇÃO DO MF - AM AZEVEDO MEDEIROS ... Resumo

254462- DIRETORIADE36201 - FUNDACAO OSWALDO ADMINISTRAçàO DÓ CAMPUS- IMAURO DE MIRANDA
CRUZ FIÓCRUZ.IFERNANDES

52121 - COMANDO DO 160090-SECRETARIA GERALDO ANDREZA CARDOSO BRASÍLIA/DF Visualizar
lEXERCITO!EXERCITO/MEX/DEI COSTA ! Resumo

25000- MINISTERIO DA
ECONOMIA

Rio de Visualizar
Janeiro/RJ i5Resumo



Munlc/plo/UF TAç6es-- (JQ2C -~

'

-~ Ó'~:.-1' ·,26403- INST.FEO.DE EDUC.. 158446 •INST.F.ED ..CIENC.E TEC.DOMICHEL FILGUEIRAS Manaus/AM IVisuali2Jr . J '?
CIENC E TEC.DO AMAZONAS AM/C.MAN.D.INDUSTRI MATOS [Resumo
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~ FEDERALDELAVRAS LAVRAS/MEC/MG SANTOS Sumo 7D

949820200.U778K067-39_9 E~
ECONOMICA APLICADA } APLICADA/RJ ALENCAR.PIRES Janeiro/RJ *.

95120 - ESTADO DE MINAS 984445- PREFEITURA MUNICIPAL DEITHIAGO NUNES LEMOSDivinópolis/MG@izar]
~

""
asRAs!-..PNOPOu sMG + Resumo"woww»"76884889*1""**.g32**#**li""*K H.I...--
~ MARINHA.EM.BRASILIA SILVA_ -

88822 ~~8 ~~~~~cus*wcavz
~

~A4434 "."...• X.63
ESP,SANTO

Órgão da UASG UASG Gestor de Compras
Interessado

113204 -SAE-1RD- 120301 - COMISSAO NACIONAL INST.RADIOPROTECAO E ALEXSSANDERDE Rio de [Visualizar
DE ENERGIA NUCLEAR DOSIMETRIA/RJ ANTONIO NUNES Janeiro/RJ Resumo

37202 -INSTITUTO NACIONAL 512006-COORDENACAO GERAL DE ANDRE ROCHA BRASÍLIA/DF (Visualizar
DO SEGURO SOCIAL LICITACOESE CONTRATOS MARINHO Resumo

52131 - COMANDO DA MARINHA 740000-DIRETORIA-GERALDO IHEITOR DOS SANTOS Riode [Visualizar

l-------··*.------..I-_MATERIAL.DA.MARINHA]TAVARES.Janeiro/RJ[Resumo
37202 -INSTITUTO NACIONAL 510178-GERENCIA REGIONAL EM ANDRE ROCHA São Paulo/SP Visualizar

DO SEGURO SOCIAL SÃO PAULO MARINHO [Resumo
37202 -INSTITUTO NACIONAL 510180-GERÊNCIAREGIONALEM ANDRE ROCHA Belo [Visualizar

DO SEGURO SOCIAL BELO HORIZONTE MARINHO Horizonte/MG [Resumo
37202 - INSTITUTO NACIONAL 510677-GERÊNCIA REGIONAL EM ANDRE ROCHA Recife/PE (Visualizar

DO SEGURO SOCIAL RECIFE MARINHO Rosum
~

~

52121, COMANpo 0o 1f9929-ª99MP!!!ADE uuANowµNoz oom PeanerRs (CU}Y
EXERCITO ENGENHARIA DE COMB.MECAN./RS BULMINI ·. A.]

52121 - COMANDO DO 160070-DEPARTAMENTO GERAL DE CAMILADEARAUJO BRASÍLIADF Visualizar

lEXERCITOIPESSOAL-MEX/DEIPEREIRA[Resumo
52131 - COMANDO DA MARINHA 764000-DIRETORIA DO PESSOAL ISABEL CRISTINE Rio de Visualizar

MILITAR DA MARINHA TEIXEIRADA SILVA Janeiro/RJ IRes

~

20603 -SUPERINTENDENCIA DA 193028- SUPERINTENDENCIA DA DANIEL DESA Manaus/AM Visualizar

IZONAFRANCA©EMANAUSZONA.FRANCA DEMANAUS/AMIBARBOSAI[Resumo
26415 - INST.FED.DE

EDUG..CIENC.E TEC.DO
MAT.G.DO SUL

26427- INST,FED,DE
EDUC..CIENC.E TECNOLOGIA DA 158145 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEREZINHA DE JESUSSalvador/BA [Visualizar

eAiiuA TEC.DABAHIA_ISANTANA! Resumo
32210 - AGENCIA NACIONAL DE 323028 -AGENCIA NACIONAL DE CARLOS CAMPOS DA BRASÍLIA/DF Visualizar

ENERGIA ELETRICA ENERGIAELETRICA-DF COSTA NETO Resumo~

158132-INST.FED.DE EDUC.,CIENC.ETHASSIANY CUELLAR Campo (Visualizar
TEC DO MAT.G.DO SUL IDO NASCIMENTO SATO Grande/MS Resumo

···----

52131 - COMANDO DA MARINHA 781330 - CAPITANIA DOS PORTOS_DOJONATAS FERNANDO Rio do Visualizar....-.................-PI5T,°º.º.PE2ME!39.."IP@PP*#P94!~ gume
30108-DEPARTAMENTO DE 200344-SUPERINTENDENCIA IDAILZA VENTURA DOS Aracaju/SE Visualizar

POLICIAFEDERALREG.DEPPOLICIAFEOERAL-SESANTOS1"(Resumo
93620 - ESTADO DE RORAIMA 936001-GOVERNO DO ESTADO DE IRISLENE BRAGA DE Boa Vista/RR Visualizar

--'*""*IRORAIMA!CARVALHO""****""* Resumo
26000 -MINISTERIO DA 150002-SUBSECRETARIA DE LUIS FERNANDO ~ BRASÍLIADF Visualizar

!EDUCACAOIASSUNTOSADMINISTRATIVOSIBERTOL[Resumo
26256- CENTRO 153010-MEC-CEFET-

FED.EDUC.TECN.CELSO CENT.FED.ED.TEC.CELSO [ANDRE GUSTAVO LIMA Riode Visualizar
SUCKOW DA FONSECA S.FONSECA/RJ LINS Janeiro/RJ [Resumo

52131 - COMANDO DA MARINHA 783702 - HOSPITAL NAVAL DE RECIFEEDNILTON GOMES DA Recife/PE Visualizar
j......___.._isILvihkesumo

22000- MINIST, DA
AGRICUL.,PECUARIA E 130005-COORD.-GERAL DE ILINDOMAR CALDEIRA BRASÍLIADF Visualizar

ABASTECIMENTO EXECUCAOORç.E FIN./DA/MAPA EVANGELISTA [Resumo

26419 -INST.FED.DE 158141-INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E
EDUC.,CIENC.ETEC.DORSITE C.DO R GRANDE SUL

26245 -UNIVERSIDADE 153115-MEC-UFRJ-
FEDERAL DO RIO DE JANEIRO UNIVERSID.FED.DO RIO DE

JANEIRO/RJ
160181 - 7 GRUPO DE ARTILHARIA DEI CAMPANHA

cAROUINE FQRNASIER 80no
SANCHES Gonçalves/RS

JOAO GUILHERME 1
ALVARENGA E SILVA

MARIA CECÍLIALOPES: ~
GALVAO

Rio de
Janeiro/RJ

52121 - COMANDO DO
EXERCITO

26418 -INST.FED.DE
EDUC.,CIENC,E TEG. DE

PERNAMBUCO
26421 -INST.FED.DE

EDUC.,CIENC.E TEC.DE
RONDONIA

26418 -INST,FED.DE
EDUC..CIENC.E TEC.DE

PERNAMBUCO
26418 -INST.FED.DE

EDUC.,CIENC.E TEC.DE
PERNAMBUCO

158466 -INST FED.DE
PERNAMBUCO/CAMPUS BARREIROS

158148 - INST,FED.DE EDUC..CIENC.E
TEC.DE RONDONIA

Visualizar
Resumo

Visualizar
Resumo

Visualizar
Resumo

158136- INST,FED.DE EDUC..CIENC.E
TEC.DE PERNAMBUCO

VIRGINIA MENEZES
GUIMARAESLYRA

HIGILA DE SOUZA Porto Velho/RO(ualuar
NORMANDO OLIVEIRA Resumo

---+-----·· -·
JAYME BORJA

BALEEIRO

Olinda/PE

Barreiros/PE

Recife/PE

154849 -IFPE/CAMPUS CABO DE
SANTO AGOSTINHO

KLAYTON ANGELO
AZEVEDO LUCENA

CABO DE
SANTO Visualizar

AGOSTINHO/PEResumo
52121 -COMANDO DO 160392- CMDO DA 3 REGIAO MARCELO ZAGCARIA

~
Porto Alegre/RSVisualizar

EXERCITO MILITAR/RS RODRIGUES FILHO Resumo
52121 - COMANDO DO 160402-6BATALHAO DE ENGENHARIA MARCELO PEDRO São Gabriel/RS Visualizar

EXERCITO DE COMBATE WESCHENFELDER ' Resumo
26424 -INST.FED.DE 158131-INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E 5:2!3EDUG..CIENC. E TEC.DO ALEX DE SA OLIVEIRA Palmas/To

TOCANTINS TEC.DO TOCANTINS Resumo

26418 - INST.FED.DE 151909- INSTITUTO FED.DE ALLAN DIEGO Visualizar]EDUC.,CIENC.E TEC.DE Caruarú/PE
PERNAMBUCO PERNAMBUCO/CAMPUS CARUARU MENEZES NUNES Resumo

- ~ ---
20412 -FUNDACAO NACIONAL 403201 - FUNDACAO NACIONAL DE LUIZ FERNANDO DA Rio de 42#DE ARTES ARTES SILVA ROCHA Janeiro/FJ

26407- INST.FED.DE 158124 -INST.FED.DE EDUC.,CIENCIA VIVIANEIZIDORO Goiânia/GO Visualizar
EDUC.,CIENCIA E TEC.GOIANO E TEC.GOIANO FERREIRA Resumo

24000 - MINISTERIO DA
240125 - MUSEU PARAENSE EMILIO HUMBERTO JUNIOR ZE2GciEN0IA,TER)9L0G1A E

GOELDI COSTA QUEIROZ Belém/PA
INOVAÇÃO

52131- COMANDO DA MARINHA 786810 - CENTRO DE INTENDENCIA DAFLAMARION ROCHA DE Ladário/MS Visualizar
- MARINHA EM LADARIO ALMEIDA Resumo

52121 - COMANDO DO 160091 -CENTROINTEGRADO DE RAFAEL DA SILVA BRASÍLIA/DF Visualizar
EXERCITO TELEMATICA DO EXERCITO ORIQUES Resumo



Órgão da UASG UASG
Gestor de Compras

Município/UF
~

Ações
Interessado

26431 -INST.FED.DE EDUC., 158146 -INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E MAR IA DO SOCORRO
Teresina/PI Visualizar

CIENC.E TECNOLOGIA PIAUÍ TECNOLOGIA PlAUi LEITE DA SILVA Resumo

720305 - CENTRO TECNOLÓGICO DA
----

Visualizar'
52131 - COMANDO DA MARINHA

LUCAS CHAGAS Rio de
MARINHA NO RJ BATISTA Janeiro/RJ Resumo

26245 - UNIVERSIDADE 153132 - CENTRO DE CIÊNCIAS RODRIGO KARL Rio de Visualizar
FEDERAL DO RIO DE JANEIRO JURÍDICAS E ECONÔMICAS FERNAN DES Janeiro/R J Re

~

26418 - INST.FED.DE 158464 -INST FED.DE MARCIO MATEUS 1 Vi lizar
EDUC.,CIENC.E TEC. DE PERNAMBUCO/CAMPUS RECIFE FERREIRA DE AQUINO:

Recife/P E
ResumoPERNAMBUCO

38708 - CONSELHO REGIONAL 389475 - CONSELHO REGIONAL DE DESSANA LEAL
Floranop oissc "®«arDE ODONTOLOGIA S.CATARINA ODONTOLOGIA.S.CATARINA RIBEIRO rianopo is Resumo

26418 -INST,FED.DE 158465 -INST FED.DE
ANDERSON ROBERTO Vitória de Santo Visualizar

EDUC.,CIENC.E TEC. DE PERNAMBUCO/CAMPUS VITORIA
PERNAMBUCO S.ANTA O DELACERDA MENEZES Antão/PE Resumo

26418 -INST,FED.DE
158463 -INST FED.DE GEISA TAYNARA XEDUC.,CIENC.E TEC. DE

PERNAMBUCO/CAMPUSIPOJUCA GOMES DE ARAUJO
Ipojuca/P E

PERNAMBUCO 1
52121 - COMANDO DO 1 JONATAS FERREIRA

Recife/PE 1
~

EXERCITO 160198 - 7.DEPOSITO DE SUPRIMENTO[CAVALCANTI DE SOUZA Resumo
52121 - COMANDO DO 160474 - 4º BATALHãO DEINFANTARIA GAB RIEL PEREIRA DE

Osasco/s P Visualizar
EXERCITO LEVE OLIVEIRA Resumo

26414 -INSTITUTO FEDERAL DE 158144 -INST.FED.DE EDUC.. CIENC,E PAMELLA ELIS Cuiabá/MT Visualizar
MATO GROSSO TE.DE MATO GROSSO BANDEIRA Resumo

26418- INST,FED.DE 151911 ~
WILLIBALDO JOSE DA Afogados da K524EDUG.,GIENG.E TEG, DE INST,FED.PERNAMBUCO/CAMPUS

PERNAMBUCO AF,INGAZEI RA COSTA JUNIOR Ingaz eira/PE

26418- INST.FED.DE 151910 -INSTITUTO FED,DE MONICA CANTALUPO 2X2%5EDUG..CIENG.E TEC. DE Garanhuns/PE
PERNAMBUCO

PERNAMBUCO/CAMPUS GARAN HUNS DA HORA

52131 - COMANDO DA MARINHA 783340- CAPITANIA DOS PORTOS NO MICHAEL DOUGLAS
Recife/PE Visualizar

ESTADO DE PERNAMBUCO DOS SANTOS FULI Resumo
26418- INST,FED.DE

..
EDUC..CIENC.E TEC. DE 155217 - INST FED,EDUC.CIEN, TEC. AURELIO DE ARAUJO

PAULISTA/PE
Vin,;,liz;,,

1PERNAMBUCO PE CAMPUS PAULISTA FILGUEIRAS Resumo

53203 - SUPERINTENDENCIA DO 533014 - SUPERINTENDENCIA DO MARIZA FONTAINE Recife/PE
1
~

DESENV. DO NORDESTE DESENVOL. DO NORDESTE COSTA ~ ec, Resumo

52000 - MINISTERIO DEFESA 112408 - HOSPITAL DAS FORCAS EDVALDO PINTO BRASÍLIA/DF Visualizar
ARMADAS MANINHO Resumo

26418 - INST.FED.DE 154853- IFPE/CAMPUS JABOATÃO CRISTINA MARIA
e.4 24EDUC.,CIENC.E TEC. DE

PERNAMBUCO
DOS GUARARAPES SANTOS DA SILVA Guararapes/PE Resumo

264 16 -INST,FED.DE 158135 - INST,FED.DE EDUC.,CIENC.E JOEL JEFFERSON Belém/PA %EY#!"
EDUC.,CIENC.E TEC.DO PARA TEC.DO PARA RIBEIRO SIMOES Resumo

26418 -INST.FED.DE
158478- INST FED.DE EDUARDO SOARES

•• ...*."* X2X8A3EDUC.,CIENG.E TEC. DE
PERNAMBUCO/CAMPUS BELO JARDIM MONTEIROPERNAMBUCO

26443 - EMPRESA BRASILEIRA 155016- HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LEANDRO MARCEL
Dourados/MS

Visualizar
DE SERVIÇOS HOSPITALARES GRANDE DOURADOS FREITAS E SANTOS Resumo-

52121 - COMANDO DO
160108 - 12 BATALHAO DEINFANTARIA FERNANDO ANTONIO Belo Visualizar

EXERCITO RIBEIRO COSTA Horizon te/MG Resu
52121 - COMANDO DO 160101 -23 COMPANHIA DE RENATA DOS SANTOS

lpameri/G O X4E2
EXERCITO ENGENHARIA DE COMBATE-MEX/GO ESTEVES

52121 - COMANDO DO 160132 - MEX-9. BATALHAO DE MATHEUS VELOSO ~~~•...•• XI"EXERCITO ENGENHAR IA DE COMBATE/MS DAHER

93520 - ESTADO DE RONDONIA 458250- CONSORCIO HUDSON BARBOSA D~ Visualizar
INTERMUNICIPAL DA REGIÃO/RO OLIVEIRA Ji-Paraná/RO Resumo

52121 - COMANDO DO 160251 - BATALHÃO ESCOLA DE MATHEUS BATISTA ' Rote yv2ar
EXERCITO COMUNICACÕES DOS REIS Janeiro/RJ Resumo

52121 - COMANDO DO 160279 - 57 BATALHAO DE INFANTARIA ISABELLA SILVA DE Rio de visualizar
EXERCITO MOTORIZADO(ES)-RJ OLIVEIRA Janeiro/RJ Resumo

52121 - COMANDO DO 160153 -~MEX-2 COMPANHIA DE WELLISON SANTOS Porto Visualizar
EXERCITO FRONTEIRA/MS ROCHA Martinho/Ms Resumo

52131 - COMANDO DA MARI NHA 786800- BASE FLUVIAL DE ANDRE LUIZ VIEIRA Ladário/MS 2LADARIO/MS PEREIRA
52121 - COMANDO DO 16041 0- 4 BATALHAO LOGISTICO EM DOUGLAS RIBAS DE

seno wonoRs ~~ ~EXERCITO SANT A MARI A/RS ABREU
52121 - COMANDO DO 160175 - ADMINISTRATIVA DA LENISIO GADELHA ~~~~~~~ ~~~~EXERCITO GUARNICÃO DE JOÃO PESSOA SILVESTRE COELHO

52121 - COMANDO DO 160060- BATALHAO DE POL.DO
EDUARDO ANTONIO

1
-~

BANDEIRA NOBRE DE BRASÍLIA/DFEXERCITO EXERC.DE BRASILIAMEX/DF
ARAUJO Resumo

52121 - COMANDO DO 16041 8 - 19 REGIMENTO DE TIBERIO CESAR Santa Rosa/RS Visualizar
EXERCITO CAVALAR IA MECANIZAD O/RS MENDES CAR VALHO Resumo

52121 - COMANDO DO 160311 - ESCOLA DE JULIO CESAR MOURA Rio de MP!"EXERCITO APERFEICOAMENTO DE OFICIAIS/RJ LADEIRA Janeiro/ RJ Resumo
52121 - COMANDO DO 160015- COMAN DO 2 GRUPAMENTO

JOAO PAULO
2:45MCARVALHO DE Manaus/AM

EXERCITO ENGENHARIA CNST/MEX/AM
QUEIROZ Resumo

52121 - COMANDO DO 160356 - 12 BATALHAO DE RENAN KEITEL Alegrete/RS
~~

~
EXERCITO ENGENHAR IA DE COMBATE/RS .

uiND0MAR §UVA DOS52121 - COMANDO DO 160339 -1 ~ BATALHAO DE ENGENHARIA Caicó/RN I'~EXERCITO DE CONSTRUCAO SANTOS Resumo

52121 - COMANDO DO 160270- 2 REGIMENTO DE CAVALARIA FLAVIO DE ANDRADE Rio de Visualizar
EXERCITO DE GUARDA/RJ NASCIMENTO Janeiro/Fj Resumo

52121 - COMANDO DO 160173 - MEX/31.BATALHAO DE AMARILDO DE ASSIS Campina XEXERCITO INFANTARIA MOTORIZAD O/PB ARRUDA JUNIOR Grande/PB
52121 - COMANDO DO 160250 - 1 BATALHAO DE VITOR HUGO FILIPIN

Santo Ânge lo/RS Visualizar
EXERCITO COMUNICACOES DIVISIONAR IO/RS ROMERO Resumo

52121 - COMANDO DO 160018 -12. BATALHAO DE CRISTIANO SANTIAGO
Manaus/AM suaizarEXERCITO SUPRIMENTO/MEXAM SOARES psmn

52121 - COMANDO DO 160486 - 3 CENTRO DE TELEMATICA ALONSO BRESSANIN São Paulo/SP
Visualizar

EXERCITO DO EXE RCITO Resumo.....
52121 - COMAND O DO 160328- LABORATORIO QUIMICO DEBORA CELI PEREIRA Rio de Visualizar

EXERCITO FARMACEUTICO DO EXERCITO PEDRAZZI Janeiro/RJ Resumo
52121 - COMAN DO DO 160487- CENTRO DE PREPARACAO FERNANDA MAR IA

São Paulo/Sp Visualizar
EXERCITO OFICIAIS RESERVAS/SP COSTA FERREIRA Resumo

52121 - COMANDO DO 160100- COM.DA 3A BDA DE MAURICIO SOUZA
Cristalina/ Go Visualizar

EXERCITO INFANTARIA MOTORIZAD A MEXGO SAN TOS Resumo
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€xEiRcMro DE sElvA niAscivENto ena IÍ ~
~

osEXERCITO MOTORIZAOO DE ARAUJO ~ \ 1 •
~ ~ ~ ~~ ~ ~ ~~

EXERCITO EXERCITO ituut ascorr Ro"-.--
52121 • COMANDO 00 160160. 51 8ATALHA0 OE INFANTARIA MARCELO RAPOSA DA IVisyall,ar

EXERCITO DE SELVA SILVA Altamira/PA Resumo

72

62121±COMANDO DO 160246-DEPOSITO CENTRALDE VAGNEFAUGUSTO ParacamvRu ~~?#ar
EXERCITO i MUNICAO/RJ XAVIER PINHEIRO [Resumo

52121.-COMANDO DO 160376-1 FE9INENTQDE CAVALARIA] AVAROAUAYQQS ~ XP2#!2ltaqui/RS
-..xERCTT?-,I..MECANIZADO1@_.SANTOSSILVEIRA Resumo

s2121,QOwANp0 0o 160145-17.8ATA!}YAO DE wiuuuAM sEsTARI corumaws 28W
EXERCITO FRONTEIRA-MEX FRANCO iesuno

s2121-eoNANp0 60 _J228.-99M.PER!SPA.. ~YpEAzEvEo ioae yauar
EXERCITO INFANTARIA MOTORIZADA(ES)/RJ OLIVEIRA Janeiro/RJ{Resumo

52121-COMANOQOO 1SOO'"-C0MAND06REGIAOMILITAR SANOROBA"S"S"'"'"O'r S 1v do/BA 1~
EXERCITO voo- BATISTA sarvaaorc Resumo

52121 -COMANDO DO 160024-COMANDO DE FRONTEIRA NIVALDO ALVES Tabatinaa/AM Visualizar
EXERCITO SOLIMOES/8 BIS/MEXIAM GUIMARAES NETO iabat

inga// Resumo
52121 - COMANDO00 160299- COMANDO DO COMANDO WELLINGTON PAULO Rio !!e 1~

EXERCITO MILITARDOLESTE/RJ RODRIGUES Janeiro/RJ [Resumo
52121 -COMANDO 00 ~RAMON XAVIER Rio de 1~

EXERCITO 160253-1 BATALHAO DE GUARDA/RJ IGNACIO Janeiro/RJ Resumo

52121 - COMANDO DO 160152-MEX-11.REGIMENTO DE CRISTINA ORNELA
EXERCITO CAVALARIA MECANIZADO/MS MARECO FERNANDES Ponta Porã/MS

52121 - COMANDO DO
EXERCITO

52121 - COMANDO DO
EXERCITO

52121 - COMANDO DO
EXERCITO

52121 - COMANDO DO
EXERCITO

52121 - COMANDO DO
EXERCITO

52121 - COMANDO DO
EXERCITO

52121 - COMANDO DO
EXERCITO

52121 - COMANDO DO
EXERCITO

52121 - COMANDO DO
EXERCITO

160023- 10A. COMPANHIA DE JOSE VALDSON BRITO São Bento do
ENGENHARIA DE COMBATE DOS SANTOS Una/PE

160332 -POLICLINICA MILITAR DA ARNALDO GOMES DE Rio de Visualizar
PRAIA VERMELHA/RJ BRITO JUNIOR Janeiro/RJ [Resumo

160191 - CENTRO PREPARACAO DAYNON VINICIUS Visualizar
OFICIAIS DA RESERVA/RECIFE [NASCIMENTO OLIVEIRA Recife/PE lR

160227- 15ª COMPANHIA DE FERNANDO MOREIRA Guaira/PR [Visualizar
INFANTARIA MECANIZADO FERREIRA Resumo

160216 - 5 ESQUADRAO DE CAVALARIA]RODRIGO SANTOS Castro/PR Visualizar
MECANIZADA SOBRAL [Resumo

160433 -19 BATALHA0 DE INFANTARIA]VINICIUS ZECK DA -Visualizar
MOTORIZADO/RS SILVA São Leopoldo/RS esymo

160034 -5•BATALHaO OE POLICIA DO ALBERTO NAUM COSTA'Sal\ladorlBA !Visualizar
EXERCITO BASTOS Resumo

160531 - ESCOLA DE IMATHEUS NUNES LIMA Cruz Alta/RS Visualizar
APERFEICOAMENTO DE SARGENTOS] .......... Resumo

160245 -POLICLÍNICA MILITAR DE
NITEROl/RJ

ANDREWS MARCELO
BARCELOS DO CARMO

LEITE
Niterói/RJ

52121±COMANDO DO [160445-HOSPITA!DA©UARNICAO DE] sAvENIPAZINI Fioranopotsisc ?7ar
EXERCITO FLORIANOPOLIS Resumo

52121 - COMANDO DO 160385-3BATALHAODE VINICIUS PEREIRA DEPorto Alegre/RSS!'?[##!l-EXERCITO_-I COMUNICACOES DO EXERCITO/RS LIMA Resumo

52121 - COMANDO DO 160315-DIRETORIA DEPESQUISAE THIAGO RAMOS Rio de Visualizar
EXERCITO ESTUDOS DE.PESSOAL Janeiro/RJ [Resumo

52121 - COMANDO DO 160241-ODONTOCLINICA CENTRAL JOSE VINICIUS Rio de Visualizar
EXERCITO DO EXERCITO_ RANGEL.ROCHA Janeiro/RJ Resumo

52121 - COMANDO DO 160365-HOSPITAL DE GUARNICAO DE[OTO ROBERTO PLENTZ Baqé/RS Visualizar
EXERCITO_ BAGE/RS FILHO TI Uage Resumo

}z../AAdaa..I-»-1.....%....
52121 - COMANDO DO 160389-8 BATALHAO LOGISTICO/RS ]DOUGLAS COELHO DA poro Alegre/RS@"ar

EXERCITO SILVA I' Resumo
1--,=, 0,0, 0,".cºoº,"MºN"oºo=o00~-,f--=,., ~, 0.,=.·,c.oc,a,=0°s·"=o=o0,--+c,c,co·N·,º,oo""',o=,o·E·- Riooc, ·1~

EXERCITO SUPRIMENTO/RJ DOS SANTOS Janeiro/RJ [Resumo
52121 - COMANDO 00 160368 - 3 BATALHAO OE GIOVANIFERREIRA OEI NOVA SANTA V,su~l,zM

EXERCITO SUPRIMENTO/RS MORAES RITWRS IR

52121 - COMANDO DO 160159 -18 GRUPO DE ARTILHARIA DE[CLAIRTON GONCALVES@ondonópolis/MT Visualizar
EXERCITO CAMPANHA-MEX/MT_ DE SOUZA onai iopos/r 'Resumo

~~~~~~~~~~ ~ ~~~~~~~~ ~
EXERCITO SUPRIMENTO MACHADO Resumo

52121 - COMANDO DO 160441-28 GRUPO DE ARTILHARIA DE] _GABRIEL BRUNO ~ (Visualizar
EXERCITO CAMPANHA-MEX/SC FABIANO DE FARIA Criciúma/SC iasumo

CANDIDO ja

52121 - COMANDO DO
EXERCITO

52121 - COMANDO DO
EXERCITO

52121 - COMANDO DO
EXERCITO

52121 - COMANDO DO
EXERCITO

52121 - COMANDO DO
EXERCITO

}s212ilcouAóo0o}#súilki:lãs-assomonio
EXERCITO

52121 - COMANDO DO
EXERCITO

52121 - COMANDO DO
EXERCITO

52121 - COMANDO DO
EXERCITO

52121 - COMANDO DO
EXERCITO

52121 - COMANDO DO
EXERCITO

52121 - COMANDO DO
EXERCITO

52121 - COMANDO DO
EXERCITO

160435- 7 REGIMENTO DE CAVALARIA VITOR WEBER
1

Santana do %.1MECANIZADO/RS DISCONZI Livramento/RS
160033-19 BATALHAO DE GERALDO ANDERSON Salvador/BA Visualizar

CACADORES CARDOZO R
160086 - GABINETE DO MINISTRO DOELIAS DE SA MARINHO BRASÍLIA/DF Visualizar

EXERCITO-MEX-DF Resumo
160346- COMANDO DE FRONTEIRA MANOEL DA SILVA Guajará- Visualizar

RONDONIA/6 BIS/MEX/RO COSTA SOBRINHO Mirir/RO Resumo
160400- POLICLINICA MILITAR DE MARIANA DOS SANTOS

Porto Alegre/RS
Visualizar

PORTO ALEGRE/RS MELLO Resumo
160044-23 BATALHAO DE REGINALDO VITORIO Fortaleza/CE Visualizar
CACADORES/MEX - CE DE SOUSA Resu

160479 - 6 GRUPO DE MISSEIS E THALES VINICIUS DE Formosa/GO Visualizar
FOGUETES SOUZA FRANCA Resumo

160480 -5 CIRCUNSCRICAO DE JORGE ORLANDO Ribeirão Visualizar
SERVICO MILITAR BENITES ALVES Preto/sP Resumo

160254 - 1BATALHAODEINFANTARIA DENILSON Rio de -~
Visualizar

MOTORIZADO(ES)/RJ BITENCOURT LEMOS Janeiro/RJ Resumo

160218 - COLÉGIO MILITAR DE BELÉM KEILA RAPHAELE Belém/PA Visualizar
SARUBBY CAVALEIRO Resumo

160297- COMANDO DA 1DIVISAO DE LUCAS ARAUJO DE Rio de

~

EXERCITO/RJ CASTRO Janeiro/RJ
160040- PARQUE REGIONAL DE EDSON RODRIGUES Salvador/BA Visualizar

MANUTENCAO/6 DOS SANTOS JUNIOR Resumo
160139 - HOSPITAL DE GUARNICAO DEALEXANDRE GABRIELJoão Pessoa/PBVisualizar

JOAO PESSOA DA SILVA GOUVEIA Resumo
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52121 - COMANDO DO 160111-COMANDO DA 4A BDA DE KARINA GAMA SANTOS Juizde Fora/MGisualizar],j A

EXERCITO INFANTARIA.MOTORIZADA Juizaeroraw Resumo" ~
se"goool.989.90......P.--........-........»"o°" peso LAV 2

22-?8e0 6o [ree-92!Pe.PA?iPY.Pe-o.pe ~"*~~~ ~~~ ~~~~~~~ ~~~~~ ~~~EXERCITO BASEADMDAGUARSM MOREIRA ..... Res ~ ~ -{

~
s2222 - ruwoAcAoosonio "caos-ruo»oosoio""9!99"M 8"9e.. MP ~ ~ As ~~DOS SANTOS JaneiroRJ Resumo ~ ~~

52121 - COMANDO DO 160386 - 3 BATALHAO DE POLICIA DOEDUARDO MARQUES Visualizar] ....-*
EXERCITO EXERCITO/RS XAVIER Porto Alegre/RSii

52121 -COMANDO DO 160239-HOSPITAL MILITAR DE RAFAELDE FREITAS Resende/RJ Visualizar
EXERCITO RESENDE FERNANDES [Resumo

52121 - COMANDO DO 160022-21ªCOMPANHIA DE WILSON ALEXANDRE São Gabrielda [Visualizar
EXERCITO ENGENHARIA DE CONSTRUCAO IDAMACENO DE SOUZACachoeira/AM Resumo

41000-MINISTERIO DAS 410003-COORDENACAO GERAL DE ELIZANGELAJAINES BRASÍLIA/DF Visualizar
COMUNICACOES RECURSOSLOGISTICO@,__.l{Resumo

52121-COMANDO DO 160020- HOSPITAL MILITAR DE ÁREA] RENATA SILVA NUNES Manaus/AM Visualizar
EXERCITO DE MANAUS Resumo

52121 - COMANDO DO 160236-2COMPANHIADE ]LEONARDO AUGUSTO Campos dos Visualizar
EXERCITO INFATANRIA XAVIER CAMPOS Goitacazes/RJ Resumo~ ~ ~eEXERCITO INFANTARIADE SELVA ALBUQUERQUE [Resumo

52121 - COMANDO 00 160343 - 7 BATALHAO OE ENGENHARIAMARCIO HENRIQUE IViSURl'Úf
EXERCITO DE COMBATE FARIAS DA SILVA Natal/RN [Resumo

52121 - COMANDO DO I160264 - 111 COMPANHIA DE APOIO DE!JOAO VICTOR DA SILVARio de Visualizar
EXERCITO MATERIAL.BELICO/RJ PESSOA TOMAZ1J aneiro/ RJ [Resumo

52121 - COMANDO DO 160143-HOSPITAL MILITAR DE ÁREAI LEONARDO MASSAAKI Campo [Visualizar
EXERCITO DE CAMPO GRANDE MINAKAWA Grande/MS [Resumo

26443- EMPRESA BRASILEIRA 155012-HOSPITAL U. CASSIANO ELVIS DINIZ SOUZA DE Vitória/ES Visualizar
DE SERVIÇOS HOSPITALARES ANTONIO DE MORAIS OLIVEIRA IResumo

~

52121 -COMANDO DO 160434-2BATERIA DE ARTILHARIA FELIPEFACRE Santanado Visualizar
l..".SEEE!!2,IANTAERENRSl.l.PJ!!!2!5,l....vemenois Resumo

52121- COMANDO DO 160524- 15 BATALHAO LOGISTICO [ROBERT LUIS PEREIRA CascavevPR Visualizar
EXERCITO ---....-.......-I.P!NHEIRO..••[Resumo

52121 - COMANDO DO 160360-6BATALHAODE GABRIEL FIGUEIRO Bento Visualizar
EXERCITO COMUNICACAO DIVISIONARIO/RS TOSSI Gor alves/RS R

52121 -COMANDO DO 160150-MEX-4 COMPANHIA EVANDRO KARPO Jardim/MS [Visualizar
EXERCITO ENGENHARIA CMB MEC/MS MARQUES SARACHO [Resumo

20113 -MINISTERIO DO 926328-FUND.DE
PUiNeuMENTQ.peseNv. e [PREvio.coNrlsgkv»ue.reo.PooeR] PRiscuu»Luz oroNi sAsiuvor 2

GESTÃO EXEC. jesumo}52121 601&0oDoIi6027ª.5ÉrrRoDE J0A0ANTONIO DARioaeVisualizar
exenemo 0«o1srº!9,".I.......2Y":"2..ou e

52121 -COMANDO DO 160049-10.DEPOSITODE IMATHEUS EMY GOMES Visualizar
EXERCITO SUPRIMENTO/MEX-CE FERREIRA Fortaleza/CE Resumo

52121 -COMANDO DO 160383-12REGIMENTODE AFONSO VAZ Visualizar
EXERCITO CAVALARIA MECANIZADO/RS GONCALVES Jaguarão/RS Resumo

52121 -COMANDO DO 160012-CENTRO DE INSTRUCAO DE JOAO EUSTAQUIO Visualizar
EXERCITO GUERRANASELVAÍMEXAM JUSTE Manaus/AM Resumo

]52121-COMANDO DO 160296-COMANDO BRIGADA lMARLONBARBOZADE Rioae Visuaizar
EXERCITO INFANTARIA PARAQUEDISTA/RJ OLIVEIRA COUTINHO Janeiro/RJ [Resumo

52121 - COMANDO DO I160430-9REGIMENTO DE CAVALARIA SAVIO MARQUES Visualizar
EXERCITO BLINDADO/RS BOLSON São Gabriel/RS Resumo

52121 - COMANDO DO 160211 - 20 BATALHAO DEINFANTARIASAvuÉCEÉlesTiNo Vsuaizar
EXERCITO BLINDADO SANTOS JUNIOR Curitiba/PR Resumo

52121 • COMANDO 00 160005 •S4 BATALHAO OE INFANTARIA GABRIEL GORSKI ]Visualizar
EXERCITO DESELVAAM IVANISKI HumaitaAM Resumo

52121 - COMANDO DO 160285-ARSENAL DE GUERRA DO GABRIEL DE ASSIS
EXERCITO RIO/RJ MEDEIROS

52121 - COMANDO DO 160404-4 REGIMENTO DE CARROS MARCELO
EXERCITO DE COMBATE/RS IBEVILACQUA DE AVILA

52121 - COMANDO DO 160134-CENTRO DE INSTRUÇÃO DE FILIPE PEDRO
EXERCITO OPERAÇÕES ESPECIAIS MARQUES

52121 - COMANDO DO 160317-ESCOLA DEINSTRUCAO LUIS EDUARDO
EXERCITO ESPECIALIZADA/RJ CAMPOS RODRIGUES

52121 - COMANDO DO 160199-HOSPITAL MILITAR DE ÁREA JOSIMAR BARROS
EXERCITO DE RECIFE GUIMARAES

52121 - COMANDO DO 160102- 41 BATALHAO DE INFANTARIA]--i-
EXERCITO MOTORIZADO-MEX/GO JULIANO SEZKO

52121 - COMANDO DO
EXERCITO 160529-~MEX/AR. GUERRA/SP VAN LUIS SECARECHI

52121 - COMANDO DO
EXERCITO

160126 - 11.BATALHAO DEINFANTARIAADMIR DOS ANJOS
DE MONTANHA AVILA

52121 - COMANDO DO !160351-HOSPITAL DE GUARNICAO DE!ANGELO GABRIEL
EXERCITO PORTO VELHO-MEX/RO FERREIRADEASSIS

52121COMANDO DO 160014-COMANDO 12 REGIAO ERIKA DOS SANTOS
EXERCITO MILITAR/MEX/AM MELO

Rio de Visualizar
Janeiro/RJ Resumo....-
Rosário do Visualizar

Sul/RS Resumo---

Niterói/RJ Visualizar
Resumo

Riode Visualizar
Janeiro/RJ Resumo

Recife/PE Visualizar
Resumo

Jatai/GO Visualizar
Resumo

Barueri/sP Visualizar
Resumo

São João Del Visualizar
Rei/MG Resumo--

Porto Velho/RO
Visualizar
Resumo

Manaus/AM Visualizar
Resumo

52121 - COMANDO DO 160374-ARSENALDE GUERRA RYAN COSTADOS General [Visualizar
EXERCITO GENERAL CAMARA/RS SANTOS Câmara/RS[Resumo

]62121-coiANbo 6oIisooe2.7bNisao'oEIReNANbEaNbRAbE-..- • visualizar
EXERCITO LEVANTAMENTOiRS CÂNDIDO Poro.Alegre/RS Resumo

52121 - COMANDO DO 160085-ESTADO-MAIOR DO OSIRIS FERNANDO BRASÍLIA/DF Visualizar
EXERCITO EXERCITO-MEX/DF TODERO Resumo

52121-COMANDO DO 160233- sªBRIGADA9E cAvAuARA vARciosrik Ponta crossa?RA
EXERCITO BLINDADA K

s2221 -1pUSTRUNpEreniau198992.:.1MPEH!YPPST!PF PAULO®Qpgn7o 06 pRAstuor "»Ir
BELICO DO BRASIL MATERIAL BELICODO BRASIL SOUZA Resumo

52121 -COMANDO DO 160342- BASE ADMINISTRATIVA DA PAULO CESAR
EXERCITO GUARNIÇÃO DE NATAL CARVALHO Natal/RN

52121 - COMANDO DO I160183-72BATALHAO DE INFANTARIA] JOSE SERGIO DE Petrolina/PE Visualizar
woroRizaooI.."z2[.... Eewmo

52121 -COMANDO DO ]160443 -63 BATALHAO DE INFANTARIADIONIS!O BELLE DE rioranópotissc A.[5'
EXERCITO FREITAS Resumo

52121 • COMANDO 00 160146 - MEX-COMANOO DA 18 MARIO CARDOSO I Corumbâ/MS ~
EXERCITO BRIGADADEINF.FRONTEIRA/MS JUNIOR Resumo

52121-co@ANpo Do i6oi96 • eAsE DE ADMINISTRAÇÃO EANDERSON ROBERTO BeiemPA ysuhizar
EXERCITO!APOIO(CMN)!SANTOSSILVAIResumo



O G;;;,o,aoCom,,., [2º ..,
rglo da UASG UASG Interessado Municíplo/UF A~ões ~V Ô'~::.'·.

52121 - COMANDO DO 160064-COLEGIOMILITARDE WALLACE MAGNO BRASÍLIA/DF 'isualizar]'.
~€xeRcno eRAsuvExor !"9214!SR,29,24Y,5!8, ~ suo

s2121-99M89° □o 1e9p, SA29E.RE4!Q!9€ KEA8Y.RI#9.IA9!R° e.ce %42
EXERCITO MANUTENCAOJ10/MEX -CE MAIA OE CARVALHO .. ~_ ~

~ ~ ~
EXERCITO ANTIAEREA DEOLIVEIRA1

t---"-'_'c' "'•·CcfcRc~cITcgco_o_o__t-"-º'_"_·_ccgc/c':"c,c8cfc,c;.c';;c~c~ceA_M_E_<_,_º
7

_'"~~c,;~;e,Ei~xS~~~OE IJoão Possoa/PB1~' \:;_._t(,G, -
62121 -C0MANDO 00 160274-25 8AAuAO LoGisTico(Es )- _VI0T9F }!U9O" Roao 'vsyoza] ~~ TExEA AEEDES [

EXERCITO RJ BARBOSÃ Janeiro/RJ Resumo

52121-COMANDO 0o 160121 -HOSPITAL GERAL DE Juiz o6 +UCIO©ESA8_ Juz ao ForenwG
~~EXERCITO FORA MARQUES RIOS <esumo

52121 QOMANpO 50 160228- BASE ADMINISTRATivA 00 [EveRsO!AMEI0A DA Y5aluar
EXERCITO CURADO-PE SILVA Recife/PE Resumo

52121 - COMANDO DO i60200.PARQUE REGIONAL DE LUIZ CARLOS FARIAS ReciePE (suhijsr

~ ~] 52121-COMANDO DO 160267-2BATALHAO DEINFANTARIA WEVERTON PEREIRA Rio de Visualizar
EXERCITO MOTORIZADO(ES)-RJ PACIFICO Janeiro/RJ Resumo

52121±COMANDO DO 160396- COMISSAQ REGIONAL DE ANDRESSA SERAFINI Poro AlegreRS[#@4

~ 52121 - COMANDO DO 160130-36BATALHAO DE INFANTARIA RAMONWAEGER Uberlândia/MG jisualizar
EXERCITO MECANIZADO-MEX RAPOSO A@sumo

52121 -COMANDO DO 160021-PARQUE REGIONALDE MARCUS VINICIUS Manaus/AM Visualizar
EXERCITO MANUTENCAO/12/MEXAM MARQUES PENNA Resumo

26234 - UNIVERSIDADE 153046 •UNIVERSIDADE FEDERAL 00 RAFAEL PETRI Vilória/ES ['Risualiµ,-,
FEDERAL DO ESPIRITO SANTO ESPIRITO SANTO/ES

52121sfi'R~go DO 160110 -COLEG1~
0
~1TAR DE JUIZ DE VANDOV~t_J!_E_IRO DA Juiz de Fora/MG1~~~s~r

52121-copo 6o 1e0147-478AtyAQE INFANTARIA -] vARceuo µoumiNO convws }
EXERCITO MEX/MS ABDALLA

52121 -COMANDO DO 160046-COLEGIO MILITAR DE DAVI LINHARES DOS Fortaleza/CE isualizar
EXERCITO FORTALEZA/MEX-CE SANTOS Resumo

52121 -COMANDO DO 160066- DEPARTAMENTO DE FABIANE RAMOS Rio de [Viwalizar
EXERCITO_ EDUCACAO E CULTURA EXERCITO AZEVEDO BARBOSA Janeiro/RJ Resumo

52121 -COMANDO DO 160149-MEX-COMANDO 4.BRIGADA SIDNEISPORQUIO Dourados/MS [Visualizar
EXERCITO CAVALARIA MECANIZADA/MS TAMIOSSO [Resumo

opo vos
EXERCITO BLINDADO/RS FERNANDES

52121 - COMANDO DO 160364 - COMANDO3 BRIGADA DE PABLO MICHEL URIAS
EXERCITO CAVALARIA MECANIZADA/RS CEBAGE

~ ~~~~ ~ ~ ~~~
EXERCITO MILITAR DA AMAZONIA/MEX/AM DA SILVA E SILVA

]s212ileoilÁsoo0oIeoszi'esiásél'éciàelróéékau! HevRiauE oe PAuux
EXERCITO DE TRANSPORTE'RJ FELIX

52121 - COMANDO DO
EXERCITO

52121 - COMANDO DO 160457-BASE DE ADMINISTRACAO E RAYAN FASSIO
EXERCITO APOIO DA2ARMMEX/SP SANTOS

52121 - COMANDO DO 160495 - HOSPITAL MILITAR DE ÁREA JOAoeioR
EXERCITO DE SÃO PAULO ESTANQUEIRO

160028 - 35 BATALHAO DEINFANTARIAI RONALDO DE BARROS
SILVA FILHO

Santa Cruz do Visualizar
Sul/RS R ma

Bagé/RS Visualizar
Resumo -

Manaus/AM Visualizar
Resumo

Rio de Visualizar
Janeiro/RJ Resumo
Feira de 23Santana/BA

São Paulo/SP Visualizar
Resumo

São Paulo/SP
1
~
Resumo

52121 - COMANDO DO 160318- ESCOLA DE SARGENTOS DE[FRANCISCO SALOMAO Rio de [Visualizar
EXERCITO_ LOGISTICA COSTADEARAUJOJaneiro/RJResumo

~~~ ~~~~ ~~ ~~~ ~~~~~~ ~~~~
exencno wEcaNizA+Q9'fºIveio]. .. Eesuao

l52121 -COMANDO DO 160222-5.BATALHAO DE MARLONALVES FILHO CurtibarPR Visualizar
EXERCITO_ SUPRIMENTO_ Resumo

52121-COMANDO DO 160478-13.REGIMENTODE DIEGO.CORREA [Pirassununga/sP ~]@r
EXERCITO CAVALARIA MECANIZADO MARSOLA Resumo

52121 -COMANDO DO 160002-4.BATALHAO DE INFANTARIA DENISE DE SOUZA Rio Branco/AC;Visualizar
EXERCITO DE SELVA/MES/AC LIMA Resumo

52121-CQMNoo □0 160047-9QMANpo 1o6soiao[ANTONIO)OS)ASuiRA reneozace Vejai-s r
EXERCITO MILITAR/MEX-CE DE.FREITAS Resumo

52121 -COMANDO DO 160041-40BATALHAO DE [ANA MARIA DE OLINDA Crateús/CE Visualizar
EXERCITO INFANTARIA/MEX-CE ALVES I Resumo

52121 - COMANDO DO 160537 -COMANDO 16A BRIGADA DE NELSON SEVALHO Tefé/AM Visualizar
EXERCITO INFANT.DE SELVA/MEX/AM BRAGA FILHO rere Resumo

DAYVID JEFFERSON li

94620-ESTADO DE 982333-PREFEITURA MUNICIPAL DE NÁSCÍMENTO" Belo JaraimiPE 3"@lzar
PERNAMBUCO BELO JARDIM DAMASCENO Resumo

52121-COMANDODO[i60367-3BATALHA0DEENGENHARIA]vAGG,»roNocachoeirado Visualizar
EXERCITO DE COMBATE/RS PFULLER Su/RS Resumo

s2121 - COANpo Do 160157 -9.BATA!!AQ PE ENG6NrARA EzgQyjs! oyyE1RA cuabwr #5
EXERCITO DE CONSTRUCAO-MEXIMT SANTOS TORRES Resumo

52121 - COMANDO DO 160482 -1A. BRIGADA DE INFANTARIAJOAO PABLO TORRES Boa Vista/RR
EXERCITO DE SELVA/RR SAUCEDA

52000 - MINISTERIO DEFESA 110402 - EMFA ESCOLA SUPERIOR DE DIEGO DA SILVA
GUERRA/RJ TEIXEIRA

52121 - COMANDO DO 160283- PREFEITURA MILITAR DA JOAO GONCALVES DE
EXERCITO ZONA SUL/RJ BARROS NETO

Rio de Visualizar
Janeiro/RJ Resumo

®e.. X45Janeiro/RJ R
52121 - COMANDO DO 160120-4.DEPOSITO DE YAGO ROSSIGNOLI

EXERCITO SUPRIMENTO TOSTES
52i2il6owANDO DO 160158-COMANDO 13BDADE [KELLER RIBEIRO FAGA

EXERCITO INFANTARIA MOTORIZADA-ME/MT DOS SANTOS

Juiz ae ForawG 3 ~~#
resumo

cor X2
52121 -COMANDO DO 160095 -58 BATALHAO DE INFANTARIA JOAO FELIPE DONATOAragarças/GO Visualizar

EXERCITO MOTORIZADO-MEX/GO BALBINO FERREIRA Resumo
52121 -COMANDO DO 160290-CENTRO DEPREPARACAO DANIEL SILVADA Rio do Visualizar

EXERCITO OFICIAIS RESERVA/RJ ROCHA COUTINHO Janeiro/RJ IR
52121 -COMANDO DO 160363-3 REGIMENTO DE CAVALARIA JOSE GERMANO DA BagéiRS {isualizar

EXERCITO MECANIZADO/RS ±#I
~

SILVA JUNIOR I... .• Resumo
sai_do@oo-e@oeeyroeaaioanua asseio®"e Ysuwisa

EXERCITO E SUP.DE ARMAMENTO Janeiro/RJ [Res umo

GIULLIANE DE
52121 -COMANDO DO 160462-COMANDO 12 BRIGADA OLIVEIRA BISPO

EXERCITO INFANTARIAL(AMV) EVARISTO Caçapava/SP

291 registros encontrados, exibindotodos os registros.



Itens daIRP

N° do Tipo de
Item Item Item

1 Serviço 26387-Pacote do seriços smp(voz dados sms, etc)

2 Serviço 26387-Pacote de ServiçosSMP(Voz. Dados.SMS, Etc)

3 Serviço 26387-Pacote de serviçossmp (voz.dados.sms.etc)

4 Serviço 26387-PacoledeServiçosSMP(Voz. Dadas, SMS,Etc)

5 Serviço 26387-Pacote de Serviços SMP(Voz.Dados SMSEtc)

6 Serviço 26387-Pacotede ServiçosSMP(Voz.Dados SMS.Etc)

7 Serviço 26387-Pacote de ServiçosSMP (Voz.Dados. SMS, Etc)

8 Serviço 26387-Pacote deServiçosSMP(Voz.Dados. SMS.Etc)
..

9 Serviço 26387-Pacote de ServiçosSMP(Voz. Dados. SMS.Etc)

10 Serviço 26077-Softwarecomoservico - saas

11 Serviço 27855-Utilização devoz adados em roaming
internacional

15/06/2022

15/06/2022

15/06/2022

Não
Analisado

Não
Analisado

15/06/2022

15/06/2022

15/06/2022

Não
Analisad o

Não
Analisado

Não
Ana lisado

11registrosencontrados, exibindotodos os registros.

Resumo da IRP



Resultado por Fornecedor

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DE GESTÃO
CENTRAL DE COMPRAS

Pregão Nº 00013/2022(SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

RESULTADO POR FORNECEDOR

40.432.544/0001-47 - CLARO S.A.

Item Descrição

Grupo1
Marca:
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:

Q t.d d Critério de Valor Valor
uantia aae (*) Unitário

R$ 253.205.288,4000

Valor Global

R$ 91.746.099,0585

Unidade de
Fornecimento

Total do Fornecedor: R$
91.746.099,0585

~
Valor Global da Ata:

(*) É necessário detalhar oitem para saber qualo critériode valor que é utilizado:Estimado ou Referência ou MáximoAceitável.

R$
91.746.099,0585

~
Imprimir o
Relatório

-



Pregão/Concorrência Eletrônica

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DE GESTÃO
CENTRAL DE COMPRAS

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico
Pregão Nº 00013/2022 (SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 17:41 horas do dia 18 de novembro de 2022, após analisado o resultado do Pregão nº 00013/2022, referente ao
Processo nº 19973.110870/2021, o Pregoeiro, Sr(a) CARLOS EDUARDO GREGORIO PIRES, ADJUDICA aos licitantes
vencedores os respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação.

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento.

Resultado da Adjudicação

Este pregão não possui termo de adjudicação.

Fim do documento



Pregão/Concorrência Eletrônica

~
MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SECRETARIA DE GESTÃO
CENTRAL DE COMPRAS

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Pregão Nº 00013/2022 (SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 16:33 horas do dia 01 de dezembro de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. LARA BRAINER MAGALHAES TORRES DE OLIVEIR, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº
19973.110870/2021, Pregão n° 00013/2022.

Resultado da Homologação

~

Grupo 1
Tratamento Diferenciado: ~
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 253.205.288,4000
Situação: Homologado

Adjudicado para: CLARO S.A. , pelo melhor lance de R$ 91.746.099,0585

Itens do grupo:

" 1 - Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc)

" 2 - Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc)

" 3 - Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc)

" 4 - Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc)

" 5 - Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc)

" 6 - Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc)

" 7 - Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc)

" 8 - Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc)

" 9 - Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc)

~ " 10 - Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc)

" 11 - Utilização de Voz e Dados em Roaming Internacional

Item: 1 - Grupo 1
Descrição: Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc)
Descrição Complementar: Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc)
Tratamento Diferenciado:
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 229.380 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 89,2400
Situação: Homologado

Intervalo Mínimo entre Lances:

Adjudicado para: CLARO S.A. , pelo melhor lance de R$ 10,0900 e a quantidade de 229.380 UNIDADE.

Eventos do Item

Evento

Adjudicado

Homologado

Data

01/12/2022
16:32:17

01/12/2022
16:33:20

Nome

LARA BRAINER
MAGALHAES TORRES DE

OLIVEIR

Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:CLARO S.A.,
CNPJ/CPF:40.432.544/0001-47, Melhor lance : R$ 10,0900



Item: 2 - Grupo 1
Descrição: Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc)
Descrição Complementar: Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc)
Tratamento Diferenciado:
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 178.830
Valor Estimado: R$ 101,9100
Situação: Homologado

Adjudicado para: CLARO S.A. , pelo melhor lance de R$ 11,9900 e a quantidade de 178.830 UNIDADE.

Eventos do Item

Unidade de fornecimento: UNIDADE
Intervalo Mínimo entre Lances: -

Evento

Adjudicado

Homologado

Data

01/12/2022
16:32:18

01/12/2022
16:33:21

Nome

LARA BRAINER
MAGALHAES TORRES DE

OLIVEIR

Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:CLARO S.A.,
CNPJ/CPF:40.432.544/0001-47, Melhor lance : R$ 11,9900

~

Item: 3 - Grupo 1
Descrição: Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc)
Descrição Complementar: Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc)
Tratamento Diferenciado:
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 177.900
Valor Estimado: R$ 125,8800
Situação: Homologado

Adjudicado para: CLARO S.A. , pelo melhor lance de R$ 14,4900 e a quantidade de 177.900 UNIDADE.

Eventos do Item

Unidade de fornecimento: UNIDADE
Intervalo Mínimo entre Lances:

Evento

Adjudicado

Homologado

Data

01/12/2022
16:32:19

01/12/2022
16:33:22

Nome

LARA BRAINER
MAGALHAES TORRES DE

OUVEIR

Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:CLARO S.A.,
CNPJ/CPF:40.432.544/0001-47, Melhor lance : R$ 14,4900

Item: 4 - Grupo 1
Descrição: Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc)
Descrição Complementar: Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc)

~ Tratamento Diferenciado: ~

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 120.360 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 166,7300
Situação: Homologado

Intervalo Mínimo entre Lances:

Adjudicado para: CLARO S.A. , pelo melhor lance de R$ 84,4900 e a quantidade de 120.360 UNIDADE.

Eventos do Item

Evento

Adjudicado

Homologado

Data

01/12/2022
16:32:20

01/12/2022
16:33:23

Nome

LARA BRAINER
MAGALHAES TORRES DE

OUVEIR

Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:CLARO S.A.,
CNPJ/CPF:40.432.544/0001-47, Melhor lance : R$ 84,4900

Item: 5 - Grupo 1
Descrição: Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc)
Descrição Complementar: Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc)
Tratamento Diferenciado:
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 191.040



~~ ~
~~ ~ ~Valor Estimado: R$ 166,7300 Intervalo Mínimo entre Lances:

~ ~
Situação: Homologado ~

~

\ ~ lo3
Adjudicado para: CLARO S.A. , pelo melhor lance de R$ 84,4900 e a quantidade de 191.040 UNIDADE -...

Eventos do Item ~.
~* ~.=

Evento

Adjudicado

Homologado

Data

01/12/2022
16:32:21

01/12/2022
16:33:24

Nome

LARA BRAINER
MAGALHAES TORRES DE

OLIVEIR

Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:CLARO S.A.,
CNPJ/CPF:40.432.544/0001-47, Melhor lance : R$ 84,4900

~

Item: 6 - Grupo 1
Descrição: Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc)
Descrição Complementar: Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc)
Tratamento Diferenciado: ~
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 205.800
Valor Estimado: R$ 190,0900
Situação: Homologado

Adjudicado para: CLARO S.A. , pelo melhor lance de R$ 92,4900 e a quantidade de 205.800 UNIDADE

Eventos do Item

Unidade de fornecimento: UNIDADE
Intervalo Mínimo entre Lances: -

Evento

Adjudicado

Homologado

Data

01/12/2022
16:32:21

01/12/2022
16:33:25

Nome

LARA BRAINER
MAGALHAES TORRES DE

OLIVEIR

Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:CLARO S.A.,
CNPJ/CPF:40.432.544/0001-47, Melhor lance : R$ 92,4900

~

Item: 7 - Grupo 1
Descrição: Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc)
Descrição Complementar: Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc)
Tratamento Diferenciado:
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 226.080
Valor Estimado: R$ 233,6900
Situação: Homologado

Adjudicado para: CLARO S.A. , pelo melhor lance de R$ 101,1200 e a quantidade de 226.080 UNIDADE

Eventos do Item

Unidade de fornecimento: UNIDADE
Intervalo Mínimo entre Lances:

Evento

Adjudicado

Homologado

Data

01/12/2022
16:32:22

01/12/2022
16:33:25

Nome

LARA BRAINER
MAGALHAES TORRES DE

OLIVEIR

Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:CLARO S.A.,
CNPJ/CPF:40.432.544/0001-47, Melhor lance : R$ 101,1200

Item: 8 - Grupo 1
Descrição: Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc)
Descrição Complementar: Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc)
Tratamento Diferenciado:
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 93.840
Valor Estimado: R$ 152,4400
Situação: Homologado

Adjudicado para: CLARO S.A. , pelo melhor lance de R$ 61,3900 e a quantidade de 93.840 UNIDADE

Unidade de fornecimento: UNIDADE



Eventos do Item

Evento

Adjudicado

Homologado

Data

01/12/2022
16:32:23

01/12/2022
16:33:26

Nome

LARA BRAINER
MAGALHAES TORRES DE

OLIVEIR

~~

~~ ~

~
~ ~

observaçoe» Fl
Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:CLARO .A.7E}
cíP/cPr:40.432.544/0001-47, Melhor lance :8~

~~~~ ~~~ ~

Item: 9 - Grupo 1
Descrição: Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc)
Descrição Complementar: Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc)
Tratamento Diferenciado:
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 75.060
Valor Estimado: R$ 178,2900
Situação: Homologado

Unidade de fornecimento: UNIDADE
Intervalo Mínimo entre Lances:

Adjudicado para: CLARO S.A. , pelo melhor lance de R$ 66,4800 e a quantidade de 75.060 UNIDADE

Eventos do Item

~

Evento

Adjudicado

Homologado

Data

01/12/2022
16:32:23

01/12/2022
16:33:27

Nome Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:CLARO S.A.,
CNPJ/CPF:40.432.544/0001-47, Melhor lance : R$ 66,4800

LARA BRAINER
MAGALHAES TORRES DE

OLIVEIR

Item: 10 - Grupo 1
Descrição: Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc)
Descrição Complementar: Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc)
Tratamento Diferenciado: •
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 78.390
Valor Estimado: R$ 221,2100
Situação: Homologado

Unidade de fornecimento: UNIDADE
Intervalo Mínimo entre Lances: •

Adjudicado para: CLARO S.A. , pelo melhor lance de R$ 73,3900 e a quantidade de 78.390 UNIDADE.

Eventos do Item

Evento Data Nome

~ Adjudicado 01/12/2022
16:32:24

01/12/2022 LARA BRAINER
Homologado 16:33:28 MAGALHAES TORRES DE

OLIVEIR

Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:CLARO S.A.,
CNPJ/CPF:40.432.544/0001-47, Melhor lance : R$ 73,3900

Item: 11 - Grupo 1
Descrição: Utilização de Voz e Dados em Roaming Internacional
Descrição Complementar: Utilização de Voz e Dados em Roaming Internacional
Tratamento Diferenciado:
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60.585
Valor Estimado: R$ 53,0800
Situação: Homologado

Unidade de fornecimento: DIÁRIA FRANQUIA HAB.
Intervalo Mínimo entre Lances:

Adjudicado para: CLAROS.A. , pelo melhor lance de R$ 0,0001 e a quantidade de 60.585 DIÁRIA FRANQUIA
HAB..

Eventos do Item

Evento

Adjudicado

Data

01/12/2022
16:32:25

Nome Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:CLARO S.A.,
CNPJ/CPF:40.432.544/0001-47, Melhor lance : R$ 0,0001



~

Homologado 01/12/2022
16:33:29

LARA BRAINER
MAGALHAES TORRES DE

OLIVEIR

Fim do documento
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Desburocrati zação, Gestão e Govern o Digital,da Secretaria de Gestão, da Centralide FINALIDADE: Usoresidencial
Comprasinforma 0Resultado do Julgamento do Pregão Eletrônico'n*13/2022: Grupo' 1E FAMILIAS BENEFICIADAS: 1
Licitan te venced ora CLARO. S. A., CNP) Nº 40.432.544/0001- 47.- Preço UnitárioItem' 1:RS FUNDAMENTO LEGAL: Art. 28-C daLei nº 11.433, de 31 de maio de 2007, com redação dada
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11,99 - Quantidade: 178.830 - Preço Total: R$ 2,144.171,70; Preç o Unitário Item 3:RS LAVRATURA DO CONTRATO/ATO: Em 30/11/2022, na Livra n® 01, as folhas 116, da SPU/MS
14,49 - Quantidade: 177.900 - Preço:. Total ; RS 2.577.771,00; Preç o Unitário Item 4: RS

84,49 - Quant idad e: 120.360- Preço Total: RS 10.169.216,40; Preço UnitárioI tem 5: R$
84,49+Quantidade; 191.040 -Preço Total: RS 16.140.969,60;Preço Unitário Item 6; RS
92,49--Quant idade: 205.800,- Preço Total: RS 19,034. 442, 00; Preço Unitárío item 7: R$

101,12 - Quantidade: 226.080- - Preço Total: R$ 22.861.209, 60; Preço UnitárioItem 8: RS
61,39 - Quantidade:93.840 - Preço Total: R$ 5.760.837,60; Preço Unitário item9: RS 66,45
-Quantidade: 75.060 - Preço Total: RS4.98 9.988,80; Preço Unitário Item 10: RS 73,39 •

Quantidade:-78.399 • PreçoTotal: R$ 5.753.042,10; PreçoUnitá rio tem 11: RSI0,o66i
Quantidade:60.585i-Preço Total:RS 6,06;ValorTotal.Grupo'O1:R$91.746,099,06
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{SIDEC - 02/12/2022} 201057-17001-2022NE800160

SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO, DESINVESTIMENTO E
MERCADOS

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO

SUPERINTENDÊNCIA EM ALAGOAS
EXTRAT O DE TERMO DE QUITAÇÃO

Processo nº 04992.003866/2010-05
Outorgante: União - Como sucessora da extinta RFFSA
Outorgado: EDGAR FRANCISCO LUZ - CPF •• *.076.304.*•

Objeto; Imóvel situado na Rua Celestina Rosa da Costa, nº 106, antiga Rua da Estação,
lgaci/AL,sob NBP 1241498

Fundamento Legal: Lei nº 11.483 de 13 de janeiro de 2010, Lei nº 12.348 de 15 de
dezembro de 2010, Decreto n" 9.035 de 20 de abril de 2017 e Portaria SPU/MP n" 200 de
29 dejunho de 2010
Assinatura dotermo: 17/11/2022

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ
EXTRAT O DE TERMO DE INCORPORAÇÃO

PROCESSO N° 10380.018038/97-71

INTERESSAD O: UNIÃO, por meio da Secretaria de Coordenação e Governança do
Patrimóni o da União, da Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e
Mercado, do Ministério da Economia, representada no ato pela Superintendência do
Patrimônio da União no Estado do Ceará.

OBJETO: Termo deIncorporação ao Patrimônio da Uniãoreferente aoimóvel da extinta
Fundação Legião Brasileira de Assistência - FLBA, constituido dos imóveis localizados na
Rua João Tomé, 261 e Rua Teófilo Gurgei, 111, localizados no bairro de Jacarecanga,
município de Fortaleza, Estado do Ceará, conforme Processo Administrativo ne
10380.018038/97-71,

FUNDAMENTO LEGAL; Lei nº 9.649 de 27 de maio de 1998.

DATA DE LAVRATURA DO TERMO DE INCORPORAÇÃO: 19 de outubro de 2022, às folhas
116 do Livro de Contratos e Termos nº 23 da Superintendên cia do Património da União no
Estado do Ceará,

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL
EXTRAT O DE TERMO DE INCORPORAÇÃO

PROCESSO Nº 04921.000339/2017-21
INTERESSADO: UNIÃO FEDERAL

OBJETO: Termo deIncorporação n* 21/2022, relativo ao imóvel classificado e determinado
como lote urbano 28-A da quadra 09, com área de1 .200,00 m*,situado na Avenida Nelson
Lyrio, número 2354, bairro Vila Nossa Senhora da Conceição, Ribas do Rio Pardo/MS,
objeto de Doação com Encargo em favor da União, registrado sob amatrícula n? 7.124, do
Cartório de Registro de Imóve is da 1ª Circunscrição da cidade de Ribas do Rio
Pardo/MS,

FUNDAMENTOLEGAL: Oimóvel foi objeto de Doação com Encargofeito pelo Município de
Ribas do Rio Pardo, estado de Mato Grosso do Sul, em favor da União, conforme Lei
Municipal nº 763/2004, que dispõe sobre a doação dei móvel urbano à União Federal, cujo
Encargo é a edificação do Cartório da 32ª Zona Eleitoral de Ribas do Rio Pardo/MS, o qual
foi cumpridointegralmente,

DATA DE LAVRATURA DO CONTRATO: 29/11/2022, nas folhas 57 - 58 doL ivro de Termos de
Regularização Fundiária n° 01 da Superintendência do Patrimônio da União no Mato
Grosso do Sul

EXTRATO DE TERMO DE INCORPORAÇÃO

PROCESSO Nº 10154.107228/2022-43
INTERESSADO: UNIÃO FEDERAL

OBJETO; Termo deIncorporação nº 24/2022, relativo ao imóvel classificado e determinado
como lote urbano nº 11 da Quadra 43-A, com área de 360,00 m, situado na rua 15 de
Novembro, bairro Centro, Deodápolis/MS, objeto de Doação com Encargo em favor da
União, registrado sob a matrícula n® 2.718, livro 02, do Cartório do Primeiro Ofício de
Registro Público e de Protesto de Títulos Cambiais da cidade de Deodápolis/MS.
FUNDAMENTO LEGAL: Oimóvel foi objeto de Doação com Encargo feito pelo Município de
Deodápolis, estado de Mato Grosso do Sul, em favor da União, conforme Lei Municipal de
Doação nº 622 de 28 de Abril de 2015, Escritura Pública de Doaçãoregistrada sob número
S6, fI5.094 e 095, na data de 10 de dezembro de 2015 e Lei Municipal de Doação nº 683

de 16 de novembro de 2018, que dispõe sobre a doação de imóvel urbano à União
Federal, cujo Encargo será a construção do prédio do Cartório Eleitoral da 39ª Zona
Eleitoral de Deodápolis/MS

DATA DE LAVRATURA DO CONTRATO: 30/11/2022, nas folhas 63 - 64 do Livro de Termos de
Regularização Fundiária n® O1 da Superintendência do Patrimônio da União no Mato
Grosso do Sul

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EXTRATO DE CONVÊNIO

l. NATUREZA: Convênio que entre si celebram a União, por intermédio da Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), CNPJ nº 00.394.460/0058-87, e o(s)
Município(s) optante(s), relacionado(s) ao final, canfarme estabelecido na Instrução
Normativa RFB nº 1.640, de 11 de maio de 2016
2. OBJETO: Firmar a opçao realizada pelos Municípios, na forma prevista no §1º do art. 10
do Decreto nº 6.433, de 15 de abril de 2008, alterado pelo Decreto n° 6.621, de 29 de
outubro de 2003, na Instrução Normativa RFB nº 1.640 , de 2016, e em conformidade com
a Resolução CGITR nº 1, de 24 de setembro de 2018, para delegação de competência para
o exercício das atribuições de fiscalização, inclusive a de lançamento de créditos
tributários, e de cobrança doImposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR),
3. VIGÊNCIA; Por prazo indeterminado a partir de sua publicação no Diário Oficial da
União.

EXTRATO DE CONVÉNIO

1. NATUREZA: Convêniocelebrado entre a União, por intermédio da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil (RFB), os Municípios e o Distrito Federal aderentes,relacionado(s)
ao final, com a participação da Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das
Capitais (ABRA5F), da Confederação Nacional de Municípios (CNM), e da Frente Nacional
de Prefeitos {FNP),
2. OBJETO: Firmar aadesão realizada pelos ENTES FEDERADOS ao padrão nacional da Nota
Fiscal de Serviço eletrônica, bem como exercer opção por produtos disponíveis pelo
Sistema Nacional da NES-e, de acordo com o disposto no artigo 199 da Ler nº 5.172, de 25
de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional,
3. VIGÊNCIA; Por prazo indeterminado a partir de sua publicação no Diário Oficial da
União.
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EDITAL N? 1 - RFB, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2022

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NOS QUADROS DA CARREIRA

TRIBUTÁRIA E ADUA NEIRA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECETA FEDERAL DO BRASIL, tenda em vista o
disposto na Portaria SEDGG/ME n® 5.238/2022, do Ministério da Economia, torna pública
arealização de concurso público para provimento de 699 vagas da Carreira Tributária e
Aduaneira da Receita Federal do Brasil, ~ sendo 230 vagas de Auditor-Fiscal da Receita
Federal do Brasil {AFRFB) e 469 vagas de Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil
(ATRFB), mediante as condições estabelecidas neste Edital,

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O concursa público regido por este Edital, pelos diplomas legais e

regulamentares, por seus anexos e posteriores retificações, caso existam, visa ao
preenchimento de 699 vagas, conforme indicado na tabela abaixo:

Carreira Cargo ~
Amplaconcorr ência } Pcd(5W) Negros Total

'
~

Tritra ia .Audit orFisr,at 1aReceRa Federal 172 112 AG 230
Atuam1

Analista-Tributário da Receita 351 1~ ~ 61

1.2. O prazo de validade do concurso e de 24 (vinte e quatro) meses,
contados da data da publicação da homologação do resultado final do concurso no
Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período, com
base no Art. 43, § 1º, do Decreto nº 9.739/2022.

1.3. As vagas serão distribuídas nas unidades do órgão, conforme
disponibilidade em quadro delotações a ser expedido pela Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil (RFB).

1.4. Das vagas ofertadas e das que vierem a ser criadas durante o prazo de
validade do concurso, 5%(cinco por cento) serãoreservadas a Pessoas com Deficiéncia
(PcD), providas naforma do § 2º do artigo 5º da Lei n° 8.112/1990, e do § 1º do artigo
1º do Decreto n? 9.508/2018, e suas alterações.

1.5. Das vagas ofertadas e das que vierem a ser criadas durante o prazo de
validade do concurso, 20%(vinte por cento) serão reservadas aos que concorrerem a
cotas para negros, com fundamento no Art. 1º da Lei nº 12.990/2014.

1.6. Ainscrição do candidato implicará concordância plena eintegral com os
termos deste Edital, de seus anexos, eventuais alterações e da legislação vigente

2. DO CONCURSO
2.1. O concurso será realizado em 2 {duas) etapas, conforme descrito

seguir.
A 1ª etapa constará de;
a) Primeira Fase: Prova Objetiva, de carater eliminatório e classificatório;
b) Segunda Fase: Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório;
c) Terceira Fase: Pesquisa de Vida Pregressa, de caráter eliminatório;
A 2ª etapa constara de:
a) Curso de Formação Profissional, de caráter eliminatório.
2.2. As etapas mencionadas no subitem 2.1 serão executadas pela Fundação

Getúlio Vargas (FGV), exceto a Pesquisa de Vida Pregressa que serárealizada pela RFB
em conjunto com a FGV
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para osfins previstos na Leinª 8.666,de 1993,conforme documentação registrada no SICAF,que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 40.432.544/0001-47
Razão Social: CLARO S.A.

DUNS@: 901219543

Nome Fantasia:

~ ituação do Fornecedor:
Natureza Jurídica:
MEI:
Porte da Empresa:

CLARO
Credenciado Data de Vencimento do Cadastro:
SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA
Não
Demais

11/12/2023

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Consta
Ocorrências Impeditivasindiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

L III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal
Receita Federale PGFN
FGTS

Receita Municipal
V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:
Validade:

Validade:

Validade:

15/08/2023
30/03/2023
06/09/2023

30/06/2023
21/05/2023

31/05/2023

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade:
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade:

Emitido em: 13/03/2023 10:27
CPF:654.612.583-87 Nome:SILVIO RENATO MATTOS RODRIGUES

I de 2

As.,:------------------~~-



Ministério da Economia
Secretaria Especialoe Desburocratização,Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

ANEXO
Impedimentos de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 40.432.544,/0001-47
Razão Social: CLARO S.A.

DUNS®: 901219543

Nome Fantasia: CLARO
Situação do Fornecedor:Credenciado

Impedimento de Licitar no Âmbito:

INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC.FARROUPILHA / 158127-INST.FEDERAL DE EDUC.,

~ ~ .............. ..........
Etad5 li: 13/05/2023 16.27 2 de 2
CPF:654.612.583-87 Nome: SILVO RENATO MATTOS RODRIGUES
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TRIBUNAL DE COI'TAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem~por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros.A. responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastr> consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 13/03/2023 10:26:38

Informações da Pessoa Jurídica:

~

Razão Social: CLARO S.A.
CNPJ: 40.432.544/0001-47

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestey, cliqueAQUI._- .................
~---- ::-:-:-------------------·--·-------
Órgão Gestor: CNJ

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gesto clijueA)Ul-._--

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gesty; clique AQUl...-_.

_--..----.-_-_-___---_--

Órgão Gestor:Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gesc/clique A?45--

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 2.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 201 '7, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



SIAFI2023-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)
30/01/23 16:10 USUARIO: VALDINAR ~
DATA EMISSAO :270an23 VALORIZACAO : 27Jan23 NUMERO : 2023NC003226

~UG EMITENTE 160073 DIRETORIA DE GESTAO ORCAMENTARIA - GESTOR ~
GESTAO EMITENTE 00001 TESOURO NACIONAL
UG/GESTAO FAVORECIDA 160183 / 00001 - 72° B I MTZ
OBSERVACAO

ATD COMPLEMENTO PARA AS
DOC DE REFERENCIA
EMPENHO IMEDIATO PRIORIZAR LIQUIDACAO DE SALDO EM RP

NUM. TRANSFERENCIA

DIEX
FATURAS ATE MARCO COM PGT EM ABRIL
NR 528 SPC SGS SDIR DE 1 SET 22

72º

\

2023

EV. ESF PTRES
300063 1 171460

FONTE
1000000000

NO
339000

SB UGR PI
160073 I3DACSPTELM

V A L O R

900,00

LANCADO POR : 73242306104 - ELAINE CARVALHO
l =AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PE12=RETORNA~

0G 160073 27Jan23 08:47

~
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

72º BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA
(35º Batalhão de Infantaria/1968)

"BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

PROCESSO SEI Nº 19973.110870/2021-50

ANEXO III - EDITAL DO PREGÃO ELETRÓNICO SRP N" 13/2022 DA
CENTRAL DE COMPRAS - SEGES - ME , UASG: 201057

TERMO DE CONTRATO DE
FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO
DE TECNOLOGIA DE
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
N° 001/2023, QUE FAZEM ENTRE
SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO 72ª BATALHÃO DE
INFANTARIA DE CAATINGA
E. A EMPRESACLARO S/A.

A União, por intermédio do 72º Batalhão ce Infantaria de Caatinga, do Comando do Exército,
Ministério da Defesa,com~sede na Avenida Cardoso de Sa,S/N. Vila Eduardo, na cidade de Petrolina/PE.
inscrito no CNPJ sob o nº09.533.402/0001-26 (UCG primária)e 09.533.402/0002-07 (UG secundária)neste
ato representado pelo Cel PAULO FRANCISCO MATHIEUS DE OLIVEIRA, na função de Comandante,
nomeado pela Portaria nº608 Cmt Ex, de 21/07/2021. publicada no DOU Nº 137 de 22/07/2021, pelo Ten
Cel RÉGIS FERNANDO DA SILVA, na funçãode Ordenador ce Despesas,designado pelo Sr Cmt72° B
I Mtz, por meio do Boletim Interno nº 87/2022 de 1(/05/2022, inscrito no CPF 1º 030.483.616.85, portador
da carteira de Indentidade nº 04988877-36 MD/EB, doravante denominada CONTRATANTE doravante,
e a EMPRESACLARO S/A inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.432.544/0001-47, sediada na Rua
Henri Durant, 780, Torres A e B, Santo Amaro, CEP: 047709-110, São Paulo - SP, doravantedesignada
CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. FERNANDA DE PAULA E SILVA ARRUDA,
Gerente Executiva de vendas,portadora da Carteira de Identidade 1.º3161268, expedida pela SSP/DF,e CPF
nº 985.029.641-00 e pela KARINE PACHECO BAPTISTA BARBOSA, Gerente Executivade Contas,
portadora daCarteira de Identidade nº 2742265, expedida pelaSSP/DE, e CPF nº 026.122.761-06, vista o
que consta no Processo nº19973.110870/2021-50 e eni observância âs disposiçõesda Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do
Decreto n' 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto n" 9,507, de 21 de setembro de2018, da Instrução
Normativa SGD/MEnº1, de4 de Abril de2019 e da Ins:rução Normativa SEGES/MPDG nº5, de 26 de maiode
2017 e suas alterações,resolvem~celebrar o presente 'ermo de Cortrato,decorrente do Pregão por Sistema de
Registro de Preços nº13/2022da Centralde Compras -·SEGES - ME , UASG: 201057, medianteas cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contrataçãc conjunta prestação de serviço móvel pessoal
(SMP - dados móveis e voz), Gestão de Dispositivos Móveis (MDM) e opção aparelhos móveis em
comodato, conforme as especificações e condições constantes no Termo de Referência, anexo do
Edital.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital d Pregão,
vencedora, independentemente de transcrição.

Objeto da contratação:

identificado no preâmbulo e à proposta

~



GRUPO ÚNICO

Item Descrição/ Especificação Unidade de Medid? Quantidade

Pacote de Serviços Empresarial
Tipo I (Assinatura mensal de
linha de voz, com ligações locais
(VCI) e LDN (VC2 e VC3)
ilimitadas, envio de SMSs
(limitados a 2.000 por mês),
roaming nacionalilimitado,
acesso à
caixa postal/ secretária eletrônica
ilimitado,uso ilimitado do
aplicativo Whatsapp,
franquia mínima de
dados de 20 GB,fornecimento
de SIM CARD de triplo corte e
serviço de gerenciamento de
dispositivos móveis (MDM).
Pacote de Serviços Empresarial
Tipo II (Assinatura mensalde
linha de voz, com ligações locais
(VCI) e LDN (VC2 eVC3)
ilimitadas, envio de SMSs
(limitados a 2.000 por mês),
roaming nacionalilimitado,

2 acessoà caixa
postal/ secretária eletrônicailimi
tado, uso ilimitado do aplicativo
Whatsapp, franquia mínima de
dados de 30 GB,fornecimento
de SIM CARD de triplo corte e
serviço de gerenciamento de
dispositivos móveis (MDM).
Pacote de Serviços Empresarial
Tipo III (Assinatura mensalde
linha de voz,com ligações locais~
(VCD) e LDN (VC2 e VC3)
ilimitadas,envio de SMSs
(limitados a 2.000 pormês),
roaming nacionalilimitado,

3 acessoà caixa Assinatura Mensal
postal/ secretária eletrônica ilimi
tado,uso ilimitado do aplicativo
Whatsapp,franquia mínima de
dados de 50 GB,fornecimento
de SIM CARD de triplo corte e
serviço de gerenciamento de
dispositivos móveis (MDM).
Pacote de Serviços Empresarial
Tipo IV (Assinatura mensalde
linha de voz, com ligações locais
(VCI) e LDN(VC2 e VC3)
ilimitadas, envio de SMSs
(limitados a 2.000 por mês),
roaming nacionalilimitado,

Assinatura Mensal

Assinatura Mensal

'------ - --- ·------ - 1
Valor totako

*. ~ ~

~ ""
• ~

Vigência

30 Meses

30 Meses

30 Meses

Valor
Unitário

RS 10,09

KS 11,99

RS 14,49

RS 302.70

RS 359.70

RS 434.70

1

acessoà caixa
4

5

postal/ secretária eletrônica ilimi
tado,usoilimitado do aplicativo
Whatsapp,franquia mínima de~

dados de 20 GB,fornecimento
de SIM CARD de triplo corte,
serviço de gerenciamento de
dispositivos móveis (MDM)
e fornecimento de
SMARTPHONE em comodato).~
Pacote de Serviços Empresarial
Tipo V (Assinatura mensalde
linha de voz, com ligações locais
(VCI) e LDN (VC2 eVC3)
ilimitadas, envio de SMSs
(limitados a 2.000 por mês),
roaming nacionalilimitado,
acesso à caixa postal/ secretária

Assinatura Mensal

Assinatura Mensal

30 Meses

30 Meses

RS 84,49

R$ 92,49

····~

RS 2.534.70

R$ 2.774.70



eletrônica ilimitado, uso
ilimitado do aplicativo
Whatsapp, franquia mínima de
dados de 30 GB e fornecimento
de SIM CARD de triplo corte,
serviço de gerenciamento de
dispositivos móveis (MDM) e
fornecimento de
SMARTPHONE emcomodato). ~
Pacote de Serviços Empresarial
Tipo VI (Assinaturamensalde
linha de voz, com ligações locais
(VCI) e LDN (VC2e VC3)
ilimitadas, envio de SMSs
(limitados a 2.000 por mês),
roaming nacionalilimitado,
acesso à caixa postal/ secretária
eletrônicailimitado, uso
ilimitado do aplicativo
Whatsapp, franquia mínima de
dados de 50 GB e fornecimento
de SIM CARD de triplo corte,
serviço de gerenciamento de
dispositivos móveis (MDM) e
fornecimento de
SMARTPHONE em comodato.
Pacote de Serviços Empresarial
Tipo VII (Assinatura mensalde
linha de dados com franquia
mínima de 20 GB e
fornecim~ento de SIM CARD de
triplo corte, serviço de
gerenciamento de dispositivos
móveis (MDM) e fornecimento
de TABLET emcomodato).
Pacote de Serviços Empresarial
Tipo VIII (Assinatura mensalde
linha de dados com franquia
mínima de 30 GB e

8 fornecimento de SIM CARD de
triplo corte, serviço de
gerenciamento de dispositivos
móveis (MDM)e fornecimento
de TABLET em comodato).

--- ~-
Pacote de Serviços Empresarial
Tipo IX (Assinatura mensalde
linha de dados com franquia
mínima de 50 GB e

9 fornecimento de SIM CARD de AssinaturaMensal

~

6

7

triplo corte, serviço de
gerenciamento de dispositivos
móveis (MDM) e fornecimento
de TABLET em comodato).

Assinatura Mensal

Assinatura Mensal

Assinatura Mensal

30Meses

30 Meses

30 Meses

30 Meses

KS 101,12

R$ 61,39

RS 66,48

R$ 73,39

R$ 3,033,60

RS 1.841,70

RS 1.994,40

R$2.201,70

1
~

~ .. ~ ...
TOTAL RS 15.477,90

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 02/03/2023 e
encerramento em 02/09/2025, podendo ser prorrogado po* interesse das partesaté o limite de 60 (sessenta) meses,
desde que haja autorização formalda autoridade competente ~ seja observado o disposto no Anexo IX da IN
SEGES/MP nº 05/2017,atentando,em especial para o cuniprimtnto dos seguintes requisitos:

Esteja formalmente demonstrado que a forma de pr:stação dos serviços tem naturezacontinuada;

Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham~sido prestados regularmente;

Seja juntada justificativa
do serviço;

e motivo, por escrito, de que a Administração mantém



~ A
Haja manifestação expressa da contratadainformando o interesse na pre#9{// ~

seja comprovado que a contratada nanem as condições iniciais de habili@caei(O]/
A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. ~ ~~ ~~

~
~~ - .~~

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

~ 72º
~

Seja comprovado que o valordo contrato pennanece çcon0nticamente vantajoso para aAd~stração:

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
,.
}i

O valor mensalda contratação é de R$ 515,93 (quinhentos e quinze reais e noventa e tres centavos ),perfazendo
o valor totalde R$ 15.477,90 (quinze mil,quatrocentos~ setentae sete reais e noventa centavos ).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos,encargossociais,trabalhistas,previdenciários,fiscais e comerciais
incidentes,taxa de administração,frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integraldo objeto da
contratação.

O valor acima é meramente estimativo, de form± que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4.
r .- ~ : ~

~~

CLAUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
~ ~ -4 2

As despesasdecorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,prevista
no orçamento da União,para o exercício de 2023,na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 160183
Fonte: 1000000000
Programa de Trabalho: 171460
Elemento de Despesa: 339039

PI: I3DACSPTELM

No exercício seguinte,as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atenderàs
despesas da mesma natureza,cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

'

5.
r 4

CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n.5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.
~ ~ ~ ~ ~

~ ~ j

As regras acerca do reajustamento de preçes em sertido arplo do valor contratual(reajuste
em~sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Trino de Referência,anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO• • ' ]
Será exigida a prestação de garantia na presente contratação,conforme regrasconstantesdo

Termo de Referência.

8. CLÁUSULA ' 'OITAVA - MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO

78

O modelo de execução dosserviços a sarem~executados pelaCONTRATADA, os materiais
que serão empregados,a disciplina do recebimento do objct~scalização pela CONTRA ;;rWão
nquelcs previstos no Tcnno de Referência,anexo do Edilltl. ~ (f:. %



~~ ~
~

~
~

A

~
~ ~ ~

~

ciáusuu NoNA- oBRiGAçõrs DA CONTRATANTE E DA CONTATADA)

As obrigações da CONTRATANTE e d: CONTRATADA são aquelas previstas no<lermo e ~~
Referência, anexo do Edital. '. -

9.

10.
~ ~ ~ 4: 833 88 8s38

CLAUSULA DECIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

~

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

~

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

- Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XIIe XVII do art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
- Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.566, de 1993,

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivades, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE era caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dosseguintes aspectos,
conforme o caso:

~

12.

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos cu parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES

É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em~lei.

É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53,
de 8 de Julho de 2020.

)

A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra

impedida de licitar e contratar com o Poder Público, corforme a legislação emvigor, nos termos do Parecer
JL-01, de 18 de maio de 2020.

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela
execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -ALTERAÇÕES
~ i14 E 1

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplira do art. 65 da Lei nº 8.666, del993, bem
como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25'¾,,(vini, e c:nco ~ento) ;~Jialor iniciaJJª:º J
~~ ~ ~~~

~

~

~
~

~



2° ~

~ ~
As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%7

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. i FL {J
~

~

~ ~

~14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS [ ~~

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO ~is

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato. no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-FORO

É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º
da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

Petrolina -PE, 02 de marco de 2023

....sa~
oral.l ~~~~~~~~~~~~~~c ~~

FERNANDA DE PAUL.A E~Assinado de forma digitalpor
SILVA ~ FERNANDA DE PAULA E SILVA
-- ARRUDA:98502964100
ARRUDA:998502964100 Dados:2023.03.02 15:15.48-03'00'

FERNANDA DE PAULA E SILVA ARRUDA
GerenteExecutiva de vendas

KARINE PACHECO sinado de forma

/
dignai por KAIIINE

BAPTISTA PACHECO BAPTISTA
B/.RBOSA:026122 BARBOSA:02612276105
76106 Dados:2023.03.02

11:31:04 -03'00'

KARINE PACHECO BAPTISTA BARBOSA
Gerente Executivade contas

Testemunhas:

0,-aos4AA/....... ...
AUGUSTO F

2)_·~--·
TIA.G



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÁO - seção 3

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃQ ELETRÓNICO N? 1/2023- UASG 160345

N? Processo; €4592012275202270, Objeto: Aquisição de reagentes laboratoriais
com o tcrnecimento de equipamentos em regime de COMODATO, Juntamente con
fornecimento ~ deinsumos em geral, calibradores, controles esoftware deinterfaceamentc,
para o Laboratóriode Anilises Clicas do Hospital de Guarnição de Natal,,Total deItens
Licitados: 113. Edital 09/03/2023 das 08h00às 11h30 e das 13h00às 15h30. Endereço: As
Hermes da Fonseca, 138S, Tirol - ~ Natal/RN ou https://www.gov.br/compras/edital/160345
5-00001-2023. Entrego das Propostas: a partir de 09/03/2023 às 03hO0 no site
www.gow.br/compras. Abertura das Propostas: 22/03/2023 às 0930 no site
wwww.gov.br/compras Informações Gerais;

ANDRÉA GUIMARAES GURGEL
Ordenadora de Despesas

{5IASGnet - ~ 09/03/2023) 160345:03001-2023NE002277

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 20/2022

~
°
~

,;;, ,e·,.;o;, >• "• º""" ,,,,.et,Vm,cp '''°'~t.. ~
•"""º~Con:m ..:ii./1011 \e= ~ !
■ roe±se 6a1os 010653/202033 ..3Y ~ ~~
Dispensa ° 45/2222 Cor.tratante 72º EATALHAO DE INFANTUzK1O7ZOO ~
tontrattto: 14,924.472/0001 19• ECO GESTAO SERVIDOS LTDA ME - OE O p ~~ ~]

ermo aditivo a0 contrata de prestaçao de serviços n" 06/2020,tem por final dad>
r prorrogar a vigência contratual: €7/03/2023 a 31/12/2023.. Vigência: 07/03/2023 a

$1/12/2023.Valor Total Atialzaco do Contrato; R$ 4.650,00, Data de Assinatura:
5/03/2023

COMPR/.SNET 4.0• 06/03/2023).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Iº 6/2023 - UASG 160183

Mª Proc:5so: 64103036872202712. Objeta; Eventual aquisição de pêneros
imentít os... Totel de Itens~ licitados; 90. Edital; 09/03/2023 das O9h30 às 11n30,

Endereço: Av Cardoso de Sa, S/r Vila Eduardo, Petrolina/fE ou
tp://www..gav.br/compras/edital/160u83-5-00006-2023.Entrega das Propostas: » partir

1±09/0±/2023 às 0sh30 nosite www.tov.br/compras. Abertura das Propostas. 28/03/2023
1Dho? no site wiww.gov.br/compras

O Hospital Mirtar de Área de Recife torna público que o objeta deste pregão
foi adjudicado ehonologado para as seguintes empresa:CNPJ- 07.944.100/0001-15 PROC9
INDUSTRIA QUIMICA LTDAItens* 3,5,7,9,11,13,17,19,23,25,27,29,31.67,83e87. CNPJ
53.427.7 38/0001 04 iC?INOVACAO E COMERCIO DE PRODUTOS PARA BIOTECNOLOGIA E
UTILIDADES LTDAItens: 37,41,43e 45. CNPJ 46.321 558/0001-70 HOSPLIVE DISTRIBUIDORA
DE MATERIAISHOSPITALARES LTOA Itens:53,55 e 59.CNPJ 44.219.136/0001-62 ATLAS
EQUIPAMENTOS LTCA Itens 57 e69. CNPJ: 45.000.491/0001-09 ANELY SOFIA ARAUJODA
SILVA SANTOS ftem ~ 63 CNPJ 48.371.021/0001-4048.371.021 ALEX SANTANA DOS SANTOS
Item 51,CNPJ34.021.009,/0001-09 ADESTACK AUTOADESIVOS E LAMINADOS LTDA Iten
36 CNP)17 754.123/0001-10 TOTALCLEAN INDUSTRIA QUIMICA LTDA Item 15. Ata de
registro de preços com validade de 12 meses,a contar da data da assinatura.Responsavcl
pelojulgamento:3º Sgt VERÓNICA DA SILVA, Pregoeira.

HALTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE
Ordenador de Despesas

REGES FERNANDO DA SILVA
Ordenador de Despesas

5IA56141 • 08/03/2)231 160183-00001-2023NE800001

COMANDO MILITAR DO OESTE
18ª BRIGADA DE INFANTARIA DE PANTANAL

2ª COMPANHLA DE FRONTEIRA
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO N 5/2022

OComardo da 2# Companhia de Fronteira torna público que o Ordenar.dor de
Despisas homologou o pregão ~en epigrafe, Aata dejulgamento encontra-se dispor izelno
Rio elet 'án co: w/~w.gov.br/zorras

ISIOEC- 03/03/2023) 160199-00007-2023NE000001

10ª REGIÃO MILITAR
25º BATALHÃO DE CAÇADORES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

NUP: 64024.004946/2022-73

O Encarregado da Sindicância, instaurada porintermedio da Portaria nº €58-
Asse Ap As Jurd;/25º BC, fe 14 de setembro de 2022, no uso desuas atribuições tendo
em vista o disposto no incisa X, do Art. 6ª, da Portarian? 107, de 13 defevereiro de 2012
/Art. 26, § 48, daL ei n" 9.784, de 29 de janeiro de 1999, pelo presente edital, NOTIFICA
o Sr. GILMAR DOS SANTOS DIEFENTHALER, representante da empresa REFRIMATE ~

ENGENHARIA DO FRIO,CNPJ N9 03.379.933/0001-07, para, no prazo de cinco dias úteis, a
partir da~ publicação de'te, apresentar alegações finais por escrito, caso queira. Na ~
oportunidade, caso tenha documentos para serem acostados aos autos, notifica Vcssi
Senhoria para que junte-cs dentro do prazo desta. Informa, ainda, que os autos di
Sindicância encontram-se à sua disposição para vistas na sargenteação da 2ª Cia Fuz do 252
Batalhão de Caçadores. até o dia 16 de março de de 2023. Ointeressado foi considerado
delugar incerto e não sabido

DORG.'VAL DASNEVES FRANCO JÚNIOR

Ordenador de Despesas

51DEC • 38/03/2023)~ 250153 Q0C01-2023NE000001

AVI50 DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N? 6/2022 • UASG 160153

IIº Fr0css0: 644210)4876202271. Objeto: Aquisição de materials ce cr nsumo
da géneros diment'cios para atender is necessidade; do setor de Aprovisiananienta ~ da 2ª
Compant ia de Fronteira.. To al de Itens Licitados: "63. Edita!: 09/03/2023 cas cEnOa às

1Ih59 € das 1ZhO0 às I7h59. Encere;o: Rua Capitao Cantalice, Nr. 1077, Certro Porto
'lurinht/M5 ou hitps://www gov.br/compras/edital/160153-5.00006-2022. Entre;a das

Propostas a partir de 09/03/2073 as O3hCO no site www.gov.br/compras Aberti.ra das
"ropcstaw ~ 22/03/2023 as09130 na site www.gov.br/zompras. Informações Gerais

DOR3 VAL DAS ~ NEVES FRANCO JUNIOR ~
Ordenador de Despesas

Teresina, PI, 8 de março de 2023
SERGIO ROBERTO ROSASTARABOSSI Ten Cel

Comandante do 25º Batalhão de Caçadores

7ª DIVISÃO DE EXÉRCITO
10ª BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE
EXTRATO DE CONTRATO N? 1/2023

N? do processo: 64408 002016/2022-60 UG:160023
Contratante: 09.647.559./0001-82 UG 160023
CNPJ contratado; 07 759.174/0001-81

Objeto: Contratação desolução det ecnologia dainformação e ~ comunicação de outsourcing
deimpressão monocromatica na modalidade franquia mensal mais excedente,sem papel
e serviços de outsourcing, de impressão monocromática e policromática, na modalid±de
fornecimento de equipanentos de impressão com pagamento de páginas impressas, sem ~
papel

Fundamentolegal: Lei 10520/2002

Vigência de(08/03/2023; a (08/03/2024)
Valor Total R$ 12.950,00

14º BATALHÃO LOGÍSTICO
EXTRATO DE CONTRATO NR 8/2023 - UASG 160185

? ~ Processo; 64132.001051/2023-31,
Pregão Nº 4/2022. Contratante: 14 BATALHAO LOGISTICO,
Contrat±do 41.476.069/0001-73 IMPERIO LEGUMES E PROCESSADOS, COMERCIO E
SERVICOS LTDA, Objete; Aquisição de gêneros alimentícios..
Fundamento Legal: • Vigéncia. 01/03/2023a 01/09/2023.Valor Total: RS 2.520,00. Data de
Assinatura: 01/03/2023

ICGMPRASNET 4.0 - 06/03/2023)

72º BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA
EXTRATO DE CONTRATO N? 1/2023 - UASG 160183

N? Processo: 19973,119870/2021-50

Pregao Ne 13/2022. Contratante: 72º BATALHAO DE INFANTARIA DE CAATINGA

Contratado: 40.432.544/0001-47 -CLARO S.A.. Objeto: O objeto do presente instrumento

e acontratação conjunta prestação de serviço móvel pessoal (smp - dados móveis e voz',
gestão de dispositivos mozeis(mdm) e opção aparelhos móveis em comodato, conformeas
especificações e condiçaes constantes no termo de referência, anexo do edital. Este termo
de~ contrato vincula-se ao edital do pregão 13/2022, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente detranscrição.

SIASGn#; - 27/03/.2023) 1601 53-00001-2023NE000001

47º BATALHÃO DE INFANTARIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2023 - UASG 160147

Núnero do Contrato: 5/2018
F70c±8s0: 80664.001384/2013-41

Pregão. N' 4/2017, Con.ratante 47 BATALHA DE INFANTARIA. Contratado;

"5.174.947/11001-55 , F FERNANDES. Obeto: Reajustar os valores contratais pari a

es55 ~ d2 uso, conforme previsto na cláusula sétima dotermo de contrato e de acordo
2m %laudo de avalaçao nº(1,/2023 18 bidainf pan. Vigência: 06/03/2023aE0/0//2023.

/alo# Total »tualizaclodo Contrato: R3 24.061,20. Data de Assinatura- 01/02,/7023

COMPR/SNET 4.0 - 01/02/2423).

9ª REGIÃO MILITAR
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE CAMPO GRANDE

AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO N? 60/2022

(onun.cimos a suspensão da citação supracitada, publicada no D.c.U em
7/C2/2023• Objeto: Pregão Eletroniro - Aquisição parcelada de medicamentes

CLAJDIA LIMA GUSMKO CACHO
Ordenador de Despesas do Hospital Militar de Ca pe

Grande

5IDE'C -~ 28/03/2023) 150143 00001-2323NE000201

3º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 9? REGIÃO MILITAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N? 6/2023 - UASG 160141

úmero~ do Contrato: 2/2020
~~~ 270cesso: 65328.003280/201.9 89.

Condor incia. Nº 6/2019. Contratante; COMISSÃO REGIONAL DE O2FAS DA 9a
RM. Contratada. 06,183.323/0001-44 SOLARTERRA ENGENHARIA E SEFVICOS

TDA. Ibjeto O objeto 1este Termo Aditivo é a Prorrogação de Prazo de
igcnci; Contratur de 153 dias, da Obra de Construção de Usina Fotovoltaica

IFF GEID de 135kVA/108KW, para o Pelotão Especial de Fronteira de
'alriarito, em ~ Vila Bela da Sant'ssima Trindade, MT, Vigência: 20,/04/2020 a
3/03/2323. Data ~ de Assinatura: 08/03/2023,



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

72º BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA
(35º E! / 1968)

BATALHÃO GENERAL VICTORINO CAFNEIRO MONTEIRO

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO

~

Aos quatorze dia do mês de março do ano cle 2023 procedemos ao encerramento deste

processo n' 19973.110870/2021-50 contendo 123 folhas.

Petrolina-PE, 1~de narço <de2023

••KM'N
TIAGO NO \SILVA-2"Sgt



Sistema Integrado
de Administração Financeira
do Governo Federal

Data e hora da consulta: 13/03/2023 10:26:11

Usuário: 70469137495

Cadastro Informativo de Crédi:os Não=Quitado.s - CADIN
#*#"..«""moa»......***""mmmm"*"~.....~~~ ...... ~ ~

CPF/CNPJ: Titulo: Situação Total de Registros o
40432544 CLARO S.A. Adir plente Há até 30 dias:

Há mais de 30 dias:~ 112E2:EEEz2 Se: :z oa

1 ~□Código Credor 1 {E 4 Data/H orade Inclusão

~

*Registros incluídos há até 30 dias.
de
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